
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 252, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 735/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022, que 
outorga permissão à Fundação Educativa e Cultural Caririense para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Brejo Santo, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 735 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 117, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - Campus Januária, no município de Januária - 

MG; 

2. Portaria nº 2.060, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, no município de Governador Valadares - MG; 

3. Portaria nº 5.048, de 3 de novembro de 2015 - Fundação Francisco Rodrigues 

Sancho, no município de Barra do Corda - MA; 

4. Portaria nº 6.124, de 10 de novembro de 2015 - Assembleia Legislativa do 

Estado do Amazonas, no município de Careiro - AM; 

5. Portaria nº 559, de 11 de abril de 2016 - Estado da Bahia – Secretaria de 

Comunicação Social do Estado da Bahia, no município de Itapetinga - BA; 

6. Portaria nº 1.778, de 11 de abril de 2016 - Universidade Federal de Minas 

Gerais (UFMG), no município de Montes Claros - MG; 

7. Portaria nº 6.123, de 11 de maio de 2016 - Faculdades Integradas de Três 

Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 

8. Portaria nº 245, de 12 de abril de 2017 - Universidade Federal de Uberlândia, 

no município de Monte Carmelo - MG; 

9. Portaria nº 1.165, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Porto Seguro - BA; 
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10. Portaria nº 1.415, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Serrinha - BA; 

11. Portaria nº 1.430, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Senhor do Bonfim - BA; 

12. Portaria nº 3.841, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Educativa da Bahia (IRDEB), no município de Paulo Afonso - BA; 

13. Portaria nº 6.308, de 20 de dezembro de 2017 - Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no município de Guarabira - PB; 

14. Portaria nº 4.410, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Cultural Francisco 

e Clara de Assis, no município de Nova Venécia - ES; 

15. Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018 - Universidade Federal de 

Alagoas - UFAL, no município de Santana do Ipanema - AL; 

16. Portaria nº 3.515, de 30 de julho de 2019 - Fundação Educativa e Cultural 

Concórdia de São Benedito, no município de São Benedito - CE; 

17. Portaria nº 5.142, de 27 de setembro de 2019 - Fundação Riachão da Lagoa 

Nova, no município de Capistrano - CE; 

18. Portaria nº 1.004, de 7 de outubro de 2020 - Fundação Cultural Plácido Gurgel 

Nogueira, no município de Paracuru - CE; 

19. Portaria nº 6.527, de 10 de fevereiro de 2020 - Fundação Universidade 

Federal de São João Del Rei, no município de São João Del Rei - MG. 

20. Portaria nº 4.355, de 21 de dezembro de 2021 - Fundação Cultural de 

Conselheiro Pena, no município de Resplendor - MG; 

21. Portaria nº 4.609, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultural Aparecida 

do Carmo da Silva, no município de Jacutinga - MG; 

22. Portaria nº 4.610, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, no 

município de Araxá - MG; 

23. Portaria nº 4.837, de 25 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Coreaú - CE; 

24. Portaria nº 4.853, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, 

no município de Barra do Choça - BA; 

25. Portaria nº 4.854, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Farias Brito - CE; 
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26. Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Brejo Santo - CE. 

27. Portaria nº 5.397, de 26 de abril 2022 - Fundação Brasil Ecoar, no município 

de Itabuna – BA; e 

28. Portaria nº 7.180, de 17 de outubro de 2022 - Fundação Cultural e Assistencial 

Recuperando Vidas, no município de Guarujá - SP. 

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00121/2022 MCOM 
  

Brasília, 18 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.077047/2015-79, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, cujo 
objeto foi adjudicado à Fundação Educativa e Cultural Caririense, por intermédio do Edital nº 14/SEI-
MCOM, de 9 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2021. 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com as 
disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União de 21 de junho de 2018. 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
7.506/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 320/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União de 25 de abril de 2022, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à Fundação Educativa e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, 
para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, por meio do canal 291E. 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito que seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 25/04/2022 | Edição: 76 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.858, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei nº 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta dos processos administrativos nºs 53900.077047/2015-79 e 53900.055672/2015-60,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE, CNPJ nº
17.115.160/0001-89, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo
Santo, estado do Ceará, por meio do canal 291E.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 11776/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53900.077047/2015-79.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro substituto, em
18/05/2022, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9893544 e o código CRC 15EBB77F.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11776/2022/MCOM -  Processo
nº 53900.077047/2015-79 - Nº SEI: 9893544
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 2900/2016/SEI-MC

 

Ao Senhor
ALOISIO ACÁCIO ALYNTHO FARIA JÚNIOR
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Caririense
Rua Boa Vista. nº 461, Bairro São Miguel
63010-510 / Juazeiro do Norte - CE

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Brejo Santo/CE - Processo nº 53900.077047/2015-
79, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055672/2015-60.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o cordialmente, informamos sobre a conclusão da
análise preliminar para os procedimentos de classificação e habilitação para
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos,  relativo ao canal 291E, do Edital nº 78, de 23/10/2015,
DOU de 26/10/2015, na localidade de Brejo Santo/CE.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da
data da publicação do Edital de Resultado Preliminar no DOU, para que essa
entidade, caso discorde da decisão, apresente recurso, fazendo constar,
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em
referência.

 

3.      O teor do resultado das análises preliminares encontra-se disponível
para vistas no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 

   Atenciosamente,
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COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 05/02/2016, às 20:14, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0951573 e o código CRC 037CD1E1.
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Correspondência Eletrônica - 0969251

Data de Envio: 
  16/02/2016 15:28:05

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    fundacaocaririense@gmail.com
    atendimento@completta.com.br
    yaskaramaria1@gmail.com
    robstonmarcelo@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.077047/2015-79

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0951573.html
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Nº 30, terça-feira, 16 de fevereiro de 2016 95ISSN 1677-7069
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Documento assinado digitalmente conforme MP no
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EDITAL Nº 16/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055655/2015-22, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Viçosa/AL, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

ASSNEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS-UFAL I 53900.001539/2016-74 1º lugar Universidade Federal com sede na localidade

FUNDAÇÃO CULTURAL SOLIDÁRIA II 5 3 9 0 0 . 0 0 1 6 9 0 / 2 0 1 6 - 11 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53900.002050/2016-10 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso

III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 19 --SEI-MC DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055672/2015-60, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo/CE, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCATIVA DE BREJO SANTO III 53900.075887/2015-05 1º lugar Habilitada Fundação com sede na localidade

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE III 53900.077047/2015-79 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade

FUNDAÇÃO EDUCATIVA MARIA DO CARMO MAGALHÃES III 53900.077851/2015-58 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade

FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA III 53900.077630/2015-80 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade

FUNDAÇÃO CULTURAL ANDRADE PONTES III 53900.001638/2016-56 Desconsiderada -

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL PAPAI NOEL III 53900.002100/2016-69 Desconsiderada -

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso

III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 24/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055657/2015-11, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Careiro/AM, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
FUNDAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E CIDADA-

NIA PE. ALÍPIO RODRIGUES
III 53900.076180/2015-16 1º lugar Fundação sem sede na localidade e maior IGC, nos termos do art. 18, I da

Portaria 4335.
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE III 53900.076856/2015-63

Desconsiderada
Fundação sem sede na localidade e segundo maior IGC, nos termos do
art. 18, I da Portaria 4335.

FUNDAÇÃO CULTURAL PORTAL DA COMUNICAÇÃO III 53900.001981/2016-09
Desconsiderada

Fundação sem sede na localidade e terceiro maior IGC, nos termos do art.
18, I da Portaria 4335.

FUNDAÇÃO BOAS NOVAS III 53900.062534/2015-37
Desconsiderada

Fundação sem sede na localidade e quarto maior IGC, nos termos do art.
18, I da Portaria 4335.

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso

III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 31/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055691/2015-96, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Balsas/MA, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.077047/2015-79

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Caririense

CNPJ: 17.115.160/0001-89

Localidade: Brejo Sanro/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 291E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015 

Data de publicação do Edital de Seleção Pública:  26/10/2015 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das
propostas: 12/01/2016 

Data do protocolo desta proposta: 28/12/2015

Requerimento tempestivo? (x) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira? (  ) Sim  (x) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão?

(  ) Sim   (x) Não

 

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE
DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

QUANTO À ENTIDADE INTERESSADA

a) Requerimento ao (à) Secretário (a) de Serviços de Comunicação Eletrônica do
Ministério das Comunicações, nos moldes do modelo constante do Anexo III,
contendo as declarações que:

Os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados,
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em
qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n",
"o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa;

Nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras entidades
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da
concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão,
em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967;

Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que
lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial.

Ok
 

Páginas 01-04 da
petição 0901303

b) Estatuto Social atualizado, devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas ou equivalente e aprovado pelo Ministério Público, no qual se
constate que, na data da publicação do edital, a entidade já havia sido instituída há
mais de um ano;

Ok
 

Páginas 05-18 da
petição 0901303

 
data constituição:
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08/07/2010

c) Ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas ou equivalente;

Ok
 

Páginas 19-23 da
petição 0901303

d) Instrumento jurídico, firmado com uma única instituição de ensino superior,
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Ok
 

Páginas 24-26 da
petição 0901303

e) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de
todos dirigentes da entidade, mediante a apresentação de certidão de nascimento
ou casamento, certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou passaporte.

Ok
 

Páginas 27-30 da
petição 0901303

DE PROPONENTE EXECUTANTE DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder
os limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67 ?

Não se aplica.
 

Anexo 3509841

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o

previsto na Portaria nº 4.335/2015 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015?
(x) Sim, habilitada  (  ) Não, inabilitada

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Tássia Araújo Pacheco
Wanzeller, Chefe de Serviço, em 31/10/2018, às 10:14, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3509843 e o código CRC D1E7D73A.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 3509843
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 24131/2018/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055672/2015-60

Assunto: Análise Inicial de proposta de pessoa jurídica de direito privado
(fundações de direito privado) com vistas à obtenção de outorga de
Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente educativos - Proposta
Habilitada e Pleito Deferido.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

EDITAL Nº: 78/2015/SEI-MC Data de publicação: 26/10/2015

Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE CNPJ: 17.115.160/0001-89

Município/UF: Brejo Sanro/CE Serviço: FME 

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos documentos: 12/01/2016

Data de postagem desta proposta: 28/12/2015 Canal: 291E

Requerimento tempestivo? (x) sim   (  ) não

 

ANÁLISE

2.            Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e
análise da documentação apresentada pela proponente, em consonância com o
disposto no artigo 15 da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de
2015, publicada no DOU de 21 de setembro de 2015, conforme Checklist em
anexo (3509843).

3.      Concluída a análise, verificou-se que a proposta atende às exigências
estabelecidas pela referida Portaria, bem como pelo correspondente Edital de
Seleção Pública.

4.            Ressalta-se que a entidade interessada não possui outorga para
executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da permissão,
bem como não excede os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967.

CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, conforme apresentado nos itens
acima, opinamos:

a. pela habilitação da proposta ora em análise e o consequente
deferimento do pleito;

b. pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao
resultado preliminar obtido no processo de seleção em
questão;

c. pelo registro desta informação no Edital de Resultado
Preliminar o qual deverá ser publicado no Diário Oficial da
União, facultando às entidades a interposição de um único
recurso relativo às fases de classificação e habilitação, no
prazo de trinta dias a contar da referida publicação;

d. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à
interessada, com vistas à comunicação do resultado da análise
da proposta apresentada.

 

À consideração superior.

 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Coordenador-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

 
(assinado eletronicamente)
BÔNIA OLIVEIRA MOTA

Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
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Aprovo a Nota Técnica nº 24131/SEI-MCTIC. Proceda-se conforme o proposto.

 
(assinado eletronicamente)
RODRIGO CRUZ GEBRIM

Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 03/01/2019, às 18:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tássia Araújo Pacheco
Wanzeller, Chefe de Serviço, em 09/01/2019, às 11:28 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 09/01/2019, às 13:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3509861 e o código CRC CAA93FD8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 3509861
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 43342/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ALOISIO ACÁCIO ALYNTHO FARIA JÚNIOR
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Caririense
CNPJ: 17.115.160/0001-89

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Brejo Sanro/CE - Processo nº 53900.077047/2015-
79, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055672/2015-60 - Edital nº
78/2015.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA Nº 24131/2018/SEI-MCTIC
(3509861) e da NOTA TÉCNICA Nº 23765/2018/SEI-MCTIC (3495207), com
vistas à comunicação do resultado preliminar da análise da proposta dessa
entidade.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
da data da publicação do Edital de Resultado Preliminar no DOU, para que essa
entidade, caso discorde da decisão, apresente recurso, fazendo constar,
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em
referência. 

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 03/01/2019, às 18:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3509873 e o código CRC 73F11954.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43342/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.077047/2015-79 - Nº SEI: 3509873
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Correspondência Eletrônica - 3775007

Data de Envio: 
  17/01/2019 15:18:14

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    FUNDACAOCARIRIENSE@GMAIL.COM
    atendimento@completta.com.br
    yaskaramaria1@gmail.com
    robstonmarcelo@gmail.com
    sara@completta.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.077047/2015-79 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    NT 23765_BREJO SANTO_CE.pdf
    Oficio_3509873.html
    Nota_Tecnica_3509861.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 12222/2019/SEORE/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 09 de abril de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Caririense
CNPJ: 17.115.160/0001-89

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Brejo Sanro/CE - Processo nº 53900.077047/2015-
79, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055672/2015-60 - Edital nº
78/2015.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA Nº 5380/2019/SEI-MCTIC
(4046693), com vistas à comunicação do resultado total das análises, relativas ao
assunto em questão.

 

2.            A este respeito, informamos que o encaminhamento da Nota
Técnica se faz necessário para ciência da medida tomada por este Ministério.

 

 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 26/04/2019, às 14:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4046699 e o código CRC 0B7480F2.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 4046699
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019050700008
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ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. Centro Integrado de Educação,

Ciência e Tecnologia LTDA -

CENEC T

(Uninter Educacional S/A)

Instituição

de

Ed u c a ç ã o

Superior.

53900.074703/2015-81. 1º Lugar. Não se aplica. 2.689. Inabilitada. IES Privada, sem sede na localidade

Inabilitada por falha na apresentação de documentos.

Não apresentado.

. Centro de Ensino Superior de

Apucarana

Instituição

de

Ed u c a ç ã o

Superior.

53900.074901/2015-45. 2º Lugar. Não se aplica. 2.365. Inabilitada.

IES Privada, sem sede na localidade

Inabilitada por falha na apresentação de documentos.

Não apresentado.

. Fundação Educacional, Cultural e

Assistencial de Pinheiro.

Fundação

de Direito

Privado.

53900.002060/2016-55 3º Lugar. Instituto Federal

de Educação,

Ciência e

Tecnologia do

Maranhão.

2.511. Habilitada. Fundação privada, sem sede na localidade.

Entidade vencedora do procedimento de seleção.

Não apresentado.

. Fundação de Incentivo à Pesquisa

- Funpesq.

Fundação

de Direito

Privado.

53900.074425/2015-62. 4º Lugar. Faculdade de

Apucarana - FAP.

2.365. Prejudicada. Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra entidade melhor

classificada.

Não apresentado.

. Fundação Maurizio Vanini. Fundação

de Direito

Privado.

53900.002110/2016-02 5º Lugar. Faculdade de

Ciência e

Tecnologia de

Teresina - FACET.

1.994. Prejudicada. Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra entidade melhor

classificada.

Não apresentado.

. Fundação Educacional Rio

Ondas.

Fundação

de Direito

Privado.

53900.002175/2016-40 6º Lugar. Fa c u l d a d e

Presidente

Antônio Carlos.

1.771. Prejudicada. Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra entidade melhor

classificada.

Não apresentado.

. Fundação Educativa Maria do

Carmo Magalhães.

Fundação

de Direito

Privado.

53900.077865/2015-71. 7º Lugar. Fa c u l d a d e

Metropolitana da

Grande Recife -

Unesj.

1.473. Prejudicada. Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra entidade melhor

classificada.

Não apresentado.

. Fundação Educacional e Cultural

Nativa.

Fundação

de Direito

Privado.

53900.000852/2016-95. 8º Lugar. - - Prejudicada. Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra entidade melhor

classificada.

Não apresentado.

. Fundação Professor Luís Arruda

Sousa.

Fundação

de Direito

Privado.

53900.003167/2016-11. - - - Desclassificada

(intempestividade).

Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise desclassificada em virtude de sua intempestividade.

Não apresentado.

EDITAL Nº 64, DE 2 DE MAIO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
21 de junho de 2018, e no Processo nº 53900.055672/2015-60, resolve homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo, Estado do Ceará, por meio do canal 291E, Classe C, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE, nos termos da legislação vigente, de acordo com o resultado
final constante do Anexo deste Edital.

A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado desta publicação,
os locais escolhidos para a montagem da estação e as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, do mesmo modo
que será instada a complementar a instrução de seu processo com a documentação indicada nos Anexos I, II ou III da Portaria nº 3.238, de 2018, conforme o caso, sob pena de indeferimento
do pedido.

Caso, após a publicação da presente homologação a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites
do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de obter localidades em número
compatível com o limite de outorgas.

Encaminhe-se o presente processo e os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. F U N DAÇ ÃO

EDUCATIVA DE BREJO

SANTO

Fundação de

Direito

Privado.

53900.075887/2015-05 1º Lugar - - Inabilitada Fundação com sede na localidade.

Inabilitada por falha na apresentação de documentos.

Não apresentado

. F U N DAÇ ÃO

EDUCATIVA E

CULTURAL CARIRIENSE

Fundação de

Direito

Privado.

53900.077047/2015-79 2º Lugar Faculdade de Juazeiro

do Norte - FJN

2,380 Habilitada Fundação privada, sem sede na localidade.

Entidade vencedora do procedimento de seleção

Não apresentado

. F U N DAÇ ÃO

EDUCATIVA MARIA DO

CARMO MAGALHÃES

Fundação de

Direito

Privado.

53900.077851/2015-58 3º Lugar Fa c u l d a d e

Metropolitana da

Grande Recife.

1,473 Prejudicada Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra

entidade melhor classificada.

Não apresentado

. FUNDAÇÃO ATOS DE

EDUCAÇÃO E

C U LT U R A

Fundação de

Direito

Privado.

53900.077630/2015-80 4º Lugar Faculdade do Maciço

do Baturité

- Prejudicada Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra

entidade melhor classificada.

Não apresentado

. FUNDAÇÃO CULTURAL

ANDRADE PONTES

Fundação de

Direito

Privado.

53900.001638/2016-56 5º Lugar - - Prejudicada Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra

entidade melhor classificada.

Não apresentado

. F U N DAÇ ÃO

EDUCACIONAL E

CULTURAL PAPAI

NOEL

Fundação de

Direito

Privado.

53900.002100/2016-69 5º Lugar - - Prejudicada Fundação privada, sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de outra

entidade melhor classificada.

Não apresentado

EDITAL Nº 65, DE 2 DE MAIO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
21 de junho de 2018, e no Processo nº 53900.055824/2015-24, resolve homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Brotas, Estado de São Paulo, por meio do canal 241E, Classe A4, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN, nos termos da legislação vigente, de acordo
com o resultado final constante do Anexo deste Edital.

A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado desta publicação,
os locais escolhidos para a montagem da estação e as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, do mesmo modo
que será instada a complementar a instrução de seu processo com a documentação indicada nos Anexos I, II ou III da Portaria nº 3.238, de 2018, conforme o caso, sob pena de indeferimento
do pedido.

Caso, após a publicação da presente homologação a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites
do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de obter localidades em número
compatível com o limite de outorgas.

Encaminhe-se o presente processo e os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE

APUCARANA - CESUAP

Instituição de

Educação Superior.

53900.076541/2015-16 1º Lugar Não se aplica. 2,365 Inabilitada IES sem sede na localidade.

Inabilitada por falha na apresentação de

documentos.

Não apresentado.

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL

JULIUS AUGUST MARISCHEN

Fundação de Direito

Privado.

53900.073720/2015-00 2º Lugar Associação Unificada Paulista

de Ensino Renovado Objetivo

Assupero - UNIP

3,1595 Habilitada Fundação sem sede na localidade.

Entidade vencedora do procedimento de

seleção.

Não apresentado.

. FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR Fundação de Direito

Privado.

53900.076284/2015-12 3º Lugar Universidade Federal de

Sergipe - UFS

3,0186 Prejudicada Fundação sem sede na localidade.

Análise prejudicada em virtude de habilitação de

outra entidade melhor classificada.

Não apresentado.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 7213/2019/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055672/2015-60

Assunto: Complementação da documentação de outorga, em atenção à
Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no D.O.U.
subsequente.​

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se da complementação de instrução processual
pós promulgação do resultado final de seleção pública para outorga do serviço
de rádio educativa em frequência modulada - FME, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Brejo Santo/CE, por meio do canal 291E. A seleção
obedece ao seguinte regime normativo: a) Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de
17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21/09/2015; b) Portaria nº
3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 21/06/2018; c) Edital de
Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no
DOU em 26/10/2015.

 

ANÁLISE

2.      No dia 07/05/2019, foi publicado no Diário Oficial da União, o Edital
nº 64, de 2 de maio de 2019, que homologou o processo de seleção pública
para outorga do serviço de FME, na localidade de Brejo Santo/CE, adjudicando seu
objeto à Fundação Educativa e Cultural Caririense; informando sobre a
necessidade de complementação processual, em consonância com a vigente
Portaria nº 3.238/2018; bem como a cientificando do prazo de de cento e vinte
dias, contado da publicação, para apresentação dos locais escolhidos para a
montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963.

3.            Assim, para correta instrução do feito será necessária a
apresentação do formulário constante do Anexo III da Portaria nº 3.238/2018
(requerimento de outorga para as fundações de direito privado), em anexo, com
todas as declarações e documentos informados, dentro do prazo de 60 (sessenta)
dias, contado da data do recebimento desta Nota Técnica,  sob pena de
indeferimento do pedido, nos termos do parágrafo único do art. 51 da Portaria
3.238/2018.

4.      Informa-se, ainda, que o prazo para a submissão do projeto técnico,
considerando a data de publicação do mencionado Edital nº 64/2019, terminará no
dia 04/09/2019, cabendo à interessada apresentar os documentos e requisitos
técnicos listados no Ofício 18537 (4259803).

5.             Por fim, informa-se que o formulário anexo à presente Nota
Técnica, bem como as demais informações referente à radiodifusão educativa,
podem ser encontradas no sítio eletrônico do Ministério, através do seguinte
endereço: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_educativa.html.

 

 

CONCLUSÃO

6.            Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do prazo
disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os
documentos, sob pena de indeferimento do pleito.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 30/05/2019, às 11:25 (horário oficial de Brasília), com
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fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 30/05/2019, às 14:01
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4203443 e o código CRC D4C15CF3.

Minutas e Anexos

ANEXO III
 

REQUERIMENTO DE OUTORGA
 
 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da
Pessoa
Jurídica:

 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço
da sede:

 

 

E-mail de
contato:

 

DADOS DA FILIAL (Se for o caso)

Pretende
concorrer
como
filial?

(  ) Sim

(  ) Não

CNPJ:  

CEP:  

Endereço
da filial:  

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CONVENIADA

Nome da
IES:

 

 

Endereço:  

Organização
Acadêmica:

(  ) Universidade

(  ) Centro Universitário

(  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos
Contínuo:

Valor: ____________

Ano: _____________

 

DADOS DO EDITAL

Número Data de
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Número
do Edital:

 Data de
publicação:

 

Localidade
de
interesse:

 UF:  

Serviço: (  ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal:  

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no
CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal
da pessoa jurídica acima qualificada, e em observância à Portaria que estabelece
as regras e critérios para os procedimentos de seleção dos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos, venho encaminhar
este REQUERIMENTO DE OUTORGA relativo ao edital, localidade e Estado
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a
documentação necessária para outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins,
que:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos,
em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que
lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das
demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela
prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64,
de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na
produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente
educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221
da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do
art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,
do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº
651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios
em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções
cabíveis, firmo este requerimento.

Nota Técnica 7213 (4203443)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 18



______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 
 
 

DOCUMENTOS DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com todas as declarações
indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação,
devidamente registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade
institucional de executar serviços de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente
registrado no Cartório;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no
Estado em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia de documento de identificação oficial com foto do
representante da IES com a qual o convênio foi firmado;

(f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

(g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese
em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

(h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se
já for executante do serviço de radiodifusão;

(j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

(k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do
local de sede;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de
sede;

(m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

(n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos por meio de um dos seguintes documentos: certidão de
nascimento/ casamento, certificado de reservista, cédula de
identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social
ou passaporte.

 
OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer
um dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas,
incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no
edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 4203443
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 18537/2019/SEORE/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao Senhor
ALOISIO ACÁCIO ALYNTHO FARIA JÚNIOR
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Caririense
Rua Boa Vista, nº 461, Bairro São Miguel
63010-510 / Juazeiro do Norte - CE
 

Assunto: Solicitação de APL - Prazo até 04/09/2019.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para lembrá-lo do prazo de quatro meses, contado a partir do dia
07/05/2019, data em que foi publicada no Diário Oficial da União a homologação
do processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo
Santo/CE, com utilização do canal 291 E (duzentos e noventa e um Educativo),
para a submissão do projeto técnico de instalação da estação (pertinente a locais
e equipamentos).

 

2.      Informo que a não apresentação do referido projeto poderá ensejar
no decaimento ao direito de contratação, nos termos da legislação em vigor.

 

3.             Informo, ainda, que os formulários padronizados, bem como os
modelos de declarações, listados em anexo, encontram-se à disposição no sítio
eletrônico do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
(www.mctic.gov.br).

 

4.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.
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    Atenciosamente,

 

ANEXO I
LISTA DE DOCUMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA A APROVAÇÃO DO

PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO (REFERENTE A LOCAIS E
EQUIPAMENTOS) PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM

FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS - FME:

 

 
PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005
 

Subitem 5.1.1, alínea “a” -
Requerimento firmado pelo
representante legal da
entidade, solicitando a
análise das características
técnicas propostas, bem
como a emissão da
correspondente autorização
para a instalação da
estação.

 

Subitem 5.1.1, alínea “b” -
 Formulário padronizado
FMC01 (FM) - “Formulário de
Informações Técnicas FM”,
devidamente preenchido e
assinado pelo profissional
habilitado responsável pelo
projeto, contendo as
características técnicas de
instalação do sistema
proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “c” -
 Formulário padronizado
FMC02 (FM) - “Formulário
para Estudo Técnico FM”,
devidamente preenchido e
assinado pelo profissional
habilitado responsável pelo
projeto, contendo as
características técnicas de
instalação do sistema
proposto.
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Subitem 5.1.1, alínea “d” -
 Declaração do responsável
legal pela entidade de que
interromperá suas
transmissões, em casos de
interferências em estações
de telecomunicações
regularmente autorizadas e
instaladas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “e” -
 Declaração do profissional
habilitado responsável pelo
projeto, atestando que a
instalação proposta não fere
os gabaritos de proteção ao
voo, ou declaração do órgão
competente do Ministério da
Aeronáutica autorizando a
instalação proposta ou, se
for o caso, declaração de
inexistência de aeródromos
na região.

 

Subitem 5.1.1, alínea “f” -
 Parecer conclusivo,
assinado pelo profissional
habilitado responsável pelo
projeto, atestando que o
projeto da instalação
proposta atende a todas as
exigências da
regulamentação técnica em
vigor aplicável à mesma.

 

Subitem 5.1.1, alínea “g” -
Diagrama de irradiação
horizontal da antena, com
indicação do norte
verdadeiro, e diagrama de
irradiação vertical.

* No caso de utilização de
inclinação de lóbulo principal
superior a 5° e/ou de
preenchimento de nulos
superior a 10%, deverá ser
apresentada declaração do
fabricante de que tem
condições de fornecer a
antena com as
características propostas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “h” -
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Plantas ou cartas
topográficas, em escala
adequada, onde deverão
estar traçadas as figuras
geométricas que limitam as
áreas abrangidas pelos
contornos de serviço.

 

Subitem 5.1.1, alínea “i” -
ART referente ao projeto
apresentado, devidamente
preenchida, assinada e com
comprovante de pagamento.

 

Subitem 5.1.2, alínea “c” -
Cópia de certificação do(s)
equipamento(s)
transmissor(es), caso a
entidade já o(s) tenha
definido.

 

Subitem 5.1.2, alínea “e” -
Croquis das instalações de
campo, em escala
adequada, indicando:

* casa do transmissor ou
retransmissor;

* antena e sua estrutura de
sustentação;

* altura do centro de
irradiação da antena em
relação à base da estrutura
de sustentação (solo); e

* altitude da base da
estrutura de sustentação
(solo) sobre o nível do mar.

 

 

 

ANEXO II
 DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO

 

 

Eu,__________________________________________________________________ (nome do
representante legal), na qualidade de representante legal da entidade
___________________________________________________________________ (razão social da
entidade), declaro que:
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- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade
que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas
sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias
legalmente atribuídas à Anatel.

 

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 
 

__________________________________
(assinatura do representante da entidade)

 

ANEXO III-A
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS NA LOCALIDADE

 

 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo
_____________/___ (na localidade/UF), onde a instalação proposta no projeto de
aprovação de local da instalação da estação da _______________________
____________________________________________ (razão social da entidade) possa
causar qualquer tipo de interferência prejudicial.

 

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)

 

ANEXO III-B
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS
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Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para o
projeto de aprovação de local da estação da ______________________________
_____________________________________ (razão social da entidade) na (localidade/UF)
não excede os gabaritos da zona de proteção dos aeródromos.

 

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)

 

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de aprovação
de local da estação da ____________________________________________
________________________ (razão social da entidade) na _____________/___
(localidade/UF) atende à regulamentação aplicável ao serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada.

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado)

 
_________________________________

(CREA/UF)

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 30/05/2019, às 14:01
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4259803 e o código CRC 3C026F0C.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 4259803
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Correspondência Eletrônica - 4161007

Data de Envio: 
  07/05/2019 11:04:37

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    FUNDACAOCARIRIENSE@GMAIL.COM
    atendimento@completta.com.br
    yaskaramaria1@gmail.com
    robstonmarcelo@gmail.com
    sara@completta.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.077047/2015-79 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    NT 5380_BREJO SANTO-CE.pdf
    Publicação DOU.pdf
    Oficio_4046699.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 16316/2019/SEORE/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao Senhor
ALOISIO ACÁCIO ALYNTHO FARIA JÚNIOR
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Caririense
Rua Boa Vista, nº 461, Bairro São Miguel
63010-510 / Juazeiro do Norte - CE
 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.077047/2015-79.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7213/2019/SEI-MCTIC e
Ofício 18537 (4259803), desta Secretaria, que trata de pendências encontradas
nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 60 dias (sessenta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação listada na mencionada Nota
Técnica, sob pena de indeferimento.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 30/05/2019, às 14:01
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4203976 e o código CRC AC25E4E0.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 4203976
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Correspondência Eletrônica - 4261532

Data de Envio: 
  30/05/2019 15:28:06

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    FUNDACAOCARIRIENSE@GMAIL.COM
    atendimento@completta.com.br
    yaskaramaria1@gmail.com
    robstonmarcelo@gmail.com
    sara@completta.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.077047/2015-79 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_4203976.html
    Oficio_4259803.html
    Nota_Tecnica_4203443.html
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ANEXO III 
Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018 
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Para as Fundações de Direito Privado 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOCUMENTOS 
DA 

PESSOA 
JURÍDICA 

(a) requerimento de outorga, ������������
����������
�
��������
��
�����
��
�������, com todas 
as declarações indicadas; 
(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no 
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a 
finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão; 
(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório; 
(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será executado o 
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte 
pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação; 
(e) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o 
convênio foi firmado; 
(f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; 
(g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 
(h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS; 
(i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de 
radiodifusão; 
(j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal; 
(k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; 
(l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 
(m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 
(n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica. 

 
DOCUMENTOS 

DOS DIRIGENTES 

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento/ casamento, certificado de reservista, cédula de 
identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira 
de trabalho e previdência social ou passaporte. 

 

��	���
� �	


• Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um dos documentos de habilitação ou que 
os apresente com falhas, incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no edital. 

• Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de 
registro, sob pena de inabilitação. 
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Balanço Patrimonial Folha: 1 de 1

Empresa: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE - CNPJ: 17.115.160/0001-89 Fortes Contábil

Conta 31/12/2017Descrição

1 28.990,60 D*** Ativo ***

1.01 28.990,60 D   Ativo Circulante

1.01.01 28.990,60 D      Disponibilidades

1.01.01.01 28.990,60 D         Numerários em Espécie

1.01.01.01.01 28.990,60 D            Caixa Geral

1.01.01.01.01.0001 28.990,60 D               Caixa

2 28.990,60 C*** Passivo ***

2.07 28.990,60 C   Patrimônio Líquido

2.07.01 30.000,00 C      Fundo Patrimonial

2.07.01.01 30.000,00 C         Fundo Patrimonial

2.07.01.01.01 30.000,00 C            Fundo Patrimonial

2.07.01.01.01.0001 30.000,00 C               Fundo Patrimonial

2.07.07 1.009,40 D      Outras Contas

2.07.07.01 1.009,40 D         Outras Contas

2.07.07.01.02 1.009,40 D            Déficit do Exercício

2.07.07.01.02.0001 1.009,40 D               (-) Déficit do Exercício

Data de Encerramento:  31/12/2017 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 28.990,60 (Vinte e Oito Mil Novecentos e Noventa Reais e Sessenta Centavos) .

Fim
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24/07/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 17.115.160/0001-89

Razão Social:FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

Endereço: RUA BOA VISTA / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE / 63010-464

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/07/2019 a 07/08/2019 

Certificação Número: 2019070902280652184209

Informação obtida em 24/07/2019 13:09:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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24/07/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE
CNPJ: 17.115.160/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:11:22 do dia 24/07/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/01/2020.
Código de controle da certidão: C9B1.C3AB.02B4.091D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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24/07/2019 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

https://servicos.sefaz.ce.gov.br/internet/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8>8@857A@97B8?4?5B7B8>8… 1/1

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
Nº 201905047163

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

17.115.160/0001-89

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 24/07/19  ÀS 13:12:36 
VÁLIDA ATÉ 22/09/2019

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

Nº 0000002586

SECRETARIA DE FINANÇAS  - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

INSCRIÇÃO ECONÔMICA

Razão Social

00001122842

Bairro

Localizado

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

RUA SAO PAULO, 740   -  - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CENTRO

CEP

63010000

Documento

C.N.P.J.: 17115160000189

Inscrição Contribuinte / Nome

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Endereço Documento

C.N.P.J.: 17.115.160/0001-89

Natureza jurídica

Pessoa Juridica0000002586/2019

No. Requerimento

C E R T I D Ã O

1122842 - FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

RUA SAO PAULO, 740

CENTRO JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63010464

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro

Econômico desta empresa  Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal,

relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a Empresa acima.

A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente

venham a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço: http://www.juazeiro.ce.gov.br/

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JULHO DE 2019

Documento emitido a partir de terminal de internet0000002586COD. VALIDAÇÃO

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 02/09/2019

26/07/19

Em
INTERESSADO

Impresso por
14:41:00às
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 17.115.160/0001-89

Certidão nº: 177798682/2019

Expedição: 26/07/2019, às 15:04:42

Validade: 21/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

17.115.160/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.077047/2015-79

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Caririense

CNPJ: 17.115.160/0001-89

Localidade: Brejo Santo/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 291E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015 

Data de publicação do Edital de Seleção Pública:  26/10/2015 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das
propostas: 12/01/2016 

Data do protocolo desta proposta: 28/12/2015

Requerimento tempestivo? (x) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira? (  ) Sim  (x) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (x) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: Faculdade de Juazeiro do
Norte

                                            (  ) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (  x ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 2,5872/2017

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE
DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a ) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com as seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos,
em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que
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lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das
demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal;
e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na
produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente
educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art.
221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da
Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que
estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

5/6 4445991

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de executar serviços de
radiodifusão;

11/13; 17/27
Estatuto Social de

1/10/2018, registrado em
13/11/2018.

4445991

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

[Art. 17]
I - Presidente;
II - D. Administrativo; e
III - D. Financeiro.
 
● Obs.: o mandato da
diretoria é de três anos,
permitida uma
reeleição; ● os diretores
são eleitos pelo Conselho
de Administração.
____________________
● Presidente: Hildegardo
Antônio Landim Santana;
● D. Adm.: Jeanne
Freitas de Castelo Branco
Thenório; e
● D. Fin.: João Moisés
Landim Santana.
____________________
3 anos, de 25/8/2016 a
25/8/2019. 
4445991 29/33

d ) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com

Termo de parceria,
firmado em 28/12/2015.

-
● Fundação Educativa
e Cultural Caririense, já
qualificada.
● Faculdade de
Juazeiro do Norte - FJN,
IES particular, sediada em

Checklist COREC_MCOM_EDU 4480900         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 2



sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de
radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a
educação;

IES particular, sediada em
Juazeiro do Norte / CE,
mantida pelo Colégio
Cultural Modulo Ltda -
EPP, sociedade
empresária limitada,
inscrita no CNPJ
12.757.705/0002-91. 
-
4 anos, de 28/12/2015 a

28/12/2019.
4445991 35/36

e) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da
instituição de educação superior com a qual o convênio foi firmado;

 
4445991 37

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; 4445991 39

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

4445991 41 (balanço
apresentado)

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

4445991 43

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for
executante do serviço de radiodifusão;

A entidade não está
cadastrada na Anatel

4445991

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal;

4445991 45

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; 4445991 47

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 4445991 49

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho; e

4445991 51

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica.

4445991 53/54

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e
previdência social ou passaporte.

Presidente: Hildegardo
Antônio Landim Santana,

nascido a 25/10/1963, em
Juazeiro do Norte / CE. 56

-
D. Adm.: Jeanne Freitas

de Castelo Branco
Thenório, nascida a

5/7/1979, em Fortaleza /
CE. 58

-
D. Fin.: João Moisés

Landim Santana, nascido
a 22/2/1969, em Juazeiro

do Norte / CE. 57
4445991
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PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a
exceder os limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

A entidade não possui
outorga, mas aparece na
planilha de controle de
editais de seleção pública
como vencedora em
outras localidades do
Edital nº 78, de 2015,
quais sejam: as de Farias
Brito/CE, Brejo Santo/CE e
Milagres/CE.
 
A entidade participa
também de outras
seleções do Edital nº 78,
mas sua proposta não foi
a vencedora. Eis a
listagem dessas
localidades: Campos Sales
/ CE, Capistrano / CE,
Paracuru / CE e Tejuçuoca
/ CE.
 
Obs.: As informações
acima refletem o estágio
atual das análises do
Edital 78/2015 e podem
mudar com o tempo.

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 3238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015?

( x  ) Sim, habilitada  (  ) Não, inabilitada
 

OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer
um dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas,
incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no
edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 07/08/2019, às 16:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 13/08/2019, às 15:23 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4480900 e o código CRC 113FC58D.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 4480900
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.077047/2015-79
Referência: NOTA TÉCNICA Nº 7213/2019/SEI-MCTIC 4203443
 
Interessado: Fundação Educativa e Cultural Caririense
Assunto: Prazo para Apresentação de Projeto Técnico. Brejo Santo/CE.
 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

        Tendo em vista que a Fundação Educativa e Cultural
Caririense apresentou corretamente a documentação exigida pela NOTA
TÉCNICA Nº 7213/2019, em obediência aos termos do parágrafo único do art. 51
da Portaria 3.238/2018, conforme faz prova Checklist 4480900 e considerando
ainda que o prazo para apresentar o projeto técnico de aprovação de locais e dos
equipamentos, somente findará em 04/09/2019, encaminho o presente processo
ao Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED, requerendo que, ao final do prazo citado, o
mesmo seja devolvido a esta área em continuidade.

 

 

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 13/08/2019, às 15:23 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4481059 e o código CRC 003623A7.
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Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 4481059
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_\mY=k\bY\�)&\̀ â b̀=c[\*�� � � � � ����o=̂YY\	

	 	
���p���	������	
&̂k=kl� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � ���b$�

+����,�q�	 	 ��	
&lS� � � � � � � � � �$\̀ l���� � � � � � � � � � � ��$=r�

g/07f.666	 	 .	 	 .	
ls%=̂_�

.	

0R7	.	,���,�q��8�	
�	�����8�	������������	
_\mY=k\bY\�

�
�	t���	+	
��	������n	�h�	
o=̂YY\� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � ������&̂k=kl�

������	 	 u��t�	�����	
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jt klmms pkk klmjs ppn kljmt

jq klmmr pkp klmjo ppj kljjs

js klmmj pko klmnj ppm kljnn

jr klmmm pkt klmns pok kljrj

jn klmmm pkq klmnp pop kljsm
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jm plkkk pkr klmro pot kljqk

mk plkkk pkn klmsn poq kljtk
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mo klmmm pkm klmqn por kljkm
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jn klqjj rkk klmnj rrp klrjk

jm klpqm rkr klnmj rrj klrmp

jt kljns rks klsto rro klrrk

jq kljok rkn klrpn rsk klkpr

jp klonp rkm klkos rsr klkns

jj klopr rkt klkrp rss klkrr

jo kloos rkq klktr rsn klkmp

ok rlkkk rkp klrrk rsm klkjs

or kloom rkj klrqk rst klrrm

os klopm rko klroo rsq klrmn
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@A BCD BEA EFGHC FIA EFBHI

GA BCB BBA EFEHD FJA EFJHD

CA BCB BDA EFB FFA EFKHG

EA BCB BIA EFEHI FKA EKGHK

BA BCB BJA EFCHF K@A EKEHJ

DA BCE BFA EFEHF KGA EKDHB

IA BCE BKA EFDHD KCA EKBHB

JA BCG D@A EFJHG KEA EKD

FA BGK DGA EFIHE KBA EKBHD

KA BGJ DCA EFDHC KDA EKJHE

G@A BGB DEA EFCHD KIA EKKHD

GGA BG@ DBA EFCHG KJA B@GHK

GCA B@J DDA EFB KFA B@D

GEA B@B DIA EFJHF KKA B@BHE

GBA B@B DJA EK@HG G@@A B@CHE

GDA B@E DFA EFFHF G@GA B@CHF

GIA B@G DKA EFJHF G@CA B@IHD

GJA EKJ I@A EFIHE G@EA BG@HB

GFA EKC IGA EFI G@BA BGEHB

GKA EFF ICA EFFHD G@DA BGEHB

C@A EFD IEA EFJ G@IA BGEHD

CGA EFC IBA EFDHJ G@JA BGEHB

CCA EJK IDA EFEHB G@FA BGBHJ

CEA EJF IIA EFGHG G@KA BGF

CBA EJJ IJA EF@HD GG@A BGFHI

CDA EJJ IFA EJFHB GGGA BGFHI

CIA EJF IKA EJFHB GGCA BC@HB

CJA EJJ J@A EJKHG GGEA BC@HK

CFA EJI JGA EJFHG GGBA BCGHG

CKA EJD JCA EJJHE GGDA BGK

E@A EJD JEA EJFHC GGIA BC@HG

EGA EJI JBA EF@HG GGJA BGKHF

ECA EJJ JDA EFEHC GGFA BGK

EEA EJK JIA EFBHK GGKA BGKHC

EBA EFG JJA EFDHC GC@A BC@HB

EDA EFE JFA EFBHD GCGA BGK

EIA EFB JKA EFEHG GCCA BGIHJ

EJA EFB F@A EFCHK GCEA BGBHF

EFA EFB FGA EFE GCBA BGEHE

EKA EFE FCA EFCHE GCDA BG@HK

B@A EF@ FEA EFE GCIA B@FHJ

BGA EJK FBA EFCHJ GCJA B@JHD

BCA EJK FDA EFCHF GCFA B@KHB
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@ABC D@EFG @HAC DIDFA A@DC DIJFH

@JEC D@J @HJC DIHFD A@IC DI@FK

@J@C D@AFD @HDC DIKFK A@GC DI@FJ

@JAC D@EFH @HIC DIHFH A@HC DDIFG

@JJC DEGFD @HGC DIKFK A@KC DDJFG

@JDC DED @HHC DIKFD A@BC DDE

@JIC DEAFD @HKC DIKFB AAEC DJHFK

@JGC DEJFA @HBC DIHFG AA@C DJBFA

@JHC DEDFB @KEC DIHFA AAAC DJBFH

@JKC DEGFA @K@C DIGFD AAJC DDEFD

@JBC DED @KAC DIDFH AADC DDJFB

@DEC DE@FK @KJC DIHFG AAIC DDHFG

@D@C DEAFD @KDC DIKFG AAGC DIEFK

@DAC DEAFD @KIC DG@FJ AAHC DIJF@

@DJC DEJFD @KGC DG@ AAKC DIIFG

@DDC DEDFJ @KHC DGEFA AABC DIHFK

@DIC DEGFJ @KKC DGJFB AJEC DGEFJ

@DGC DEHFG @KBC DGD AJ@C DG@F@

@DHC DEKFJ @BEC DGAFB AJAC DGAFA

@DKC D@@ @B@C DGIF@ AJJC DGJFG

@DBC D@DFA @BAC DGIFK AJDC DGIFA

@IEC D@HFJ @BJC DGDFG AJIC DGHFA

@I@C DAEFB @BDC DG@FG AJGC DGKFJ

@IAC DAAFD @BIC DIGFH AJHC DGBFI

@IJC DAIFJ @BGC DIEFH AJKC DHEFI

@IDC DAG @BHC DDGFB AJBC DH@FG

@IIC DAHFD @BKC DDJFK ADEC DHIFH

@IGC DAH @BBC DD@FD AD@C DHKFI

@IHC DAGFJ AEEC DJK ADAC DK@FI

@IKC DAKFG AE@C DJJFK ADJC DKIFD

@IBC DJEFG AEAC DJKFJ ADDC DKKFD

@GEC DJAF@ AEJC DDHFK ADIC DBEFA

@G@C DJJFK AEDC DIHFD ADGC DBJFG

@GAC DJI AEIC DGAFH ADHC DBGFG

@GJC DJKF@ AEGC DGIFJ ADKC DBHFB

@GDC DD@FI AEHC DGDFD ADBC IEEFD

@GIC DDDFK AEKC DGAFD AIEC IEAFI

@GGC DDGFG AEBC DGA AI@C IEGFG

@GHC DDHFB A@EC DGAFB AIAC IEB

@GKC DDBFG A@@C DG@FB AIJC I@JFK

@GBC DIEFK A@AC DGEFB AIDC I@HFG

@HEC DIAFA A@JC DIKFI AIIC IAJF@

@H@C DIAFK A@DC DIJFH AIGC IADFK
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@ABC ADD DEEC FBAGD DH@C HEIGA

@AJC ADBGF DEKC FB@GK DHDC HEJ

@AIC AHDGK DE@C FFAGH DHHC HEAGD

@FEC AHFG@ DEDC FFEGA DHAC HEH

@FKC AAHGK DEHC FHIG@ DHFC HEHGD

@F@C AAJGF DEAC FH@GB DHBC HEBGD

@FDC AF@GK DEFC FDFGD DHJC HEIGF

@FHC AB@GB DEBC F@DGA DHIC HKEGI

@FAC AJHGI DEJC FK@ DAEC HK@

@FFC AIFGJ DEIC FE@ DAKC HKAGI

@FBC FEBGB DKEC AIEGA DA@C HKFGH

@FJC F@EGA DKKC ABBGA DADC HKJGB

@FIC FDEGB DK@C AFB DAHC HKIGJ

@BEC FHHGA DKDC AAHGK DAAC H@@

@BKC FADGD DKHC ADJGJ DAFC H@DGA

@B@C FFAGD DKAC A@HGF DABC H@HGD

@BDC FBBGF DKFC AKKGF DAJC H@HGK

@BHC FJKGD DKBC HIIGJ DAIC H@HGK

@BAC FJDGD DKJC HIDG@

@BFC FJHGK DKIC HJIGI

@BBC FJ@GH D@EC HJKGI

@BJC FBJGI D@KC HBHGI

@BIC FJEGF D@@C HFFGI

@JEC FJEGA D@DC HF@GB

@JKC FBIG@ D@HC HFEG@

@J@C FJEGH D@AC HAHGH

@JDC FJHGK D@FC HHIGH

@JHC FJ@GI D@BC HHHGA

@JAC FBBGF D@JC HDIGJ

@JFC FBBGB D@IC HDHGD

@JBC FBBGH DDEC HDD

@JJC FBAGA DDKC HDKG@

@JIC FBEGK DD@C HDEGH

@IEC FF@GH DDDC H@FGD

@IKC FAHGK DDHC H@AGJ

@I@C FHBGJ DDAC H@HGH

@IDC FHHGD DDFC H@EGH

@IHC FHDGI DDBC HKFGJ

@IAC FHBG@ DDJC HKAGK

@IFC FADGI DDIC HK@GF

@IBC FAIGK DHEC HEIGK

@IJC FFFGD DHKC HEI

@IIC FB@GJ DH@C HEIGA
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CHECKLIST
Análise do Projeto de Instalações de Estação Radiodifusora com vistas à

Aprovação de Locais e Utilização de Equipamentos - APL

 

Processo nº 53900.077047/2015-79

Interessada: Fundação Educativa e Cultural Caririense

Localidade da Estação: Brejo Santo/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME.

Classe: C

CNPJ: 17.115.160/0001-89

 

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE

ITENS A SEREM VERIFICADOS JUNTO AO SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE

RADIODIFUSÃO (ANATEL)

Publicação do Extrato do Contrato,

do Convênio ou do Decreto

Legislativo.

 NA

Situação dos débitos da entidade.  OK.

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das

características técnicas propostas,

bem como a emissão da

correspondente autorização para a

instalação da estação.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM)

- “Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, contendo as

 OK.
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características técnicas de

instalação do sistema proposto.

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM)

- “Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “d” -

Declaração do responsável legal

pela entidade de que interromperá

suas transmissões, em casos de

interferências em estações de

telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional

habilitado responsável pelo projeto,

atestando que a instalação proposta

não fere os gabaritos de proteção ao

voo, ou declaração do órgão

competente do Ministério da

Aeronáutica autorizando a

instalação proposta ou, se for o

caso, declaração de inexistência de

aeródromos na região.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que o

projeto da instalação proposta

atende a todas as exigências da

regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “g” -

Diagrama de irradiação horizontal

da antena, com indicação do norte

verdadeiro, e diagrama de

irradiação vertical.

* No caso de utilização de inclinação

de lóbulo principal superior a 5° e/ou

de preenchimento de nulos superior

 OK.
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a 10%, deverá ser apresentada

declaração do fabricante de que tem

condições de fornecer a antena com

as características propostas.

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas

ou cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar

traçadas as figuras geométricas que

limitam as áreas abrangidas pelos

contornos de serviço.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART

referente ao projeto apresentado,

devidamente preenchida, assinada e

com comprovante de pagamento.

 OK.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já

o(s) tenha definido.

 NA

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis

das instalações de campo, em

escala adequada, indicando:

* casa do transmissor ou

retransmissor;

* antena e sua estrutura de

sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da

estrutura de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do

mar.

 OK.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “a” - O

sistema irradiante deve ser

instalado nos limites da localidade

constante do ato de outorga.

* Para o caso de as coordenadas

geográficas terem sido fixadas pelo
 OK.
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PBFM, o local da estação

transmissora proposta deve

coincidir com as coordenadas

geográficas pré-fixadas.

Subitens 5.1.2, alínea “b” - O local

da estação transmissora deve ser

escolhido de forma que:

* o contorno 1 (74dBu) inclua a

maior parte da zona central da

localidade; e

* o contorno 2 inclua a maior parte

possível da sua zona urbana.

 OK.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - O campo

referente à potência do

equipamento transmissor deverá,

obrigatoriamente, ser preenchido.

* A entidade deve indicar o(s)

equipamento(s) transmissor(es) no

formulário FMC 01 (FM), caso já o(s)

tenha definido.

* A entidade deverá apresentar

transmissores e retransmissores

que possuam certificação expedida

ou aceita pela Anatel, caso não opte

por apresentar tais características

no momento da solicitação do

licenciamento da estação.

 OK.

Subitem 5.1.2, alínea “d” -

Verificação das distâncias ao

contorno protegido (66 dBu).

* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma

das radiais.

* A média aritmética das distâncias

a este contorno não poderá ser

menor do que a distância ao

contorno máximo da classe

imediatamente inferior.

 OK.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME RESOLUÇÃO ANATEL Nº 67 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998
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Subitem 3.5.1.3.1 - As radiais devem

estar espaçadas em 30º para

diagramas de irradiação

omnidirecional.

 OK.

Subitem 3.5.1.3.2 - As radiais devem

estar espaçadas em 15º para

diagramas de irradiação diretiva.

 NA.

Subitem 3.5.1.3.6 - Deverão ser

apresentadas radiais extras para o

caso das radiais propostas não

alcançarem a localidade a ser

servida ou quando houver restrições

de ERP em uma ou mais direções.

 NA

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DO ESTÚDIO, CONFORME PORTARIA

MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “f” - O estúdio

principal deve ser instalado na

localidade para a qual foi autorizada

a execução do serviço, conforme o

correspondente ato de outorga.

 OK.

Subitem 5.1.2, alínea “g” - O estúdio

auxiliar deve ser instalado dentro da

área de serviço primário da estação

transmissora.

 NA.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe do
Serviço de Estudos de Análise Técnica, em 15/10/2019, às 10:13
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4738534 e o código CRC A1A7E2BC.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 4738534
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Estudos de Análise Técnica

NOTA TÉCNICA Nº 19625/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79.

Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação
da Estação e de Utilização dos Equipamentos.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Por meio do processo em referência, a Fundação Educativa e Cultural
Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, solicita a aprovação de local de instalação
da estação e de utilização dos equipamentos para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Brejo Santo/CE, com utilização do canal 291 E
(duzentos e noventa e um Educativo).

ANÁLISE

 

2. A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de outubro
de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de 1998, e
demais legislações pertinentes ao referido Serviço.

 

3. O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação
em vigor, conforme as seguintes características técnicas e informações do
relatório de validação em anexo:

 

 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

Rua José F dos Santos, S/N
Bairro:

Centro
CEP:

63260-000
Localidade:

Brejo Santo
UF:

CE
Coordenadas Geográficas:

07º 29’ 15.62”S; 38º 59’ 12.84”W

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL

Logradouro:

Rua José F dos Santos, S/N
CEP:

63260-000

Bairro:

Centro
Localidade:

Brejo Santo
UF:

CE
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TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:

[Observar o item 4 desta Nota Técnica.]

Modelo:

 
Potência de Operação:

0,200 kW
Certificação:

 

 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

IF TELECOM
Modelo:

IFFMC-4-106,1

Cota Base da Torre:

 390,4 m

Altura Centro
Geométrico:

 40,0 m

Azimute de
Orientação:

0 º NV

Beam-tilt:

0 º
Ganho max.:

3,24 dBd

Tipo:

Omnidirecional
Polarização:

Circular
ERP max:

 0,327 kW

 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:

Radio Frequency Systems - RFS
Modelo:

LCF78-50JA

Comprimento:

390,4 m
Eficiência:

77,5  %

Impedância
Característica:

50  Ohms

Atenuação:

 1,21 dB/100m

 

ATENUAÇÃO POR AZIMUTES

AZIMUTE (º) ATENUAÇÃO em dB: -10log((E/Emax)^2)

0 0,16
10 0,15
20 0,14
30 0,14
40 0,14
50 0,13
60 0,13
70 0,12
80 0,10
90 0,09

100 0,06
110 0,03
120 0,02
130 0,01
140 0
150 0
160 0,02
170 0,03
180 0,05
190 0,07
200 0,09
210 0,10
220 0,10
230 0,10
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230 0,10
240 0,10
250 0,10
260 0,10
270 0,10
280 0,11
290 0,12
300 0,14
310 0,15
320 0,16
330 0,17
340 0,17
350 0,16

 

4.                      A entidade deverá ainda indicar o nome do fabricante, o modelo e
o código de certificação do transmissor principal de 0,200  kW, na ocasião da
solicitação do licenciamento da estação.

CONCLUSÃO

5.                         Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e
encaminhamos Despacho para assinatura da autoridade competente para decisão.
 
6.                         Solicitamos que, após assinatura da autoridade competente, este
processo retorne a este Serviço de Estudos de Análise Técnica​ para cadastramento
dos dados da entidade no Mosaico.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 15/10/2019, às 22:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 16/10/2019, às 08:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe do
Serviço de Estudos de Análise Técnica, em 16/10/2019, às 09:01
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4739097 e o código CRC 997B4959.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 4739097
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Estudos de Análise Técnica
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.077047/2015-79
 
Interessado: Fundação Educativa e Cultural Caririense
 
Assunto: Projeto de Aprovação de Local - Deferimento.
 

 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E
CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, considerando o inciso
IV, Art. 7º da Portaria 5153/2019/SEI-MCTIC de 30 de setembro de 2019 e
considerando o que consta no processo nº 53900.077047/2015-79, resolve aprovar
o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, permissionária
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo/CE, utilizando o canal 291
E (duzentos e noventa e um Educativo).

A autorização para funcionamento em caráter provisório fica
condicionada à apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional e à
autorização para uso da radiofrequência.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 15/10/2019, às 22:35 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4739355 e o código CRC B2ED1AE0.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 4739355
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.115.160/0001-89

Certidão nº: 183978612/2019

Expedição: 17/09/2019, às 09:12:11

Validade: 14/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

17.115.160/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo Certidões atualizadas (4748173)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 11



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

Nº 0000003541

SECRETARIA DE FINANÇAS  - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

INSCRIÇÃO ECONÔMICA

Razão Social

00001122842

Bairro

Localizado

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

RUA SAO PAULO, 740   -  - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CENTRO

CEP

63010000

Documento

C.N.P.J.: 17115160000189

Inscrição Contribuinte / Nome

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Endereço Documento

C.N.P.J.: 17.115.160/0001-89

Natureza jurídica

Pessoa Juridica0000003541/2019

No. Requerimento

C E R T I D Ã O

1122842 - FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

RUA SAO PAULO, 740

CENTRO JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63010464

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro

Econômico desta empresa  Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal,

relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a Empresa acima.

A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente

venham a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço: http://www.juazeiro.ce.gov.br/

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 17 DE SETEMBRO DE 2019

Documento emitido a partir de terminal de internet0000003541COD. VALIDAÇÃO

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 15/11/2019

17/09/19

Em
INTERESSADO

Impresso por
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE
CNPJ: 17.115.160/0001-89

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:24:55 do dia 17/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/03/2020.
Código de controle da certidão: 9A13.BACC.39CD.5EFB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...

1 de 1 17/09/2019 09:44
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17/09/2019 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

https://servicos.sefaz.ce.gov.br/internet/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8>8@857A@97B8?4?5B7B8>8@… 1/1

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
Nº 201906709232

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

17.115.160/0001-89

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para fins
de direito, que revendo os registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta
certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/09/19  ÀS 09:13:27 
VÁLIDA ATÉ 16/11/2019

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço www.sefaz.ce.gov.br

Anexo Certidões atualizadas (4748173)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 14



17/09/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.115.160/0001-89
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/10/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SAO PAULO 

NÚMERO 
740 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
63.010-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JUAZEIRO DO NORTE 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FUNDACAOCARIRIENSE@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(85) 3257-4879 / (85) 3025-4949 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/10/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/09/2019 às 09:11:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  17.115.160/0001-89

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 17/09/2019          Hora: 09:44:41

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 17/09/2019 09:44
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  806.207.013-15

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 17/09/2019          Hora: 09:46:21

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 17/09/2019 09:46
Anexo Certidões atualizadas (4748173)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 17



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  232.315.993-34

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 17/09/2019          Hora: 09:47:52

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 17/09/2019 09:47
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  326.927.223-53

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 17/09/2019          Hora: 09:48:28

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 17/09/2019 09:49
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

CNPJ: 17.115.160/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:42:13 do dia 16/10/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 15/11/2019.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 16/10/2019 15:42
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 16/10/2019 15:42
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16/10/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17.115.160/0001-89
Razão Social: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE
Endereço: RUA BOA VISTA / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE / 63010-464

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/10/2019 a 13/11/2019 

Certificação Número: 2019101507355789929702

Informação obtida em 16/10/2019 15:40:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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16/10/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.115.160/0001-89
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/10/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SAO PAULO 

NÚMERO 
740 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
63.010-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JUAZEIRO DO NORTE 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FUNDACAOCARIRIENSE@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(85) 3257-4879 / (85) 3025-4949 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/10/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/10/2019 às 15:41:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  17.115.160/0001-89

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 16/10/2019          Hora: 15:43:00
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CHECKLIST

 
Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito

Privado – Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.077047/2015-79

Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

CNPJ: 17.115.160/0001-89

Localidade: Brejo Santo/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 291E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC

Data de publicação do Edital de Seleção Pública:  26/10/2015

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas:
12/01/2016

Data do protocolo desta proposta: 28/12/2015 (Documentação Complementar:
08.3.2019)

Requerimento tempestivo?             (X) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   (X) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (X) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   (X) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: FACULDADE DE JUAZEIRO
DO NORTE - FJN

                                            (  ) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (X) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 2,584 (2016)

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE
DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as
páginas, com as seguintes declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967;
(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;
(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;
(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;
(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;
(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

Ok.
 
5/6 4445991
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(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes;
(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990 da Lei;
(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e
(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na
produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa
do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da
Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art.
13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art.
28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de
15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de executar serviços de
radiodifusão;

Ok.
11/13; 17/27
Estatuto Social de
1/10/2018, registrado em
13/11/2018.
4445991
 

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

PENDÊNCIA
(Mandato vencido)
 
[Art. 17]
I - Presidente;
II - D. Administrativo; e
III - D. Financeiro.
 
● Obs.: o mandato da
diretoria é de três anos,
permitida uma
reeleição; ● os diretores
são eleitos pelo Conselho
de Administração.
____________________
● Presidente: Hildegardo
Antônio Landim Santana;
● D. Adm.: Jeanne
Freitas de Castelo Branco
Thenório; e
● D. Fin.: João Moisés
Landim Santana.
____________________
3 anos, de 25/8/2016 a
25/8/2019. 
4445991 29/33

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede ou
campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

Ok.
Termo de parceria,

firmado em 28/12/2015.
-

● Fundação Educativa e
Cultural Caririense, já
qualificada.
● Faculdade de
Juazeiro do Norte - FJN,
IES particular, sediada em
Juazeiro do Norte / CE,
mantida pelo Colégio
Cultural Modulo Ltda -
EPP, sociedade empresária
limitada, inscrita no CNPJ
12.757.705/0002-91. 
-
4 anos, de 28/12/2015 a

28/12/2019.
4445991 35/36

e) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da
instituição de educação superior com a qual o convênio foi firmado;
 

Ok.
4445991 37
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f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; Ok. 4748173 13

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

Ok.
4445991 41
Verificação de que o
balanço foi entregue.

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

Ok.
Atualização 4748173
13/11/2019 12

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante
do serviço de radiodifusão;

Não se aplica. 10 
4748173

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

Ok.
Atualização 4748173 3
15/03/2020

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;
Ok.
Atualização 4748173 4
16/11/2019

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
Ok.
Atualização 4748173 2
15/11/2019

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

Ok.
Atualização 4748173 1
14/03/2020

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Ok.
4445991 53/54

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio
de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento, casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

PENDÊNCIA
(Mandato vencido)
 
Diretoria 4445991
 
Hildegardo Antônio
Landim Santana - Diretor-
Presidente (fl. 56);
 
Jeanne Freitas de Castelo
Branco Thenório -
Diretora-Administrativa (fl.
56);
 
João Moisés Landim
Santana - Diretor-
Financeiro (fl. 58).
 

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os
limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

4748173 A entidade não
possui outorga, mas
aparece na planilha de
controle de editais de
seleção pública como
vencedora em outras
localidades do Edital nº
78, de 2015, quais sejam:
as de Farias Brito/CE, Brejo
Santo/CE e Milagres/CE.
 
A entidade participa
também de outras
seleções do Edital nº 78,
mas sua proposta não foi
a vencedora. Eis a
listagem dessas
localidades: Campos
Sales/CE, Capistrano/CE,
Paracuru/CE
e Tejuçuoca/CE.
 
Obs.: As informações
acima refletem o estágio
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atual das análises do
Edital 78/2015 e podem
mudar com o tempo.

 

Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 3.238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-

MC?
(    ) Sim, habilitada  ( x ) Não, inabilitada

 

OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um
dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas, incorreções ou em
desconformidade com as exigências estabelecidas no edital.
Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma
legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 04/11/2019, às 13:14 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4747678 e o código CRC CBB7AE86.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 4747678
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 19915/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 apenso/relacionado ao
Processo nº Processo nº 53900.055672/2015-60

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos -  Exigência Jurídica.

 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida  à FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, vencedora do
processo de seleção pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro
de 2015, em conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2015 e com a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de
21/06/2018, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo/CE,
por meio do canal 291E, de acordo com o Edital nº 64, de 2 de maio de 2019,
publicado no Diário Oficial da União de 7 de maio de 2019. 

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga (4162978), objeto do processo de
seleção em referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da
estação e de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017, bem como os documentos jurídicos em
conformidade com a Portaria nº 3.238/2018. 

3.      Assim, no dia 15/10/2019, foi assinado o correspondente Despacho
de Aprovação de Local (DESPACHO SESTE 4739355), estando a entidade, portanto,
apta à obtenção da outorga em questão. Desta feita, em observância ao disposto
no  art. 29 e seguintes do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, deverá
ser publicada a respectiva portaria de outorga, que será enviada ao Congresso
Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação:

“Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da
data da adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da
estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.
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(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o
pagamento do boleto a que se refere o art. 30, ato do qual constarão, entre outras que
se fizerem necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de
outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem
da Presidência da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de
outorga, após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso
Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto
legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia do
decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até
sessenta dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo que
aprovou a outorga, celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato
será publicado no Diário Oficial da União.

 

4.                   Faz-se necessário, nos termos da norma que rege este
procedimento, elaborar agora a Portaria e a Exposição de Motivos. Ocorre que,
em processos semelhantes a este, a Consultoria Jurídica tem diligenciado no
sentido de que sejam previamente feitas as verificações referentes à instrução de
documentos/certidões da entidade e de seus dirigentes. Feita então a verificação
do quadro diretivo da Fundação, observamos a possibilidade de mudança na
representação legal (Checklist 4747678 mandato vencido em 25/08/2019), de
modo que cumpre solicitar as declarações e comprovantes de nacionalidade
necessários. Destaque-se que, no que concerne aos limites de outorga informados
no Decreto-Lei nº 236/1967, a entidade não possui outorga em outras localidades,
não ferindo os limites. O espelho SIACCO referente aos dirigentes só poderá ser
obtido após a resposta dessa Nota Técnica quanto aos possíveis novos
representantes.

5.               Assim, é preciso cientificar a Fundação Educativa e Cultural Caririense
da necessidade de juntada de:

(a) de ato registrado de eleição dos novos dirigentes e

(b) juntar tambem os documentos correlatos atualizados exigidos pela norma
que rege o certame, inclusive dos que denotam a idoneidade moral dos novos
dirigentes, quais sejam:

I - requerimento de outorga (modelo anexo), corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas pelo representante legal, com todas as declarações
indicadas;

II - prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de
todos os dirigentes por meio de um dos seguintes documentos: certidão de
nascimento/ casamento, certificado de reservista, cédula de identidade, certificado
de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de
trabalho e previdência social ou passaporte.
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CONCLUSÃO

6.                       Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia
da presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a
documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu
recebimento, sob pena de indeferimento da proposta.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 06/11/2019, às 17:40 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 07/11/2019, às 08:12 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4747744 e o código CRC 33DF8641.

Minutas e Anexos

REQUERIMENTO DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da
Pessoa
Jurídica:

 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço
da sede:
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E-mail de
contato:

 

DADOS DA FILIAL (Se for o caso)

Pretende
concorrer
como
filial?

(  ) Sim

(  ) Não

CNPJ:  

CEP:  

Endereço
da filial:  

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CONVENIADA

Nome da
IES:

 

 

Endereço:  

Organização
Acadêmica:

(  ) Universidade

(  ) Centro Universitário

(  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos
Contínuo:

Valor: ____________

Ano: _____________

 

DADOS DO EDITAL

Número
do Edital:

 Data de
publicação:

 

Localidade
de
interesse:

 UF:  

Serviço: (  ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal:  
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Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no
CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal
da pessoa jurídica acima qualificada, e em observância à Portaria que estabelece
as regras e critérios para os procedimentos de seleção dos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos, venho encaminhar
este REQUERIMENTO DE OUTORGA relativo ao edital, localidade e Estado
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a
documentação necessária para outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins,
que:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos,
em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que
lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das
demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela
prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64,
de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
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mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na
produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente
educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221
da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do
art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,
do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº
651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios
em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções
cabíveis, firmo este requerimento.

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 4747744
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 39396/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Caririense
CNPJ 17.115.160/0001-89

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.077047/2015-79.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19915/2019/SEI-MCTIC
4747744, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 06/11/2019, às 17:40 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4747752 e o código CRC 6CDFED48.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 4747752
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Correspondência Eletrônica - 4825976

Data de Envio: 
  07/11/2019 11:37:24

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    sara@completta.com.br
    robstonmarcelo@gmail.com
    yaskaramaria1@gmail.com
    atendimento@completta.com.br
    FUNDACAOCARIRIENSE@GMAIL.COM

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.077047/2015-79

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_4747752.html
    Nota_Tecnica_4747744.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 24577/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055672/2015-60

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos -  Exigência Jurídica
(prorrogação de prazo).

 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida  à FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, vencedora do
processo de seleção pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro
de 2015, em conformidade com a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2015 e com a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de
21/06/2018, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo/CE,
por meio do canal 291E, de acordo com o Edital nº 64, de 2 de maio de 2019,
publicado no Diário Oficial da União de 7 de maio de 2019. 

 

ANÁLISE

2.      Conforme análise realizada NOTA TÉCNICA Nº 19915/2019/SEI-MCTIC
4747744, foi constatada a possibilidade de mudança na representação legal da
entidade (Checklist 4747678 mandato vencido em 25/08/2019), de modo que
foram solicitadas as declarações e comprovantes de nacionalidade necessários
(OFÍCIO Nº 39396/2019, recebido em 07/11/2019 4825976).

3.      Assim, no dia 05/12/2019, tempestivamente, a entidade respondeu à
solicitação (protocolo 01250.062511/2019-54 4936915), encaminhando a ata e os
documentos referentes à alteração no quardro diretivo. No entanto, a ata não foi
registrada ainda, em razão da proximidade temporal do pedido dessa Pasta e da
ocorrência da eleição, mas comprovou, por meio do documento de pedido de
registro ao Ministério Publico, demontrando que já realizou os trâmites para o
registro, mas, por motivo alheio a sua vontade, o órgão competente ainda está
realizando o processamento do registro.

4.                        Como a atualização de cadastro só pode ser efetivada com a ata
registrada, entendemos pela caracterização do caso fortuito e pela possibilidade
de prorrogação do prazo da proponente para apresentação do seguinte
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documento: ato registrado de eleição dos novos dirigentes.                     

CONCLUSÃO

5.                       Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia
da presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a
documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu
recebimento, sob pena de indeferimento e destituição da outorga em apreço.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 07/01/2020, às 17:07
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 08/01/2020, às 09:18 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4942389 e o código CRC F6474EBB.

 

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 4942389
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 47154/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Caririense
CNPJ 17.115.160/0001-89

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.077047/2015-79. Brejo Santo/CE.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24577/2019/SEI-MCTIC
4942389, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 07/01/2020, às 17:07
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(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4942616 e o código CRC A3F43639.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 4942616
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Correspondência Eletrônica - 5028556

Data de Envio: 
  08/01/2020 14:39:24

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    FUNDACAOCARIRIENSE@GMAIL.COM
    atendimento@completta.com.br
    yaskaramaria1@gmail.com
    robstonmarcelo@gmail.com
    sara@completta.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.077047/2015-79

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_4942616.html
    Nota_Tecnica_4942389.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 14596/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Caririense
CNPJ 17.115.160/0001-89

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Brejo Sanro/CE - Processo nº 53900.077047/2015-
79, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055672/2015-60 - Edital nº
78/2015.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7853/2020/SEI-
MCTIC 5390608, informando sobre decisões tomadas nos autos desse processo
de seleção de outorga.

 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta)
dias, contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade,
apresente documentação ou recurso (caso discorde da decisão), fazendo constar,
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em
referência.

 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 29/04/2020, às 22:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5392793 e o código CRC 315BF0CB.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 5392793
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Correspondência Eletrônica - 5466378

Data de Envio: 
  07/05/2020 11:04:50

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    sara@completta.com.br
    robstonmarcelo@gmail.com
    yaskaramaria1@gmail.com
    atendimento@completta.com.br
    FUNDACAOCARIRIENSE@GMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.077047/2015-79

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    SEI_MCTIC - 5390608 - Nota Técnica.pdf
    Oficio_5392793.html
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Fundação Educativa e Cultural Caririense 
CNPJ nº 17.115.160/0001-89 

Endereço de correspondência: Rua Marcondes Pereira, nº 1381, bairro Dionísio Torres, 
Fortaleza/CE, CEP 60.135-222 

 

Ilmo. Sr. 
THIAGO AGUIAR SOARES 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e de Consignações da 
União 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasília/DF 
 
ASSUNTO: Resposta ao Ofício nº 14596/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/ 

DECEF/SERAD/MCTIC, trata da outorga na cidade de Brejo Santo/CE. 

 

REF.: Processo nº 53900.077047/2015-79 – Edital nº 78/2015, SEI Nº 

5392793.  

 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de julho de 2020. 

 

A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE, 

inscrita no CNPJ sob o nº 17.115.160/0001-89, com sede em Juazeiro do 

Norte/CE, vencedora da seleção pública para outorga do Serviço de 

Radiodifusão em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 

localidade de BREJO SANTO/CE, canal 291E (duzentos e noventa e um) 

educativo, vem mui respeitosamente apresentar a documentação solicitada na 

Nota Técnica nº 7853/2020/SEI-MCTIC, anexa ao ofício supracitado, dando 

continuidade ao processo que trata da autorização de uma FM Educativa. 

Segue em anexo, os seguintes documentos: 

 

(a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado 

em todas as páginas, com todas as declarações indicadas; 

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, 

devidamente registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade institucional de executar 

serviços de radiodifusão; 
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(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente 

registrado no Cartório; 

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no 

Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente 

educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição 

de programas voltados exclusivamente para a educação; 

(e) cópia de documento de identificação oficial com foto do 

representante da IES com a qual o convênio foi firmado; 

(f) CNPJ da matriz da fundação; 

(g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira; 

(h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

(i) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos 

federais e à dívida a ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

(j) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do 

local de sede; 

(k) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local 

de sede; 

(l) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(m) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 

órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos 

da pessoa jurídica. 

(n) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 
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dez anos; 

Dessa forma, manifestando o interesse na formalização de 

permissão da Outorga em questão, estamos encaminhando toda documentação 

elencada na referida Nota Técnica. 

Permanecemos ao inteiro dispor desse Ministério para prestarmos 

quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 
Atenciosamente, 

 

                                                   
EDSON ANTÔNIO CRUZ SANTANA 

Presidente 
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REQUERIMENTO DE OUTORGA 

Para as Fundações de Direito Privado 
 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 

CNPJ: 17.115.160/0001-89  CEP da sede: 63.010-000 

Endereço da sede: 
RUA SÃO PAULO, 740 - CENTRO 

E-mail de contato: atendimento@completta.com.br 

DADOS DA FILIAL (Se for o caso) 

Pretende concorrer como 
filial? 

( ) Sim 
(X) Não 

CNPJ:  

CEP:  

Endereço da filial: 
 

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PÚBLICA CONVENIADA 

Nome da IES: 
FACULDADE DE JUAZEIRO DO NORTE - FJN 

Endereço: 
RUA SÃO FRANCISCO, 1224 – SÃO MIGUEL 

CEP: 
63.010-475 

 
Organização Acadêmica: 

( ) Universidade 
( ) Centro Universitário 
(X) Faculdade 

Índice Geral de Cursos Contínuo: 
Valor:  2,5147 
Ano: 2018 

 

DADOS DO EDITAL 
Número do Edital:  78/2015 Data de publicação:  26/10/2015 

Localidade de interesse:  BREJO SANTO UF:  CE 

Serviço: 
(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 
( ) Radiodifusão de Sons e Imagens 

Canal: 
 291 E 

 

Eu, EDSON ANTONIO CRUZ SANTANA, inscrito no CPF sob o nº 500.221.483-53, na 
qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, e em observância à 
Portaria que estabelece as regras e critérios para os procedimentos de seleção dos serviços de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos, venho encaminhar este REQUERIMENTO DE 

OUTORGA relativo ao edital, localidade e Estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as 
declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para outorga. 

 
 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

 

                                                                              
 
Assinatura do representante legal:    
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(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a 
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 
municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão/permissão; 

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se 
a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; 

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações 
pertinentes; 

(k) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990; 

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada 
são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do 
art. 222 da Constituição Federal; e 

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e 
na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos 
princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do 
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que 
estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos. 

 
 
Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 
 
 

                                                                               
 

Assinatura do representante legal 
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DOCUMENTOS DE OUTORGA 

Para as Fundações de Direito Privado 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOCUMENTOS 
DA 

PESSOA 
JURÍDICA 

(a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com todas 
as declarações indicadas; 
(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no 
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a 
finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão; 
(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório; 
(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será executado o 
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte 
pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação; 
(e) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o 
convênio foi firmado; 
(f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; 
(g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 
(h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS; 
(i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de 
radiodifusão; 
(j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal; 
(k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; 
(l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 
(m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 
(n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica. 

 
DOCUMENTOS 

DOS DIRIGENTES 

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento/ casamento, certificado de reservista, cédula de 
identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira 
de trabalho e previdência social ou passaporte. 

 

OBSERVAÇÕES 

· Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um dos documentos de habilitação ou que 
os apresente com falhas, incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no edital. 

· Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de 
registro, sob pena de inabilitação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

Nº 0000002193

SECRETARIA DE FINANÇAS  - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

INSCRIÇÃO ECONÔMICA

Razão Social

00001122842

Bairro

Localizado

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

RUA SAO PAULO, 740   -  - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CENTRO

CEP

63010000

Documento

C.N.P.J.: 17115160000189

Inscrição Contribuinte / Nome

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Endereço Documento

C.N.P.J.: 17.115.160/0001-89

Natureza jurídica

Pessoa Juridica0000002193/2020

No. Requerimento

C E R T I D Ã O

1122842 - FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

RUA SAO PAULO, 740

CENTRO JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63010464

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro

Econômico desta empresa  Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal,

relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a Empresa acima.

A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente

venham a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço: http://www.juazeiro.ce.gov.br/

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 03 DE JULHO DE 2020

0000002193COD. VALIDAÇÃO

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 31/08/2020
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VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 17.115.160/0001-89

DATA DE EMISSÃO: 03/07/2020

2020 0000002193/Nº:

PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANÇAS  - SEFIN

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 03 DE JULHO DE 2020

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 03/07/20 às 12:19:31

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 31/08/20
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.115.160/0001-89

Certidão nº: 15314869/2020

Expedição: 03/07/2020, às 12:33:53

Validade: 29/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.115.160/0001-89, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Petição  (5675782)         SEI 53115.001327/2020-20 / pg. 44



Petição  (5675782)         SEI 53115.001327/2020-20 / pg. 45



Petição  (5675782)         SEI 53115.001327/2020-20 / pg. 46



 

Petição  (5675782)         SEI 53115.001327/2020-20 / pg. 47



Petição  (5675782)         SEI 53115.001327/2020-20 / pg. 48



Petição  (5675782)         SEI 53115.001327/2020-20 / pg. 49



����������

���

�
����	
��
������
���
����	�
��


�
�
�

�
�
������
����

��
������
��������

�

�
������� ��!�"#�!$%��

&'(&&)(&*+,+++&-./
0
���1�

��0����
�������������23�����������
23�
�
�
���



 454� ��46��57�4�

&),&+,8+&8�

�
�������9��"4�!4:�

����
�
������
���
�����
���

��
���������

�
5;57:�� ���"546�:�#!���5��<����� ��=4�54"!4>�

????????�
9��5��

��0
���

�
#@ !A���� �"#�!$%�� 4�45!B! 4 ���#��C�!#4�9�!�#!94:�

/D(/E-*-++�-�
FGHGIJIKL�IK�MNOJPGQJRSKL�JLLMTGJFGHJL�UGOJIJL�V�TWUFWNJ�K�V�JNFK�

�
#@ !A���� �"#�!$%�� 4"�45!B! 4 �"��#��C�!#4"�"�#7� X�!4"�

/D(E+-.-++�-�
FGHGIJIKL�IK�JLLMTGJRSKL�IK�IKYKLJ�IK�IGNKGFML�LMTGJGL�
*+(&+-&-++�-�
FGHGIJIKL�IK�NZIGM�
*+(8&-'-++�-�
FGHGIJIKL�IK�FKUKHGL[M�J\KNFJ�

�
#@ !A���� �"#�!$%�� 4��457��]4�̂7�; !#4�

E+*-/�-��WPIJR[M��NGHJIJ�

�
:�A�4 �7���

���
���
�
��
�������

'D+�
#��9:����5��

????????�

�
#�9�

*E(+&+-+++�
64!���� !"5�!5��

�������
�7�!#;9!��

��
1��������������
7=�

���

�
�� ���$���:�5�C�!#��

����
�
��
��������_ 0̀
�
(��0�
5�:�=����

a.)b�E8)'-D.'/,�a.)b�E+8)-D/D/�

�
��5��=� ��45!B����"9��"XB�:�<�=�>�

?????�

�
"!574$%��#4 4"5�4:�


���
�
 454� 4�"!574$%��#4 4"5�4:�

&),&+,8+&8�

�
��5!B�� ��"!574$%��#4 4"5�4:�

�
�
"!574$%���"9�#!4:�

????????�
 454� 4�"!574$%���"9�#!4:�

????????�

4cdefghe�cijg�!klmdnope��edqgmrfg��=6�ks��tuvwx�hi��y�hi�hiziq{de�hi����ut

�qrmrhe�ke�hrg�8&,+&,8+8&�|l�+/}DE}8E�<hgmg�i�~edg�hi�6dgl�jrg>t 9��rkg��&,&

Anexo Certidões (6393657)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 1



���������� �����	
��
���	���������������������

�

����������	
������������������������	
����������������	
��������������� ���

 
 

!"#$%&%'()*+)"+,"-./(#%)()"
)*+0123+4+!,0

56789:;<=> ?@A??BA?CDEDDD?FGH

IJK<=LM=8:JN>OPQRSTSUVWRPTSXYZSVWVTP[XP\S[VTS\Y\YWQ]W

6̂_̀ 9̀;=> \PSVaUSVZY]XSVEV]SUVbYcPW[VEVdPSeWY\UVRUVQU\XWVEVTWVEVCfD?DFgCg

 
SVThijhVWklmnoikhVOpqprhstVmlVuvlVqhVhwrixuiyzlV{upVs|pVklm}prpVlVSrwA
@tVqhV[piVGADfCtVqpV??VqpVohilVqpV?HHDtVkprwi}ikhV{uptVmpvwhVqhwhtVh
po~rpvhVhkiohViqpmwi}ikhqhVpmklmwrhFvpVpoVviwuhyzlVrp�ushrV~prhmwpVl
OumqlVqpVchrhmwihVqlVXpo~lVqpV]pr�iklVFVOcX]A

UV~rpvpmwpVTprwi}ikhqlVmzlVvpr�ir�VqpV~rl�hVklmwrhVklxrhmyhVqp
{uhiv{uprVq�xiwlvVrp}prpmwpvVhVklmwrixuiy�pvVpEluVpmkhr�lvVqp�iqlvt
qpklrrpmwpvVqhvVlxri�hy�pvVkloVlVOcX]A

�JN:_J_̀ >?CED?E�D�?VhV?gED�E�D�?V

 
�̀ 9�:�:8J;<=L��� 9̀=>L�D�?D??CDf??Df�HBBffgf

Ym}lrohyzlVlxwiqhVpoV�?ED?E�D�?VDH�gC�DB

SVuwisi�hyzlVqpvwpVTprwi}ikhqlV~hrhVlvV}imvV~rp�ivwlvVpoV[piVpvwh
klmqikilmhqhVhV�pri}ikhyzlVqpVhuwpmwikiqhqpVmlVviwpVqhVThijh�
����8J:�J��=���9

��	
�� ��������

Anexo Certidões (6393657)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 2



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

CNPJ: 17.115.160/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:21:30 do dia 21/01/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 20/02/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 2 21/01/2021 10:22
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

Nº 0000004458

SECRETARIA DE FINANÇAS  - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

INSCRIÇÃO ECONÔMICA

Razão Social

00001122842

Bairro

Localizado

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

RUA SAO PAULO, 740   -  - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CENTRO

CEP

63010000

Documento

C.N.P.J.: 17115160000189

Inscrição Contribuinte / Nome

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Endereço Documento

C.N.P.J.: 17.115.160/0001-89

Natureza jurídica

Pessoa Juridica0000004458/2020

No. Requerimento

C E R T I D Ã O

1122842 - FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

RUA SAO PAULO, 740

CENTRO JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63010464

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro

Econômico desta empresa  Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal,

relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a Empresa acima.

A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente

venham a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço: http://www.juazeiro.ce.gov.br/

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 09 DE DEZEMBRO DE 2020

0000004458COD. VALIDAÇÃO

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 06/02/2021
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VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 17.115.160/0001-89

DATA DE EMISSÃO: 09/12/2020

2020 0000004458/Nº:

PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE FINANÇAS  - SEFIN

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 09 DE DEZEMBRO DE 2020

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 21/01/21 às 10:09:46

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 06/02/21
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.115.160/0001-89

Certidão nº: 2369935/2021

Expedição: 21/01/2021, às 10:11:34

Validade: 19/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.115.160/0001-89, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Todos RTV/RTVD Secundário

18 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF Data Id do Canal

(Todas) Brejo Santo CE

Incluir dados da Outorga (AM-C0) Canal Vago 820 C 205 OM (Todas) P 0 Brejo Santo CE 18-06-26 10:20:10 57dbac5d151e1

Incluir dados da Outorga (TV-C0) Canal Vago 43 647 A 801 RTVD Comercial P 0 Brejo Santo CE 2016-09-16 08:22:31 57dbabc7ee99f

Atualizar dados administrat (TV-C7) Aguardando Ato de RF 11743564000130 TV JANGADEIRO LTDA 50400775484 12 207 A 800 RTV Comercial P 2 Brejo Santo CE 2016-09-16 08:59:53 57dbaaf00c2e0

Editar dados da Outorga (TV-C1) Canal Outorgado - Aguardando Ato de RF 04076943000159 FUNDACAO PARA PRES.DA FAUNA E DA FLORA DA CHAP… 50400832623 14 473 C 800 RTV Comercial S 1 Brejo Santo CE 2018-02-19 14:43:20 57dbaaf0104b2

Atualizar dados administrat (TV-C7) Aguardando Ato de RF 09470303000142 FUNDACAO DE TELEDUCACAO DO ESTADO DO CEARA-FU… 50400578220 8 183 A 800 RTV Comercial P 2 Brejo Santo CE 2019-01-15 19:47:45 57dbaaf004228

Atualizar dados administrat (TV-C7) Aguardando Ato de RF 07620701000172 MUNICIPIO DE BREJO SANTO 50400589265 10 195 C 800 RTV Comercial S 2 Brejo Santo CE 2019-01-15 19:47:45 57dbaaf0082d7

Incluir dados da Outorga (TV-C0) Canal Vago 14 473 C 802 PBTVD (Todas) P Brejo Santo CE 2019-07-18 11:03:25 5cf964ce5d8d5

Incluir dados da Outorga (TV-C0) Canal Vago 48 677 C 802 PBTVD (Todas) P Brejo Santo CE 2019-07-18 15:54:22 5cf964de81184

Atualizar dados administrat (TV-C7) Aguardando Ato de RF 07620701000172 MUNICIPIO DE BREJO SANTO 10030120357 4 69 C 800 RTV Comercial S 2 Brejo Santo CE 2019-09-11 12:00:03 57dbaaeff3c54

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 11080041000151 RADIO SUL CEARENSE LTDA 50414512146 254 98.7 B2 230 FM Comercial P 2 Brejo Santo CE 2019-10-08 15:01:59 57dbac54dca76

Editar dados da Outorga (FM-C5) Canal pendente de outorga 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50418638063 291 106.1 C 230 FM Educativo P 1 Brejo Santo CE 2019-10-15 08:21:37 57dbac5198a82

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 23493364000156 TV DIARIO LTDA 50411998765 22 521 C 801 RTVD Comercial P 1 Brejo Santo CE 2020-03-30 08:57:40 57dbabc7e85e2

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 07199664000170 TELEVISAO VERDES MARES LTDA 50411234625 34 593 B 801 RTVD Comercial P 1 Brejo Santo CE 2020-03-30 08:57:40 57dbabc7ea9c3

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 11743564000130 TV JANGADEIRO LTDA 50411221302 38 617 C 801 RTVD Comercial P 1 Brejo Santo CE 2020-03-30 08:57:40 57dbabc7ecd09

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 04704007000145 FUNDACAO VALE DO JAGUARIBE 50413821315 40 629 C 801 RTVD Educativo S 1 Brejo Santo CE 2020-03-30 08:59:28 57dbac0a24a8e

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 07199664000170 TELEVISAO VERDES MARES LTDA 50400587807 24 533 B 800 RTV Comercial P 2 Brejo Santo CE 2020-11-10 21:25:27 57dbaaf018746

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 23493364000156 TV DIARIO LTDA 50400823470 18 497 C 800 RTV Comercial P 1 Brejo Santo CE 2020-11-18 14:32:31 57dbaaf01438c

Editar dados da Outorga (FM-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 01736755000111 SISTEMA INTEGRADO DE RADIO LTDA 50011046708 227 93.3 B1 230 FM Comercial P 2 Brejo Santo CE 2020-12-28 13:03:46 57dbac1475c8e

Canais Solicitações Canais Excluidos

MOSAICO
S

p
e

c
tr

u
m

 C
e
n

te
r 

In
c
 ©

 2
0
2

0

Spectrum-E: SRD - Licenciamento https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm

1 of 1 21/01/2021 10:16
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Todos RTV/RTVD Secundário

4 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF Data Id do Canal

17115160000189 (Todas)

Editar dados da Outorga (FM-C5) Canal pendente de outorga 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50417822022 244 96.7 B1 230 FM Educativo P 1 Coreaú CE 2019-03-18 17:50:29 57dbac5130c9d

Editar dados da Outorga (FM-C5) Canal pendente de outorga 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50418304521 204 88.7 C 230 FM Educativo P 1 Farias Brito CE 2019-07-24 15:48:56 57dbac14cffbf

Editar dados da Outorga (FM-C5) Canal pendente de outorga 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50418436002 240 95.9 C 230 FM Educativo P 1 Milagres CE 2019-08-27 14:49:01 57dbac15d40d9

Editar dados da Outorga (FM-C5) Canal pendente de outorga 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50418638063 291 106.1 C 230 FM Educativo P 1 Brejo Santo CE 2019-10-15 08:21:37 57dbac5198a82

Canais Solicitações Canais Excluidos

MOSAICO
S

p
e

c
tr

u
m

 C
e
n

te
r 

In
c
 ©

 2
0
2

0

Spectrum-E: SRD - Licenciamento https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm

1 of 1 21/01/2021 10:19
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 Dados da consulta  Resultado 

Perfil das Empresas
Tipo de

comparação:
Exata Iniciando com Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da
Entidade:

17115160000189

Resultado da Pesquisa

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados!

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar  Confirmar  Ajuda 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-68747470733a2f2f73697374656d61...

1 of 1 21/01/2021 10:27
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 500.221.483-53

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: weronica.mc - Weronica de Jesus Leite          Data: 21/01/2021          Hora: 10:30:31

BOM DIA

Weronica de Jesus Leite

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 1 21/01/2021 10:30
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 643.203.400-00

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: weronica.mc - Weronica de Jesus Leite          Data: 21/01/2021          Hora: 10:31:13

BOM DIA

Weronica de Jesus Leite

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 1 21/01/2021 10:31
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 326.927.223-53

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: weronica.mc - Weronica de Jesus Leite          Data: 21/01/2021          Hora: 10:32:00

BOM DIA

Weronica de Jesus Leite

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 1 21/01/2021 10:32
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Correspondência Eletrônica - 8111810

Data de Envio: 
  14/09/2021 23:06:44

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    FUNDACAOCARIRIENSE@GMAIL.COM
    atendimento@completta.com.br
    yaskaramaria1@gmail.com
    robstonmarcelo@gmail.com
    sara@completta.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.077047/2015-79

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8093446.html
    Nota_Tecnica_8093443.html
    Checklist_8093437.html
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos
 

Processo nº: 53900.077047/2015-79

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Caririense

CNPJ: 17.115.160/0001-89

Localidade: Brejo Santo/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 291E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para protocolo da resposta: 60 dias contados a partir
de 31/08/2020 conforme Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a
contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data de protocolo da documentação: 08/07/2020

Requerimento tempestivo?             ( X ) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   ( X ) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: Faculdade de Juazeiro do
Norte - FJN

                                            ( )  Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            ( X) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 2,5147

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a ) requerimento de outorga, corretamente
preenchido e assinado em todas as páginas, com
as seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a
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entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício
de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos
seus anexos e das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou
da mantida foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela
prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de
seleção, direção e conteúdo da programação veiculada
são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222
da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a
observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do
serviço, notadamente quanto aos princípios e
disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art.
38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art.
13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 04 a 06.
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Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da
Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em
relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional
de executar serviços de radiodifusão;

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 07 a 25.

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes,
devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 26 a 29.

d ) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no Estado
em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento
de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 30 a 32.

e) cópia de documento de identificação oficial com foto
d o representante da instituição de educação
superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou
Petição (5675782),

pág. 33.

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;
Apresentou

Petição (5675782),
pág. 34.

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 35 a 38.
LG= 19.756,76 (maior

que 1)
LC= 19.756,76 (maior

que 1)
SG= 19.756,76 (maior

que 1)

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

Regular.
Anexo (6393657),

págs. 02 e 04.

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos
do Fistel, se já for executante do serviço de radiodifusão;

Regular.
Anexo (6393657),

pág. 03.
.

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela

Regular.
Anexo (6393657),

pág. 04.
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Receita Federal; pág. 04.

k) prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual/Distrital do local de sede;

Regular.
Anexo (6393657),

pág. 05.

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal
do local de sede;

Regular.
Anexo (6393657),

págs. 06 a 07.

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

Regular.
Anexo (6393657),

pág. 08.

n) certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica.

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 45 a 46.

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado
há mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade,
certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e
previdência social ou passaporte.

Apresentou
Petição (5675782), 
Edson Antônio Cruz
Santana, pág. 47. 

Aloisio Acácio Olyntho
Faria Junior, pág. 48.
João Moisés Landin
Santana, pág. 49.

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada
excede ou venha a exceder os limites previstos pelo
artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

Não se aplica
Anexo (6393675)

Quanto à entidade,
pág. 2.

Quanto aos diretores
Edson Antônio Cruz
Santana, pág. 04. 

Aloisio Acácio Olyntho
Faria Junior, pág. 05.
João Moisés Landin
Santana, pág. 06.

 

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o

previsto na Portaria nº 3.238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015?
( X ) Sim, habilitada  (  ) Não, inabilitada

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Chefe
da Divisão de Outorgas de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
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Estatal, em 25/01/2021, às 09:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6393701 e o código CRC 07A422EC.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 6393701
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 747/2021/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 apenso/relacionado ao
Processo nº Processo nº 53900.055672/2015-60.

Assunto: Análise dos documentos de complementação processual de
pessoa jurídica de direito privado (fundações de direito privado) com
vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão com fins
exclusivamente educativos  - Proposta Habilitada e Pleito Deferido.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  

EDITAL Nº: 78/2015 Data de publicação: 26/10/2015

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Caririense CNPJ: 17.115.160/0001-89

Município/UF: Brejo Santo/CE Serviço: FME

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos documentos: 60 dias contados a partir de 31/08/2020 conforme
Portaria nº 174, de 24/07/2020.

Data de postagem dos documentos: 08/07/2020 Canal:  291E

Requerimento tempestivo? (X) sim   (  ) não

 

ANÁLISE

2. De início, registra-se que, em razão do posicionamento da Consultoria
Jurídica (CONJUR), exarado em Pareceres de casos semelhantes, sobre
a aplicabilidade do art. 51 e parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018, nos
processos de seleção anteriormente regidos pela Portaria nº 4.335/2015,
a proponente foi comunicada para, no prazo de 60 (sessenta) dias,
apresentar recurso e/ou documentação complementar, sob pena de indeferimento
do pedido, conforme a Nota Técnica nº 7853/2020/SEI-MCTIC (N. SEI 5390608),
encaminhada por meio do Ofício nº 14596/2020 (N. SEI 5392793), enviado à
mesma em 06/05/2020.

3. A proponente, em resposta ao já citado ofício, protocolizou
tempestivamente o processo nº 53115.001327/2020-20, em 08/07/2020. 

4. Posto isso, visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à
conferência e análise da documentação apresentada pela proponente, em
consonância com o disposto nos artigos 20 a 22 da Portaria nº 3238/2018,
conforme Checklist em anexo (N. SEI 6393701).

5. Concluída a análise, verificou-se que a proposta atende às exigências
estabelecidas pela referida Portaria, bem como pelo correspondente Edital de
Seleção Pública.

6. Ressalta-se que a entidade interessada não possui outorga para
executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da permissão,
bem como não excede os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967. Informa-se, por fim, que no tocante aos dirigentes, estão
sendo devidamente respeitados os limites do referido Decreto, conforme Anexo
(N. SEI 6393675), págs. 02 a 06.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, conforme apresentado nos itens acima, opinamos:

a. pelo deferimento do pleito;

b. pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao
resultado obtido no processo de seleção em questão;

c. pelo registro desta informação no Edital de Resultado Final o
qual deverá ser publicado no Diário Oficial da União, e;

d. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à
interessada, com vistas à comunicação do resultado da análise
da proposta apresentada.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Chefe
da Divisão de Outorgas de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal, em 25/01/2021, às 09:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 25/01/2021, às 10:13 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 04/02/2021, às
13:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
05/03/2021, às 21:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6394153 e o código CRC 6A1D2E42.

Minutas e Anexos

Checklist  (N. SEI 6393701).

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 6394153
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 1486/2021/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Caririense
CNPJ 17.115.160/0001-89
 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Brejo Sanro/CE - Processo nº 53900.077047/2015-
79, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055672/2015-60 - Edital nº
78/2015.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 753/2021/SEI-MCOM (N.
SEI 6394415) e NOTA TÉCNICA Nº 747/2021/SEI-MCOM (N. SEI 6394153),
informando sobre decisões tomadas nos autos desse processo de seleção de
outorga.

 

2. A este respeito, informamos que o encaminhamento das Notas
Técnicas se faz necessário para ciência da medida tomada por este Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 16/04/2021, às
17:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6394405 e o código CRC 804CE0A6.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1486/2021/MCOM -  Processo nº
53900.077047/2015-79 - Nº SEI: 6394405
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Correspondência Eletrônica - 7144333

Data de Envio: 
  29/04/2021 15:50:46

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    FUNDACAOCARIRIENSE@GMAIL.COM
    atendimento@completta.com.br
    yaskaramaria1@gmail.com
    robstonmarcelo@gmail.com
    sara@completta.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.077047/2015-79
 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    SEI_MCTI - 6394415 - Nota Técnica 753.pdf
    SEI_MCTI - 6394417 - Edital 14.pdf
    Oficio_6394405.html
    Nota_Tecnica_6394153.html
    Checklist_6393701.html
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17/06/2021 SEI/MCTI - 6394415 - Nota Técnica

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-68747470733a2f2f7365692e6d637469632e676f762e6272$$/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_we… 1/2

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Outorgas 
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 753/2021/SEI-MCOM
 

Referência: Processo nº 53900.055672/2015-60 e apensos/relacionados.
Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.
 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educa�vos, na localidade de Brejo Santo/CE, por meio do canal 291E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17
de setembro de 2015, publicada no DOU de 21/09/2015 e a Portaria nº 3.238 de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 21/06/2018, e o Edital de Seleção
Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015.

ANÁLISE

2. Em virtude da publicação da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 21/06/2018, que promoveu a
alteração dos procedimentos nos processos de seleção iniciados durante a vigência da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, retornou para nova análise
desta Coordenação, o processo em referência, acompanhado de 06 (seis) processos a ele relacionados, rela�vo às propostas apresentadas por en�dades
interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão, objeto da outorga em questão.

3. Segue um breve histórico do que ocorreu nesse processo, em 17/01/2019 foi publicado o Edital nº 271/2018/SEI-MCTIC (N. SEI 3772114) com
o resultado preliminar do processo sele�vo em comento. Após, por meio do Edital nº 64/2019/SEI-MCTIC, publicado no DOU de 07/05/2019 (N. SEI 4160374) foi
dado conhecimento às proponentes do resultado final, contudo em autos análogos a este, foi realizada consulta à Consultoria Jurídica (CONJUR), no sen�do de
compreender, em todos os aspectos, o posicionamento do douto órgão à questão da aplicação do art. 51 e parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018. Nos
pareceres daqueles autos a Consultoria Jurídica (CONJUR), entendeu que houve equívocos de análise e interpretação, razão pela qual foram tomadas medidas
para o ajuste da presente seleção de modo a atender a interpretação da Consultoria Jurídica.

4. Assim, em cumprimento ao disposto em orientação da Consultoria Jurídica, todas as proponentes (com exceção das desistente(s)
e desclassificada(s), foram no�ficadas, de acordo com a Nota Técnica nº 7853/2020/SEI-MCTIC (N. SEI 5390608), para, no prazo de 60 (sessenta) dias, havendo
interesse, apresentarem recurso/documentação complementar, sob pena de indeferimento do pedido, antes da publicação do novo Edital de Resultado.

5. Esgotado referido prazo, conforme disposto na já citada Nota Técnica, foi analisada a documentação apresentada, de acordo com
a Nota Técnica abaixo referenciada, cujo resultado assim se apresenta:

Fundação Educa�va e Cultural Caririense- (Proc. nº 53900.077047/2015-79) – Nota Técnica nº 747/2021/SEI-MCOM (N. SEI 6394153) -
Deferido o pedido apresentado.

6. Não apresentaram recurso/documentação complementar rela�vas às propostas apresentadas, após a devida comunicação às interessadas.

Fundação Educa�va de Brejo Santo - (Proc. nº 53900.075887/2015-05) - Nota Informa�va nº 707/2020/MCOM;

Fundação Atos de Educação e Cultura - (Proc. nº 53900.077630/2015-80);

Fundação Educa�va Maria do Carmo Magalhães - (Proc. nº 53900.077851/2015-58);

Fundação Cultural Andrade Pontes -  (Proc. nº 53900.001638/2016-56);

Fundação Educacional e Cultural Papai Noel - (Proc. nº 53900.002100/2016-69).

7. Assim sendo, o resultado final ob�do é o seguinte:

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA

FUNDAÇÃO EDUCATIVA DE BREJO SANTO Fundação de Direito
Privado.

53900.075887/2015-
05

 
1º Lugar

 
- - Indeferida

Fund
Não apresen

solicitad

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
CARIRIENSE

Fundação de Direito
Privado.

53900.077047/2015-
79

2º Lugar
 

Faculdade de Juazeiro do
Norte - FJN 2,5147 Deferida

(Vencedora)

Fundação

N

FUNDAÇÃO EDUCATIVA MARIA DO CARMO
MAGALHÃES

Fundação de Direito
Privado.

53900.077851/2015-
58 3º Lugar

Faculdade
Metropolitana da

Grande Recife.
1,473 Indeferida

Fundação
Não apresen

solicitad

FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Fundação de Direito
Privado.

53900.077630/2015-
80 4º Lugar Faculdade do Maciço do

Baturité - Indeferida
Fundação

Não apresen
solicitad

FUNDAÇÃO CULTURAL ANDRADE PONTES Fundação de Direito
Privado.

53900.001638/2016-
56 5º Lugar - - Indeferida

Fundação
Não apresen

solicitad

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL
PAPAI NOEL

Fundação de Direito
Privado.

53900.002100/2016-
69 5º Lugar - - Indeferida

Fundação
Não apresen

solicitad

8. Dessa forma, após reanálise dos autos, a Fundação Educa�va e Cultural Caririense, pessoa jurídica de direito privado (Fundação de Direito
Privado), será declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão. Além disso, deverá ser anulado o Edital nº 64/2019/SEI-
MCTIC, publicado no DOU de 07/05/2019 (N. SEI 4160374), conforme interpretação do posicionamento da CONJUR:

II. se a en�dade melhor classificada apresentar todos os documentos corretamente, será publicado o novo Edital de Resultado final - o qual, além da declaração do vencedor,
conterá também o disposi�vo de anulação do EDITAL Nº 64/2019/SEI-MCTIC. A anulação se jus�fica pela consideração do poder de autotutela, porque, também por
orientação de Pareceres da Consultoria Jurídica em casos semelhantes, conforme interpretação da Consultoria, a aplicação do art. 51 e parágrafo único da Portaria nº
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3.238/2018 deveria ter sido observada antes da publicação do Edital de resultado final; ou seja, a exigência de complementação deve ser feita antes do Edital a todos
par�cipantes.

9. Cabe ressaltar que, em consulta ao MOSAICO (Sistema de Controle de Radiodifusão da Anatel Anexo (6393675, pág. 02), verificamos que a
en�dade não possui outorga, mas aparece na planilha de controle de editais de seleção pública como vencedora em outra(s) localidade(s), qual(is)
seja(m): Coreaú/CE, Farias Brito/CE e Milagres/CE.

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, opinamos:

a) pela declaração do resultado, indicando a Fundação Educa�va e Cultural Caririense como vencedora do presente processo de seleção,
homologando-se este procedimento, e adjudicando à vencedora o seu objeto;

b) pela anulação do Edital nº 64/2019/SEI-MCTIC, publicado no DOU de 07/05/2019 (N. SEI 4160374);

c) pelo encaminhamento  de cópia da presente Nota Técnica às proponentes, e;

d) pelo arquivamento dos processos das demais en�dades concorrentes, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

 

                       À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Chefe da Divisão de Outorgas de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e Estatal, em
25/01/2021, às 09:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fa�ma Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e Estatal, em
25/01/2021, às 10:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 04/02/2021, às 13:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 05/03/2021, às 21:53
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 6394415 e o código CRC
DF49DB0C.

Minutas e Anexos
EDITAL 14 (N. SEI 6394417)

Referência: Processo nº 53900.055672/2015-60 SEI nº 6394415
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EDITAL Nº 13/SEI-MCOM, DE 9 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
21 de junho de 2018, na NOTA TÉCNICA Nº 3651/2020/SEI-MCTIC e na NOTA TÉCNICA Nº 566/2021/SEI-MCOM, constantes do Processo nº 53900.055813/2015-44, resolve:

a) anular o EDITAL Nº 288/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 29 de janeiro de 2019; e
b) neste mesmo ato, homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na

localidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, por meio do canal 207E, Classe C, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de
outubro de 2015, e adjudicar seu objeto (habilitação condicionada) à FUNDAÇÃO BRITO JÚNIOR DE RÁDIO E TV EDUCATIVA, nos termos da legislação vigente, de acordo com o resultado
final constante do Anexo deste Edital.

Caso, após a publicação da presente homologação, a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites
do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de obter localidades em número
compatível com o limite de outorgas.

Encaminhem-se os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO

Detalhamento na NOTA TÉCNICA Nº 566/2021 6384370

. Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Santa Catarina

Pessoa Jurídica de

Direito Público

53900.069237/2015-12

1º Lugar

Não se aplica - Indeferida Não apresentou recurso/documentação, solicitada na Nota

Técnica nº 3651/2020.

. CENECT - Centro Integrado de

Educação Ciência e Tecnologia ltda

Instituição de Educação

Superior Privada

53900.074736/2015-21 2º Lugar Não se aplica - Indeferida Não apresentou recurso/documentação, solicitada na Nota

Técnica nº 3651/2020.

. Fundação Brasil Ecoar Fundação de Direito

Privado

53900.076326/2015-15 3º Lugar Universidade Federal de Sergipe (UFS) 3,0186

Indeferida

Protocolo nº 01250.055122/2019-72, desistência expressa.

. Fundação João Paulo II Fundação de Direito

Privado

53900.064633/2015-53 4º Lugar Faculdade Canção Nova 2,7085 Indeferida Indeferimento por falha na apresentação da documentação

instrutória.

NOTA TÉCNICA Nº 561/2021 6384217 e do DESPACHO

6757080

. Fundação Brito Júnior de Rádio e TV

Ed u c a t i v a

Fundação de Direito

Privado

53900.000120/2016-03 5º Lugar Instituto Municipal de Ensino Superior de São

Manuel do Estado de São Paulo (IMES)

2,3763 Vencedora (Deferida de forma

condicionada)

Entidade vencedora do procedimento de seleção.

. Fundação Cultura Solidária Fundação de Direito

Privado

53900.077054/2015-71 6º Lugar Universidade Católica do Salvador 2,1713 Indeferida Não apresentou recurso/documentação, solicitada na Nota

Técnica nº 3651/2020.

. Fundação Regional de Radiodifusão

Ed u c a t i v a

Fundação de Direito

Privado

53900.067485/2015-29 7º Lugar (empate) Universidade Evangélica do Brasil - UEBRA

(instituição não credenciada no MEC)

- Indeferida Não apresentou recurso/documentação, solicitada na Nota

Técnica nº 3651/2020.

. Fundação Onda Verde de

Radiodifusão Brasil

Fundação de Direito

Privado

53900.073653/2015-15 7º Lugar (empate) Universidade de São Paulo (Campus

Administrativo de Ribeirão Preto da Universidade

de São Paulo)

- Indeferida Não apresentou recurso/documentação, solicitada na Nota

Técnica nº 3651/2020.

.

Fundação Cultural Portal da

Comunicação

Associação Privada 53900.076377/2015-47 - - - Desclassificada Natureza Jurídica de Associação Privada, constituída há

menos de um ano do Edital. Arquivada

EDITAL Nº 14/SEI-MCOM, DE 9 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
21 de junho de 2018, na NOTA TÉCNICA Nº 753/2021/SEI-MCOM e na NOTA TÉCNICA Nº 7853/2020/SEI-MCTIC, constantes do Processo nº 53900.055672/2015-60, resolve:

a) anular o Edital nº 64, de 02 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 07 de maio de 2019; e
b) neste mesmo ato, homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na

localidade de Brejo Santo, Estado do Ceará, por meio do canal 291E, Classe C, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de
outubro de 2015, e adjudicar seu objeto à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE, nos termos da legislação vigente, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste
Ed i t a l .

Caso, após a publicação da presente homologação, a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites
do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de obter localidades em número
compatível com o limite de outorgas.

Encaminhem-se os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO

(Detalhamento nas Notas Técnicas nº 7853/2020, nº 753/2021 e nº 747/2021

)

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA DE BREJO SANTO Fundação de

Direito Privado.

53900.075887/2015-05

1º Lugar

- - Indeferida Fundação com sede na localidade.

Não apresentou a documentação complementar, solicitada na Nota Técnica

nº 7853/2020.

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL

CARIRIENSE

Fundação de

Direito Privado.

53900.077047/2015-79 2º Lugar Faculdade de Juazeiro do Norte - FJN 2,5147 Deferida

(Vencedora)

Fundação privada, sem sede na localidade.

Deferida

Nota Técnica nº 747/2021.

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA MARIA DO CARMO

M AG A L H Ã ES

Fundação de

Direito Privado.

53900.077851/2015-58 3º Lugar Faculdade Metropolitana da Grande

Recife.

1,473 Indeferida Fundação privada, sem sede na localidade.

Não apresentou a documentação complementar, solicitada na Nota Técnica

nº 7853/2020.

. FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA Fundação de

Direito Privado.

53900.077630/2015-80 4º Lugar Faculdade do Maciço do Baturité - Indeferida Fundação privada, sem sede na localidade.

Não apresentou a documentação complementar, solicitada na Nota Técnica

nº 7853/2020.

. FUNDAÇÃO CULTURAL ANDRADE PONTES Fundação de

Direito Privado.

53900.001638/2016-56 5º Lugar - - Indeferida Fundação privada, sem sede na localidade.

Não apresentou a documentação complementar, solicitada na Nota Técnica

nº 7853/2020.

. FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL PAPAI

NOEL

Fundação de

Direito Privado.

53900.002100/2016-69 5º Lugar - - Indeferida

Fundação privada, sem sede na localidade.

Não apresentou a documentação complementar, solicitada na Nota Técnica

nº 7853/2020.

EDITAL Nº 15/SEI-MCOM, DE 9 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de junho de 2018, na NOTA TÉCNICA Nº 10004/2020/SEI-MCTIC e na NOTA TÉCNICA Nº 765/2021/SEI-MCOM, constantes do Processo nº 53900.055691/2015-96,
resolve:

a) anular o EDITAL Nº 63/2019/SEI-MCTIC, de 2 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 7 de maio de 2019, bem como todos os atos subsequentes
dele decorrentes; e

b) neste mesmo ato, homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Balsas, Estado do Maranhão, por meio do canal 219E, Classe A4, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União
de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto (deferimento condicionado) à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL DE PINHEIRO, nos termos da legislação vigente,
de acordo com o resultado final constante do Anexo deste Edital.

Caso, após a publicação da presente homologação, a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos
limites do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de obter
localidades em número compatível com o limite de outorgas.

Encaminhem-se os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

Nº 2021002988

SECRETARIA DE FINANÇAS  - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

INSCRIÇÃO ECONÔMICA

Razão Social

00001122842

Bairro

Localizado

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

RUA SAO PAULO, 740   -  - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CENTRO

CEP

63010000

Documento

C.N.P.J.: 17115160000189

Inscrição Contribuinte / Nome

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Endereço Documento

C.N.P.J.: 17.115.160/0001-89

Natureza jurídica

Pessoa Juridica2021002988/2021

No. Requerimento

1122842 - FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

RUA SAO PAULO, 740

CENTRO JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63010464

C E R T I D Ã O

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro

Econômico desta empresa  Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal,

relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a Empresa acima.

A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente

venham a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço: http://www.juazeiro.ce.gov.br/

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 17 DE JUNHO DE 2021

2021002988COD. VALIDAÇÃO

Esta certidão é válida por 013 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 29/06/2021
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VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 17.115.160/0001-89

DATA DE EMISSÃO: 17/06/2021

2021 2021002988/Nº:

PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE FINANÇAS  - SEFIN

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 17 DE JUNHO DE 2021

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 17/06/21 às 11:02:15

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 29/06/21
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17/06/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  500.221.483-53
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 17/06/2021          Hora: 10:31:56

 

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  326.927.223-53
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 17/06/2021          Hora: 10:30:50

 

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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17/06/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  643.203.400-00
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 17/06/2021          Hora: 10:30:19

 

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

Anexo Atualização de certidões e SIACCO/MOSAICO (7616460)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 33

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


17/06/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  17.115.160/0001-89
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 17/06/2021          Hora: 10:28:53

 

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

CNPJ: 17.115.160/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:28:22 do dia 17/06/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 17/07/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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17/06/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Imprimir   Voltar
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17/06/2021 https://internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=17115160000…

https://internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=17115160000189 1/1

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202106708402

 
Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

17115160000189

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

 
EMITIDA VIA INTERNET EM 17/06/2021 ÀS 10:22:50 

VÁLIDA ATÉ 16/08/2021
A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço

www.sefaz.ce.gov.br
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17/06/2021 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

2 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Canal  Frequência  Decalagem  Classe  Num Serviço  Serviço  Categoria  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Local Especifico  Finalidade  Carater  Município  UF  Data  Fistel Geradora  ID do Canal  Observação 

(Todos)

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50418436002 240 95.9 C 230 FM -7.3133333333333 -38.945555555556 Educativo P Milagres CE 2021-03-16 15:36:46 57dbac15d40d9 CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50418638063 291 106.1 C 230 FM -7.4935722222222 -38.985441666667 Educativo P Brejo Santo CE 2021-03-16 15:36:49 57dbac5198a82 CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

171151600001

Mosaico
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tru
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17/06/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.115.160/0001-89
Razão Social:FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE
Endereço: RUA BOA VISTA / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE / 63010-464

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2021 a 18/08/2021 
 
Certificação Número: 2021042102134800041205

Informação obtida em 17/06/2021 10:21:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.115.160/0001-89

Certidão nº: 18975239/2021

Expedição: 17/06/2021, às 10:20:42

Validade: 13/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.115.160/0001-89, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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17/06/2021 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=17115160000189&passagens=1&tipo=1 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE
CNPJ: 17.115.160/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:20:09 do dia 17/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/12/2021.
Código de controle da certidão: A163.EBA7.6AC2.B618
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.115.160/0001-89
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/10/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SAO PAULO 

NÚMERO 
740 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
63.010-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JUAZEIRO DO NORTE 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FUNDACAOCARIRIENSE@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(85) 3257-4879/ (85) 3025-4949 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/10/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/06/2021 às 10:19:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Anexo Atualização de certidões e SIACCO/MOSAICO (7616460)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 42



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 7506/2021/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055672/2015-60.

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente Educativos -  À Consultoria Jurídica.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de publicação de ato da outorga deferida à Fundação
Educativa e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, vencedora do
processo de seleção pública, objeto do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em
conformidade com a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20
de junho de 2018, publicada no DOU de 21 de junho de 2018, para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Brejo Santo/CE, por meio do canal 291E, segundo o
Edital nº 14/SEI-MCOM, de 9 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União
de 20 de abril de 2021 (SEI nº 7072676) .

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre destacar que, os autos estavam em fase de
exigência jurídica, e a Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - CGEC, área à época responsável pela análise dos pedidos
de outorga dos serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos,
estava analisando os autos desta entidade anteriormente vencedora, com vistas
ao encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação sobre a
regularidade jurídico-formal do processo.

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, no entanto, em
autos análogos a este (a exemplo do Parecer Jurídico nº 497/2019 - SEI
nº 4453224), verificou-se, no que se refere à aplicabilidade do art. 51 e parágrafo
único da Portaria nº 3.238/2018, nos processos de seleção anteriormente regidos
pela Portaria nº 4.335/2015, que houve equívocos de análise e interpretação do já
citado artigo. Assim, em cumprimento ao disposto em orientação da Consultoria
Jurídica, esta proponente (assim como as demais do certame) foi comunicada
para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar recurso e/ou documentação
complementar, sob pena de indeferimento do pedido, conforme a Nota Técnica nº
7853/2020 (SEI nº 5390608), encaminhada por meio do Ofício nº 14596/2020 (SEI
nº 5392793), enviado em 07/05/2020. 

4. Os resultados das análises após atendimento à orientação da
Consultoria Jurídica - CONJUR,  foram consolidados na Nota Técnica nº
753/2021 (SEI nº 7616449), culminando no Edital nº 14/SEI-MCOM, de 9 de abril de
2021, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2021 (SEI nº 7336735),
que adjudicou o objeto da seleção à entidade em comento, anulando o Edital
anterior.
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5. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação
de documentos colacionada aos autos (Checklist SEI nº 7616526). Sobre o assunto,
ressalta-se que a mencionada documentação foi conhecida, para fins de instrução
processual, visto que a sua protocolização ocorrera no prazo estabelecido do
Ofício nº 14596/2020 (SEI nº 5392793).

6. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 15, §§ 1º e 2º, em
conformidade com os §§ 1º e 2º do artigo 13 do supramencionado Decreto n.º
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020. Colacionou-
se, ainda, o seu ato constitutivo e as respectivas alterações, cujos registros ou
arquivamentos foram levados a efeito perante o órgão competente. No seu
Estatuto (art. 2º, alínea h), há previsão da execução do serviço de radiodifusão
entre o rol de atividades a serem desempenhadas. Acostou-se, também, certidão
detalhada (ou documento equivalente), emitida pelo órgão de registro competente
em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,
conforme Petição (SEI nº 5675782, págs. 45 a 46).

7. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins da
outorga do serviço de radiodifusão, restou devidamente demonstrada, na forma
do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113, incisos I e II, ambos do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 bem como
encontra consonância com o disposto no anexo próprio da Portaria nº 3238/2018,
e pelo exigido no correspondente Edital de Seleção Pública.

8. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à
regularidade fiscal e trabalhista, a entidade acostou aos autos balanço patrimonial
e demonstrativo do resultado do último exercício, firmados em conjunto por
profissional da área e por seu representante legal (SEI nº 5675782, págs. 35 a 38).
Da análise da documentação, entende-se que a documentação contábil se
encontra em consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º da
Portaria nº 6.843/2019, conforme o resultado dos índices de solvência constantes
do Checklist enunciado (SEI nº 7616526).

9. Colacionou-se, ainda, certidão dos órgãos fazendários Federal,
Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. Apresentou-se, de igual modo, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, certidão emitida pela Justiça do Trabalho,
atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor, conforme lista de verificação de documentos (SEI nº
7616460, págs. 1/2 e 7 a 14).

10. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se
vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, sob a perspectiva
econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a impossibilitar a continuidade
da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113, incisos III e IV,
V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto
com o disposto na Portaria nº 6.843/2019.

11. Em relação aos limites de outorga, a entidade e seus dirigentes estão
em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
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Controle Societário – SIACCO em 11 de maio de 2021 (SEI nº 7616460, págs. 3 a 6
e 10).

12. A entidade não possui outorgas do serviço de radiodifusão em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, mas além de ter o
objeto adjudicado na localidade de Brejo Santo/CE, na planilha de controle de
Editais aparece como vencedora em outra(s) localidade(s), qual(is) seja(m):
Coreaú/CE e Farias Brito/CE (na localidade de Milagres/CE, houve revisão de ato),
em respeito aos limites acima informados. Ademais, os dirigentes
integram somente o quadro diretivo do serviço de radiodifusão prestado na
localidade ora sob exame, conforme Anexo (SEI nº 7616460, págs. 3 a 6 e 10).

13. Portanto, em nenhum caso, há extrapolação dos limites de outorga,
seja pela pessoa jurídica, seja pelos respectivos dirigentes.

14. Por fim, atendendo ao disposto na legislação vigente, após a
adjudicação do objeto ao vencedor do procedimento seletivo, o Ministério das
Comunicações publicará ato do qual constarão, dentre outras que se fizerem
necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

II - o serviço a ser prestado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

III - a área da prestação do serviço; e (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será
publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência
da República, para deliberação. (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será
publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à
contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação. (Redação
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto
legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia
do decreto ou portaria. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

15. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de
setembro de 2020 do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas
fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão,
retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da
estação, haverá primeiramente a publicação da Portaria de outorga, quando o
processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional e publicação do
respectivo Decreto Legislativo, autorização de uso de radiofrequência e a licença
de funcionamento junto à Anatel, e finalmente a assinatura do contrato no
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Ministério.

16. Assim, preenchidos todos os requisitos, entende-se possível a remessa
dos autos à Consultoria Jurídica - Conjur para verificação da regularidade dos atos
a serem submetidos ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem
compete a decisão sobre o pedido, em se tratando de outorga das permissões de
serviços de radiodifusão sonora, nos termos do § 2º do art. 6º do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão.

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos
à Consultoria Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e
Exposição de Motivos (links das Minutas anexos), para que:

a)se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e

b)após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para finalização
dos procedimentos necessários à outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 23/06/2021, às 16:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 23/06/2021, às 16:52 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 29/06/2021, às
10:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
06/07/2021, às 09:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7616531 e o código CRC 4E5F17F6.

Minutas e Anexos

Checklist SEI nº 7616526
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Minuta de Portaria SEI nº 7616535

Minuta de Exposição de Motivos SEI nº 7616539

Parecer de Mérito SEI nº 7616543

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 7616531
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Formalização de Portaria
 

Processo nº: 53900.077047/2015-79

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Caririense

CNPJ: 17.115.160/0001-89

Localidade: Brejo Santo/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 291E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para protocolo da resposta: 60 dias contados a partir
de 31/08/2020 conforme Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a
contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data de protocolo da documentação: 08/07/2020

Requerimento tempestivo?             ( X ) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   ( X ) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: Faculdade de Juazeiro do
Norte - FJN

                                            ( )  Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            ( X) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 2,5147

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À
HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a ) requerimento de outorga, corretamente
preenchido e assinado em todas as páginas,
com as seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a
entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
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(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no
exercício de mandato eletivo que lhe assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art.
7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa
de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital,
dos seus anexos e das demais informações
pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora
ou da mantida foi condenado em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de
seleção, direção e conteúdo da programação
veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos
§§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a
observar e cumprir, na produção de conteúdo e na
sua programação, a finalidade exclusivamente
educativa do serviço, notadamente quanto aos
princípios e disposições do art. 221 da Constituição
Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do

Apresentou
Petição (5675782), págs.

04 a 06.
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Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº
651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que
estabelece as regras e os critérios em relação aos
serviços de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos.

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade
institucional de executar serviços de radiodifusão;

Apresentou
Petição (5675782), págs.

07 a 25.

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes,
devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

Apresentou
Petição (5675782), págs.

26 a 29.
2022

d ) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o serviço de
radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à
edição de programas voltados exclusivamente para a
educação;

Apresentou
Petição (5675782), págs.

30 a 32.

e ) cópia de documento de identificação oficial com
foto do representante da instituição de
educação superior com a qual o convênio foi
firmado;

 

Apresentou
Petição (5675782), pág.

33.

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da
filial;

Apresentou
Petição (5675782), pág.

34. Atualização (7616460​
)

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa
jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

Apresentou
Petição (5675782), págs.

35 a 38.
LG= 19.756,76 (maior

que 1)
LC= 19.756,76 (maior

que 1)
SG= 19.756,76 (maior

que 1)

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

Regular.
Anexo (6393657), págs.

02 e 04. 
Atualização (7616460​​)

18/08/21

Checklist COREC_MCOM 7616526         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 50



i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel, se já for executante do serviço de radiodifusão;

Regular.
Anexo (6393657), pág.

03.
Atualização (7616460​​)

17/07/21

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela

Receita Federal;

Regular.
Anexo (6393657), pág.

04.
Atualização (7616460​​)

14/12/21

k) prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual/Distrital do local de sede;

Regular.
Anexo (6393657), pág.

05.
Atualização (7616460​​)

16/08/21

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do
local de sede;

Regular.
Anexo (6393657), págs.

06 a 07.
Atualização (7616460​​)

29/06/21

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho; e

Regular.
Anexo (6393657), pág.

08. 
Atualização (7616460​​)

13/12/21

n) certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica.

Apresentou
Petição (5675782), págs.

45 a 46.

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes

documentos: certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado
de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou

passaporte.

Apresentou
Petição (5675782), 
Edson Antônio Cruz
Santana, pág. 47. 

Aloisio Acácio Olyntho
Faria Junior, pág. 48.
João Moisés Landin
Santana, pág. 49.

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada
excede ou venha a exceder os limites previstos pelo

artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

Não se aplica
Anexo (6393675)

Quanto à entidade, pág.
2.

Quanto aos diretores
Edson Antônio Cruz
Santana, pág. 04. 

Aloisio Acácio Olyntho
Faria Junior, pág. 05.
João Moisés Landin
Santana, pág. 06.

Atualização (7616460​​)
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Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 3.238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015.

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 21/06/2021, às 09:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7616526 e o código CRC 3ED3B2E4.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 7616526
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MINUTA DE

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com
a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53900.077047/2015-79 e
53900.055672/2015-60, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
CARIRIENSE, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo,
estado do Ceará, por meio do canal 291E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 29/06/2021, às
10:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7616535 e o código CRC FD576681.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI-MCOM nº 7616535
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53900.077047/2015-79, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, cujo
objeto foi adjudicado à Fundação Educativa e Cultural Caririense, por intermédio
do Edital nº 14/SEI-MCOM, de 9 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da
União de 20 de abril de 2021.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção
Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro
de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 21 de junho de 2018.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 7506/2021/SEI-MCOM, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº __/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº ____, de ___ de _______ de 2021,
publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de 2021, que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à Fundação Educativa
e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, por meio do
canal 291E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 29/06/2021, às
10:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7616539 e o código CRC 1E226CCB.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI-MCOM nº 7616539
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 32/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo,
estado do Ceará, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da
permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de
mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto
52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

Fundação Educativa e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
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regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para
que seja conferida a outorga à Fundação Educativa e Cultural Caririense.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 29/06/2021, às
10:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7616543 e o código CRC 2352D50E.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 7616543
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 6260/2021/MCOM

Brasília, 6 de julho de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Ricca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 7506/2021/MCOM (7616531)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 7506/2021/MCOM
(7616531​), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2021, às 18:36
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7853861 e o código CRC 3E3EE85E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 6260/2021/@setor@ -
 Processo nº 53900.077047/2015-79 - Nº SEI: 7853861
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00320/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.077047/2015-79
INTERESSADOS: MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES E OUTROS
ASSUNTOS: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão sonora, com fins educativos. 

 
I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Brejo
Santo/CE. Manifestação técnica pelo deferimento do pedido;
II – Homologação do resultado da seleção e adjudicação de seu objeto à entidade reputada
vencedora, sob a égide da Portaria nº 3.238/2018. Observância das condições legais e
regulamentares vigentes;
III - Competência para outorga do Exmo. Ministro das Comunicações, com posterior envio ao
Congresso Nacional, para decreto legislativo ratificador, após o que se seguirão as diligências para
formalização contratual;
IV - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento. Viabilidade jurídica, desde que
atendidas as recomendações.

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I - DO RELATÓRIO
 

1. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 7506/2021/SEI-MCOM (SEI 7616531), a Secretaria de Radiodifusão
- SERAD encaminha a esta Consultoria Jurídica - CONJUR, para análise e manifestação, o processo
administrativo epigrafado, cujo teor versa sobre a formalização da outorga deferida à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL CARIRIENSE para a prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com a
finalidade educativa, na localidade de Brejo Santo/CE.
2. O Edital nº 78/2015/SEI-MC, referente à seleção pública em questão, restou publicado no DOU de
26.10.2015 (SEI 0818538) e teve seu prazo prorrogado no DOU de 29.12.2015 (pelo Edital nº 99/2015 - SEI 0906089) -
ambos constantes no processo principal nº 53900.055672/2015-60.
3. Manifestaram interesse em executar o serviço: Fundação Educativa de Brejo Santo (processo
n.º 53900.075887/2015-05); Fundação Educativa e Cultural Caririense (processo nº 53900.077047/2015-79); Fundação
Educativa Maria do Carmo Magalhães (processo n.º 53900.077851/2015-58); Fundação Atos de Educação e Cultura
(processo nº 53900.077630/2015-80); Fundação Cultural Andrade Pontes (processo nº 53900.001638/2016-56); Fundação
Educacional e Cultural Papai Noel (processo nº 53900.002100/2016-69).
4. Procedida a análise inicial do processo principal da seleção pública (nº 53900.055672/2015-60), por meio
da NOTA TÉCNICA N.º 1727/2016/SEI-MC (SEI 0946937), publicou-se o resultado preliminar no Edital
n.º 19/206/SEI-MC (SEI 0946979), publicado no DOU de 16.02.2016 (SEI 0969566), que houve por bem classificar em
primeiro lugar a Fundação Educativa de Brejo Santo e desconsiderar as propostas das demais. 
5. Esgotado o prazo previsto no Edital, segundo a NOTA TÉCNICA Nº 8337/2016/SEI-MC (SEI
1068203), exarada no processo principal nº 53900.055672/2015-60, não houve a apresentação de pedidos de
reconsideração, sendo confirmada a Fundação Educativa de Brejo Santo como vencedora. 
6. Os autos foram analisados por esta Consultoria por meio do Parecer n.º 467/2016/SEI-MC (SEI
1185476), aprovado pelos Despachos n.º 1540/2016 e 1550/2016 (SEI 1185940 e 1186280), que opinou "pela
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homologação do resultado da presente seleção, sagrando-se a Fundação Educativa de Brejo Santo".
7. Com a sobrevinda da atual Portaria nº 3.238, de 2018, a SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
23765/2018/SEI-MCTIC (SEI 3495207 no processo principal 53900.055672/2015-60), houve a revisão das fases de
classificação e habilitação, sendo a Fundação Educativa de Brejo Santo inabilitada por ter apresentado convênio com
outra Fundação Privada. Assim, por meio do Edital n.º 271/2018/SEI-MCTIC (SEI 3510713), publicado no DOU do dia
17/01/2019 (SEI 3772114) houve a publicação de novo resultado preliminar, consagrando a Fundação Educativa e
Cultural Caririense vencedora. O resultado final foi divulgado através do Edital n.º 64/2019/SEI-MCTIC (SEI 4050673),
publicado no DOU do dia 07/05/2019 (SEI 4160374) - todos no processo principal. Destaca-se, ademais, no mesmo ato, a
solicitação, em atenção ao art. 51 da referida Portaria 3.238/2018, de complementação da documentação indicada em
seu Anexo III, sob pena de indeferimento do pedido. Em continuidade, o projeto técnico foi aprovado por meio do
Despacho SESTE_TEMP 4739355.
8. Todavia, nos autos do processo principal da seleção, 53900.055672/2015-60, a NOTA TÉCNICA Nº
7853/2020/SEI-MCTIC (SEI 5390608), informa que os autos prosseguiam para formalização do ato de outorga, sem, no
entanto, observar os novos procedimentos instaurados pela Portaria 3238/2018, o que deveria, segundo orientação desta
Consultoria, determinar a anulação do aviso que publicou o resultado final do certame, senão vejamos: 

3. Os autos da Fundação vencedora, processo nº 53900.077047/2015-79, já estavam em fase de
formalização da outorga e, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 19915/2019/SEI-MCTIC 4747744,
foi solicitada documentação à entidade, mas observamos, ainda sem análise formal, que esta
solicitou (01250.062511/2019-54) prorrogação de prazo para atendimento da exigência jurídica e,
em novo protocolo (01250.015862/2020-18), encaminhou a ata solicitada.  
4. No entanto, antes de prosseguir com os autos, cumpre informar que foi realizada consulta à
Consultoria Jurídica (CONJUR) no sentido de compreender, em todos os aspectos, o
posicionamento do douto órgão à questão da aplicação do art. 51 e parágrafo único da Portaria nº
3.238/2018, razão pela qual serão tomadas medidas para o ajuste dos autos de modo a atender a
interpretação da Consultoria Jurídica. Em cumprimento ao disposto em orientação de Pareceres da
Consultoria Jurídica em casos semelhantes, faz-se necessário notificar todas as proponentes
(com exceção das desclassificadas, como a Fundação Francisco Rodrigues Sancho, cujo
processo já foi arquivado), encaminhando cópia desta Nota Técnica, para, no prazo de 60
(sessenta) dias, havendo interesse, oportunizar a apresentação de documentação
complementar, antes da publicação do novo Edital de Resultado. O procedimento a se seguir nesse
certame agora se descreve da forma abaixo, conforme interpretação do posicionamento da
CONJUR:
I - será oportunizada a fase recursal aos proponentes, e, convém reproduzir no anexo a lista de
documentos que a Portaria 3.238/2018 exige para cumprimento do parágrafo único do seu art.
51, a fim de assegurar, desde já, a correta instrução dos autos, para o caso de prosperar um
eventual recurso impetrado contra a interpretação adotada nesta Nota Técnica. Neste sentido, a
fim de adequar a instrução dos autos à atual Portaria nº 3.238, a interessada deverá em seu recurso
apresentar o formulário constante do Anexo próprio (I, II, ou III, conforme a natureza jurídica da
proponente; por ex, o de Fundações de Direito Privado é o Anexo III) da Portaria nº 3.238, com
todas as declarações e documentos informados, sob pena de indeferimento do pedido.
II - se a entidade melhor classificada apresentar todos os documentos corretamente, será publicado
o novo Edital de Resultado final - o qual, além da declaração do vencedor, conterá também o
dispositivo de anulação do EDITAL Nº 227/2018/SEI-MCTIC. A anulação se justifica pela
consideração do poder de autotutela, porque, também por orientação de Pareceres da Consultoria
Jurídica em casos semelhantes, conforme interpretação da Consultoria, a aplicação do art. 51 e
parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018 deveria ter sido observada antes da publicação do
Edital de resultado final; ou seja, a exigência de complementação deve ser feita antes do Edital a
todos participantes.

 
9. Intimadas, apenas a Fundação Educativa e Cultural Caririense apresentou a documentação requerida,
sendo esta analisada por meio da NOTA TÉCNICA Nº 1148/2021/SEI-MCOM (SEI 6450984):

3. A proponente, em resposta ao já citado ofício, protocolizou tempestivamente o processo nº
53115.001329/2020-19, em 08/07/2020. 
4. Posto isso, visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da
documentação apresentada pela proponente, em consonância com o disposto nos artigos 20 a 22
da Portaria nº 3238/2018, conforme Checklist em anexo (N. SEI 6450811).
5. Concluída a análise, verificou-se que a proposta atende às exigências estabelecidas pela referida
Portaria, bem como pelo correspondente Edital de Seleção Pública.
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6. Ressalta-se que a entidade interessada não possui outorga para executar o mesmo tipo de
serviço pretendido na localidade objeto da permissão, bem como não excede os limites fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967. Informa-se, por fim, que no tocante aos
dirigentes, estão sendo devidamente respeitados os limites do referido Decreto, conforme Anexo
(N. SEI 6447433), págs. 01 a 06.
 

10. Assim, sobreveio a publicação do EDITAL Nº 14/2021/SEI-MCOM (SEI 7336735), que anulou
o Edital nº 64, de 02 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 07 de maio de 2019, bem como todos os
atos subsequentes dele decorrentes; e homologou o presente procedimento de seleção, adjudicando o objeto
à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE. 
11. Por fim, o Checklist COREC_MCOM 7616526 concluiu que a "Proposta ou documentação de
habilitação apresentada de acordo com o previsto na Portaria nº 3.238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015". 
12. Após, remeteu os autos a esta Consultoria para análise da regularidade jurídico-formal do presente
procedimento.
13. Eis o relatório.

 
II - DA ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

14. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.
15. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
16. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.
17. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Da Legislação Aplicável

18. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963, a saber:

DL 236/1967 DL
Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.
(...)
 
DECRETO Nº 52.795/1963
Art. 13 caput
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(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos (g.n.)
 

19. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte:
Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.
§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o
empreendimento.
(...) 

 
20. Antes de adentrar na análise específica do presente processo de seleção para execução do serviço de
radiodifusão com finalidade educativa, cumpre lembrar que ele se encontra disciplinado pela Constituição Federal, pela
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, ora se destacando o seguinte
do arcabouço normativo que regulamenta o assunto:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou
permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

 
DECRETO Nº 52.795/1963
Art. 10. A outorga para execução dos serviços de radiodifusão será precedida de procedimento
licitatório, observadas as disposições legais e regulamentares.                       (Redação dada pelo
Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
§ 1º O processo de outorga, nos termos do edital, destina-se a garantir tratamento isonômico aos
participantes e observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da
publicidade.    
(...)
Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da
União, que deverá conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão
obter o texto do edital, bem assim o local, a data e a hora para a apresentação das propostas para
fins de habilitação e julgamento.                                 (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de
24.12.1996)
§ 1º O aviso de edital deverá ser publicado com antecedência de sessenta dias da data marcada
para a apresentação das propostas.                                  (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de
24.12.1996)
§ 2º Qualquer modificação no edital exige a mesma divulgação que foi dada ao texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas. 
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21. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos
serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. À época da publicação do referido Edital, encontrava-se em
vigor a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, por meio da qual restou apreciada a seleção in casu:

PORTARIA Nº 4.335/2015
Art. 1º Esta Portaria estabelece as condições e os procedimentos de permissão e concessão para a
execução dos Serviços de Radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com
fins exclusivamente educativos.
Art. 2º A radiodifusão educativa destina-se exclusivamente à divulgação de programação de
caráter educativo-cultural e não tem finalidades lucrativas.
(...)
Art. 11. As outorgas de concessão e permissão para a execução dos serviços de radiodifusão, com
finalidade exclusivamente educativa, serão precedidas de procedimento administrativo seletivo,
que obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital e inscrição;
II - classificação;
III - habilitação; e
IV - recurso e homologação do resultado.
Art. 12. A seleção pública será regida pelos seguintes princípios:
I - isonomia, vinculação ao edital e julgamento objetivo;
II - presunção de boa-fé;
III - duração razoável do processo administrativo;
IV - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e
respeito aos direitos dos administrados;
 V - racionalização de métodos e padronização de procedimentos;
VI - eliminação de exigências desproporcionais ou cujo custo econômico ou social seja superior
ao risco envolvido; e
VII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim
público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.
(...)
Art. 24. Concluída a fase de habilitação, o resultado preliminar da seleção pública será publicado
no Diário Oficial da União, contendo a ordem de classificação, a indicação da vencedora e, se for
o caso, das entidades inabilitadas.
Art. 25. Publicado o resultado preliminar, as concorrentes serão notificadas, facultando-as a
interposição de um único recurso, relativo às fases de classificação e habilitação, no prazo de
trinta dias.
(...)
Art. 27. À vista do parecer da Consultoria Jurídica, o resultado definitivo da seleção será
homologado por ato do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicado no Diário Oficial
da União.
Parágrafo único. As entidades recorrentes serão notificadas da decisão do recurso após a
publicação do resultado definitivo da seleção.
 

22. Acrescenta-se que, com a sobrevinda da atual Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, a partir de sua
vigência, a continuidade dos procedimentos seletivos em trâmite (sob a égide da Portaria nº 4.335/2015) deve ser
analisada à luz do último normativo. Veja-se:

PORTARIA Nº 3.238/2018
Art. 51. Às seleções iniciadas durante a vigência da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de
2015, aplicam-se os procedimentos e critérios da presente Portaria, especialmente o art. 21 e seus
parágrafos, exceto quanto aos critérios de classificação, os quais serão aplicados seguindo as
disposições daquela Portaria, assegurado, ainda, o direito de participação das entidades inscritas
cuja sede ou campus esteja situado fora do Estado ou do Distrito Federal objeto da seleção.
Parágrafo único. Para os casos de que trata o caput, o MCTIC encaminhará expediente com
exigências, com prazo de sessenta dias, para que as interessadas complementem a instrução de
seus processos com a documentação indicada nos Anexos I, II e III desta Portaria, conforme o
caso, sob pena de indeferimento do pedido.
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23. Deste modo, o presente procedimento seletivo deve ser examinado à luz do que dispõe a legislação
supramencionada. 

 
II.3. Da análise do presente procedimento 

24. Primeiramente, faz-se necessário repisar a orientação exarada por esta Consultoria em processos
semelhantes, nos quais se firmou o entendimento de que a exigência da documentação complementar - prevista no
supracitado art. 51 e parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018 - deve se dar antes da homologação do resultado
definitivo, em se tratando de seleções que ainda estavam em trâmite  (ainda sem homologação do resultado final da
seleção e publicação) quando do início da vigência da referida portaria. No caso dos autos, o resultado final da seleção
fora publicado somente em 07 de maio de 2019, pelo Edital n.º 64/2019 (SEI 4050673). 
25. O detalhamento desse posicionamento reiterado pode ser conferido, a título de exemplificação, nos
seguintes opinativos, entre outros: PARECER n. 00928/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU - aprovado,
consecutivamente, pelos DESPACHO n. 01832/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, DESPACHO n.
01848/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e DESPACHO n. 01871/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (todos no
processo n. 53900.000133/2016-74); PARECER n. 00917/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU - aprovado,
consecutivamente, pelos DESPACHO n. 01829/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, DESPACHO n.
01842/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e DESPACHO n. 01869/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (todos no
processo n. 53900.000153/2016-45); PARECER n. 00856/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado,
consecutivamente, pelos DESPACHO n. 01720/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, DESPACHO n.
01747/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e DESPACHO n. 01786/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (todos no
processo n. 53900.070329/2015-45).
26. Isso esclarecido, faz-se necessário proceder ao exame da regularidade das providências adotadas pela
SERAD - em atenção às orientações da CONJUR nos processos semelhantes. 
27. Em síntese, os pareceres da Consultoria Jurídica em processos semelhantes apontam a necessidade das
seguintes diligências:

a expressa anulação do resultado final anterior, que homologou o resultado da seleção e adjudicou
seu objeto à entidade então considerada vencedora, sem antes ter havido a efetiva juntada da
documentação complementar prevista na diligência indicada no art. 51 e seu parágrafo único
da Portaria nº 3.238/2018;
após, a análise da proposta da entidade seguinte, observada a ordem de classificação (conforme os
citados art. 51, parágrafo único, combinado com art. 21, inc. I, e art. 22, parágrafo único - todos
da Portaria nº 3.238/2018);
em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa em relação a todas as entidades
participantes, que sejam essas notificadas acerca da alteração do resultado da seleção e das
providências subsequentes supraindicadas.

28. No tocante à anulação do resultado do Edital n.º 64/2019/SEI-MCTIC, publicado no DOU a 07 de maio
de 2019 (SEI 4162978), verifica-se que a providência do possível novo resultado exposto na NOTA TÉCNICA Nº
7853/2020/SEI-MCTIC (SEI 5390608) - processo n.º 53900.055672-2015-60 - pressupõe, imperiosamente, a indicada
diligência de anulação do resultado anterior. 
29. Quanto à análise das propostas das entidades remanescentes, verifica-se na NOTA TÉCNICA Nº
753/2021/SEI-MCOM (SEI 6394415) - processo principal -  que foi levada a efeito, importando nas situações a seguir
descritas:

a) Fundação Educativa e Cultural Caririense - (Proc. nº 53900.077047/2015-79): comunicada por
meio do OFÍCIO Nº 14596/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI
5392793) encaminhado pela Correspondência Eletrônica
SERED_MCOM_OUT_TEMP 5466738. Apresentou documentação. Pedido deferido nos termos
da Nota Técnica nº 747/2021/SEI-MCOM (SEI 6394153);
b) Fundação Atos de Educação e Cultura - (Proc. nº 53900.077630/2015-80): comunicada por
meio do OFÍCIO Nº 14598/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI
5392798) encaminhado pela Correspondência Eletrônica
SERED_MCOM_OUT_TEMP 5466308. Nâo apresentou documentos/recurso;
c) Fundação Educativa Maria do Carmo Magalhães - (Proc. n.º 53900.077851/2015-58):
comunicada por meio do OFÍCIO N.º
14599/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 5392800)
encaminhado pela Correspondência Eletrônica SERED_MCOM_OUT_TEMP 5466274. Nâo
apresentou documentos/recurso;
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c) Fundação Educacional e Cultural Papai Noel - (Proc. nº 53900.002100/2016-69): comunicada
por meio do OFÍCIO Nº
14488/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 5390636)
encaminhado pela Correspondência Eletrônica SERED_MCOM_OUT_TEMP 5466221. Não
apresentou documentos/recurso;
d) Fundação Cultural Andrade Pontes - (Proc. nº 53900.001638/2016-56); comunicada por meio
do OFÍCIO Nº 14600/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI
5392802) encaminhado pela Correspondência Eletrônica
SERED_MCOM_OUT_TEMP 5466250. Não apresentou documentos/recurso.

 
30. Quanto à Fundação Educativa de Brejo Santo (processo n.º 53900.075887/2015-05), observa-se que esta
não manteve atualizado seu endereço eletrônico, nos termos da NOTA INFORMATIVA Nº 707/2020/MCOM (SEI
6114508), conforme previsão do edital e da legislação aplicável. 
31. Do exposto, conclui-se que a área técnica aplicou o entendimento desta Consultoria Jurídica - exarado
em processos semelhantes -, a fim de anular o Edital n.º 64/2019/SEI-MCTIC (SEI 4050673) e analisar as propostas das
demais participantes, na ordem de classificação, possibilitando a complementação documental a todas as
entidades (conforme a Portaria nº 3.238/2018) antes do novo resultado final - com base no art. 51, parágrafo único, c/c o
art. 21, inciso I, e art. 22, parágrafo único, da Portaria MCTIC nº 3.228, de 2018.
32. Desta forma, registra-se  a observância notadamente do devido processo legal e dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, em relação às entidades participantes, uma vez que todas foram cientificadas das
medidas adotadas.
33. Assim, passa-se ao exame do cumprimento dos requisitos para habilitação da entidade considerada
vencedora.
34. Os requisitos para habilitação são previstos no art. 15 do Decreto 52.795/1963, com redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017 (habilitação jurídica e de seus dirigentes; qualificação econômico-financeira e regularidade
fiscal e trabalhista), bem como no art. 21 e referenciado Anexo III (relativo às fundações de direito privado) da
atual Portaria nº 3.238/2018, em atendimento ao seu art. 51 e respectivo parágrafo único.
35. Compulsando os autos do presente processo relacionado à entidade considerada vencedora, verifica-se
que foram colacionados os documentos necessários de forma tempestiva, conforme Checklist COREC_MCOM 7616526,
levando-se em conta a Portaria n.º 174, de 2020, que suspendeu os prazos em razão da pandemia do COVID19. 
36. Quanto à habilitação jurídica da entidade, conforme NOTA TÉCNICA Nº 7506/2021/SEI-
MCOM (SEI 7616531), consta o formulário de requerimento de outorga, com as declarações exigidas pelo §2º do art. 15
mencionado (SEI 5675782, fls. 4-5). Verifica-se, também, a juntada do ato constitutivo da entidade, registrado
e aprovado pelo Ministério Público - indicado no referido checklist no doc. SEI 5675782, fls. 15 a 25. A certidão
simplificada emitida pelo órgão de registro se encontra às fls. 45 e 46 do doc. SEI 5675782.  A esse respeito, a área
técnica concluiu:

7. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins da outorga do serviço de
radiodifusão, restou devidamente demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113,
incisos I e II, ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº
10.405/2020 bem como encontra consonância com o disposto no anexo próprio da Portaria nº
3238/2018, e pelo exigido no correspondente Edital de Seleção Pública.

 
37. Quanto à habilitação jurídica dos dirigentes, segundo Checklist COREC_MCOM 7616526, consta
a prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, a fim de atender ao disposto no §1º do art.
222 da Constituição Federal (SEI 5675782, fls. 47 a 49). Ademais, verifica-se a reeleição dos membros da Diretoria,
conforme fls. 26 a 29 do doc. SEI 5675882- indicadas no referido checklist. 
38. Ainda, foi juntada a declaração de que "nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990" (Doc. SEI nº 5675782 - fls. 4 e 5).
39. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Faculdade de Juazeiro do Norte -
FJN) com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, bem
como a cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o convênio foi firmado
-  conforme Doc. SEI nº 5675782 fl. 33, indicados no Checklist COREC_MCOM 7616526. Porém, não foi possível
localizar a comprovação de que se trata de instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação, conforme
exigido pelo art. 16, §4º, da Portaria n.º 3.238/2018, e que o documento foi firmado pelo representante legal da IES
- recomendando-se a devida complementação da análise técnica.
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40. Quanto à sua qualificação econômico-financeira, observa-se que consta nos autos o balanço patrimonial
e as demonstrações contábeis do último exercício social (SEI 5675782 - fls. 35 a 38). Ressalte-se que foge ao escopo da
análise jurídica aqui realizada adentrar em aspectos técnicos de mérito da verificação da capacidade econômica da
entidade. Ademais, esta Consultoria Jurídica não dispõe de expertise, nem possui competência para emitir
pronunciamento conclusivo acerca da documentação contábil que comprova a situação financeira da Fundação
interessada.
41. Quanto à sua regularidade fiscal e trabalhista, o Checklist COREC_MCOM 7616526 indica a prova de
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual
e municipal; a prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
- Fistel; a prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e a
prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. Aqui, faz-se necessário que todos os
documentos estejam atualizados. Observa-se, nesta data, que algumas certidões encontram-se com validade
expirada, devendo ser renovadas antes da remessa dos autos ao titular da Pasta. 
42. A esse respeito, a área técnica afirmou: 

8. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à regularidade fiscal e
trabalhista, a entidade acostou aos autos balanço patrimonial e demonstrativo do
resultado do último exercício, firmados em conjunto por profissional da área e por seu
representante legal (SEI nº 5675782 , págs. 35 a 38). Da análise da documentação,
entende-se que a documentação contábil se encontra em consonância com o disposto
especialmente nos arts. 3º e 4º da Portaria nº 6.843/2019, conforme o resultado dos
índices de solvência constantes do Checklist enunciado (SEI nº 7616526).
9. Colacionou-se, ainda, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo,
certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,
conforme lista de verificação de documentos (SEI nº 7616460, págs. 1/2 e 7 a 14).
10. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer elementos
que desabonem a entidade, sob a perspectiva econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a
impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113,
incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto com o disposto
na Portaria nº 6.843/2019.
 

43. Ainda, consta na NOTA TÉCNICA Nº 7506/2021/SEI-MCOM (SEI 7616531), que "a entidade e seus
dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 11 de maio de 2021 (SEI nº 7616460 ,
págs. 3 a 6 e 10)". Complementa, ainda, que "os dirigentes integram somente o quadro diretivo do serviço de
radiodifusão prestado na localidade ora sob exame, conforme Anexo (SEI nº 7616460 , págs. 3 a 6 e 10)". Aqui,
recomenda-se que seja verificada também a observância em relação à vedação do art. 14, §3º, do Decreto nº
52.795/63.
44. Os §§2º a 4º do art. 21 da Portaria n.º 3238/2018 regulamentam o procedimento a ser adotado nos casos
em que a entidade é habilitada em várias seleções concomitantemente. A Secretaria, manifestando-se sobre a questão,
afirmou a observância dos limites legais:

12. A entidade não possui outorgas do serviço de radiodifusão em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, mas além de ter o objeto adjudicado na localidade de Brejo Santo/CE,
na planilha de controle de Editais aparece como vencedora em outra(s) localidade(s), qual(is)
seja(m): Coreaú/CE e Farias Brito/CE (na localidade de Milagres/CE, houve revisão de ato), em
respeito aos limites acima informados. Ademais, os dirigentes integram somente o quadro diretivo
do serviço de radiodifusão prestado na localidade ora sob exame, conforme Anexo (SEI
nº 7616460, págs. 3 a 6 e 10).

 
45. Por fim, a manifestação técnica concluiu que "em nenhum caso, há extrapolação dos limites de outorga,
seja pela pessoa jurídica, seja pelos respectivos dirigentes".
46. Quanto às questões de índole técnica, a área técnica pontuou a inversão de fases promovida pelo Decreto
n.º 10.405, de 2020, assim se posicionando quanto à necessidade de apresentação do projeto técnico: 
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15. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do Decreto
nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do
serviço em questão, retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da
estação, haverá primeiramente a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será
encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional e publicação do respectivo Decreto
Legislativo, autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento junto à Anatel, e
finalmente a assinatura do contrato no Ministério.

 
47. O procedimento para a instrução técnica era previsto no art. 26 da Portaria nº 3.238/2018, o qual
estipulava a apresentação dos locais escolhidos para a montagem da estação e das especificações dos equipamentos após a
homologação do resultado definitivo da seleção, sob pena da entidade decair do direito à contratação. Entretanto, em
consonância com as alterações do Decreto n.º 52.795/63, geradas pela entrada em vigor do citado Decreto n.º
10.405/2020, a Portaria n.º 1460, de 23 de novembro de 2020, revogou expressamente o dispositivo. Ressalte-se, no
entanto, que a citada inversão nas fases não exime a área técnica de atestar a observância das condições técnicas
necessárias para a entrada em funcionamento da entidade antes da celebração do contrato. 
48. No que tange à minuta de Portaria acostada ao doc. SEI 7616584, recomendam-se as seguintes
alterações: 

a) Prefácio: indicação da previsão da competência constitucional e legal:
"O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no
art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta nos processos administrativos nº
53900.077047/2015-79 e 53900.055672/2015-60, resolve:

 
49. Por fim, considerando-se a necessidade de manutenção das condições de habilitação, nos termos do art.
15 do Decreto nº 52.795/67, reitera-se que a área técnica diligencie para que sejam apresentadas de forma atualizada
todas as certidões e documentos. Vale dizer, ainda, que o cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela
entidade interessada e seus dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato, mas igualmente durante a execução
do serviço/prazo da outorga.
50. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe óbice, no aspecto
jurídico-formal, que obstaculize a concessão de permissão ora solicitada à Fundação Educativa e Cultural Caririense, para
prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Brejo Santo/CE, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO
 

51. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, desde que
adotadas as diligências recomendadas nos itens 39, 41, 43 e 47 supra, posiciona-se pela viabilidade da formalização
da outorga em questão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE para a prestação do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com a finalidade educativa, na localidade de Brejo Santo/CE.
52. Oportuno ressaltar que se faz necessário, após a edição de portaria de outorga, o envio ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, §3º, da Constituição da República, para que, após o decreto legislativo ratificador, sejam
adotadas por esta Pasta as diligências pertinentes para formalização do contrato propriamente, devendo ser observada as
recomendações descritas nos itens 47 e 49.
53. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, sugere-se a retificação listada no item
48, bem como a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica,
antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 
54. É o parecer, que submeto à apreciação superior, recomendando o retorno dos autos à Secretaria de
Radiodifusão para adoção das medidas subsequentes.  

 
Brasília, 06 de setembro de 2021.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900077047201579 e da chave de acesso ba025ded

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 707858565 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 07-09-2021
14:14. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01468/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.077047/2015-79
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada para fins educativos

 
1. Aprovo o PARECER n. 00320/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em questão versam sobre sobre o resultado final do procedimento
seletivo para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com a finalidade educativa, na
localidade de Brejo Santo/CE.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00320/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados
os requisitos nos itens 39, 41, 43 e 47, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 7506/2021/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da emissão de outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Brejo Santo/CE, para à Fundação Educativa e Cultural Caririense.

 
5. Dessa forma e após o atendimento das recomendações apresentadas nos itens 39, 41, 43 e
47 do PARECER n. 00320/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tem-se que não existe impedimento jurídico para
outorgar permissão à Fundação Educativa e Cultural Caririense, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Brejo Santo/CE.

 
6. Após o devido atendimento das orientações acima mencionadas, não existe impedimento jurídico para
que seja conferida a outorga à Fundação Educativa e Cultural Caririense.

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta conferir permissão, por meio de edição de portaria, para
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.

 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 08 de setembro de 2021.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900077047201579 e da chave de acesso ba025ded

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 718898303 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 08-09-
2021 10:00. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 01469/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.077047/2015-79
INTERESSADOS: MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 08 de setembro de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900077047201579 e da chave de acesso ba025ded

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 719051528 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 08-09-
2021 11:00. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.003334/2019-74

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 00320/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(8089702), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 08/09/2021, às 13:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8089987 e o código CRC 8E1C8B2B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI-MCOM nº 8089987
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.077047/2015-79
 
Referência: Parecer Jurídico nº 00320/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8089702)
 
Interessado: Fundação Educativa e Cultural Caririense
 
Assunto:  Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins
exclusivamente Educativos. Consulta Conjur. Devolução dos autos. Jurídica.
 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Outorgas (CGOU) para providências cabíveis.

 

Brasília, 08 de setembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 08/09/2021, às 16:07 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8090129 e o código CRC EBBF988D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI-MCOM nº 8090129
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Formalização de Portaria
 

Processo nº: 53900.077047/2015-79

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Caririense

CNPJ: 17.115.160/0001-89

Localidade: Brejo Santo/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 291E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para protocolo da resposta: 60 dias contados a partir
de 31/08/2020 conforme Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a
contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data de protocolo da documentação: 08/07/2020

Requerimento tempestivo?             ( X ) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   ( X ) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: Faculdade de Juazeiro do
Norte - FJN

                                            ( )  Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            ( X) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 2,5147

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido
e assinado em todas as páginas, com as seguintes
declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a
entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
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(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício
de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão
sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos
seus anexos e das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou
da mantida foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela
prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da
Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a
observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do
serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições
do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu
parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 04 a 06.
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Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da
Portaria que estabelece as regras e os critérios em
relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional
de executar serviços de radiodifusão;

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 07 a 25.

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes,
devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 26 a 29.
2022

d ) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no Estado
em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento
de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 30 a 32.

e) cópia de documento de identificação oficial com foto
d o representante da instituição de educação
superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou
Petição (5675782),

pág. 33.

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Apresentou
Petição (5675782),

pág. 34. Atualização
(8093629)

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 35 a 38.
LG= 19.756,76
(maior que 1)

LC= 19.756,76 
(maior que 1)

SG= 19.756,76 
(maior que 1)

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

Regular.
Anexo (6393657),

págs. 02 e 04. 
Atualização 25/09/21

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel, se já for executante do serviço de radiodifusão;

Regular.
Anexo (6393657),

pág. 03.
Atualização (8093629​

) 09/10/21

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos

Regular.
Anexo (6393657),
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j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita

Federal;

pág. 04.
Atualização (8093629​

) 
08/03/22

k) prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual/Distrital do local de sede;

Regular.
Anexo (6393657),

pág. 05.
Atualização (8093629​

) 08/11/21

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do
local de sede;

Anexo (6393657),
págs. 06 a 07.
Atualização não

possível (8093629​)  

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis

do Trabalho; e

Regular.
Anexo (6393657),

pág. 08. 
Atualização (8093629​

)  07/03/22

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 45 a 46.

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes documentos:
certidão de nascimento, casamento, certificado de reservista,
cédula de identidade, certificado de naturalização expedido

há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho
e previdência social ou passaporte.

Apresentou
Petição (5675782), 
Edson Antônio Cruz
Santana, pág. 47. 

Aloisio Acácio Olyntho
Faria Junior, pág. 48.
João Moisés Landin
Santana, pág. 49.

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada
excede ou venha a exceder os limites previstos pelo artigo

12, do Decreto-Lei nº 236/67, e respeita a vedação do art. 14,
§3º, do Decreto nº 52.795/63?

Não se aplica
Anexo (6393675)

Quanto à entidade,
pág. 2.

Quanto aos diretores
Edson Antônio Cruz
Santana, pág. 04. 

Aloisio Acácio Olyntho
Faria Junior, pág. 05.
João Moisés Landin
Santana, pág. 06.

Atualização (8093629​
)  
 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 09/09/2021, às 15:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8093437 e o código CRC BBD27973.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 8093437
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac5198a82

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

Nome Fantasia:

Telefone: (85) 30254949 E-mail:

CNPJ: 17.115.160/0001-89 Número do Fistel: 50418638063

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. Ato nº 7.035, de 17/10/2011, publicada no DOU. de 20/10/2011.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Marcondes Pereira Complemento:

Bairro: Dionisio Torres Numero: 1381

Município: Fortaleza UF: CE CEP: 60135222

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Brejo Santo UF: CE

Parâmetros Técnicos

Canal: 291 Frequência: 106.1 MHz Classe: C ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Sep 9, 2021 3/3

Anexo Atualização de certidões e SIACCO/MOSAICO (8093629)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 81



09/09/2021 10:17 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

2 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estação Principal  ID do Canal  Observações 

(Todos)

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50418436002 P Educativo FM 230 CE Milagres 240 95.9 C -7.3133333333333 -38.945555555556 0.3 1 2021-03-16 15:36:46 57dbac15d40d9 CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50418638063 P Educativo FM 230 CE Brejo Santo 291 106.1 C -7.4935722222222 -38.985441666667 0.3 1 2021-03-16 15:36:49 57dbac5198a82 CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

171151600001

Mosaico

Sp
ec

tru
m
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en

te
r I

nc
.
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09/09/2021 10:04 Servicos

servicos2.speedgov.com.br/juazeirodonorte/pages/emite_certidao_economico 1/1

Emitir outra Certidão

Início / Emitir Certidão da EmpresaEmitir Certidão da Empresa

Lista de Certidões

* EMPRESA POSSUI DÉBITOS PENDENTES DE PAGAMENTO! 
* CLIQUE NO MENU 2ª VIA PARA EMITIR OS BOLETOS PARA PAGAMENTO!  
* EMPRESA POSSUI DÉBITOS PENDENTES DE PAGAMENTO! 
* CLIQUE NO MENU 2ª VIA PARA EMITIR OS BOLETOS PARA PAGAMENTO! 
* ATENÇÃO: EXISTEM PENDÊNCIAS NO RELATÓRIO SITUACIONAL! 
* DIRIJA-SE AO SETOR DE ISS NA PREFEITURA!

Nenhuma certidão emitida e válida até o momento para os dados informado.

Cadastro encontrado

Inscrição: 1122842
Documento: 17.115.160/0001-89
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09/09/2021 10:02 https://internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=171151…

https://internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=17115160000189 1/1

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202113250742

 
Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

17115160000189

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

 
EMITIDA VIA INTERNET EM 09/09/2021 ÀS 10:02:34 

VÁLIDA ATÉ 08/11/2021
A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço

www.sefaz.ce.gov.br
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09/09/2021 10:01 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.115.160/0001-89
Razão Social:FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE
Endereço: RUA BOA VISTA / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE / 63010-464

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/08/2021 a 25/09/2021 
 
Certificação Número: 2021082702062278715090

Informação obtida em 09/09/2021 10:01:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.115.160/0001-89

Certidão nº: 27822962/2021

Expedição: 09/09/2021, às 10:01:02

Validade: 07/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.115.160/0001-89, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo Atualização de certidões e SIACCO/MOSAICO (8093629)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 92



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE
CNPJ: 17.115.160/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:00:31 do dia 09/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/03/2022.
Código de controle da certidão: 4DA9.A4AC.1A93.113F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.115.160/0001-89
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/10/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SAO PAULO 

NÚMERO 
740 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
63.010-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JUAZEIRO DO NORTE 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FUNDACAOCARIRIENSE@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(85) 3257-4879/ (85) 3025-4949 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/10/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/09/2021 às 09:59:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 10945/2021/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente Educativos -  Exigência Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de fase de publicação de ato da outorga deferida à Fundação
Educativa e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, vencedora do
processo de seleção pública, objeto do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em
conformidade com a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20
de junho de 2018, publicada no DOU de 21 de junho de 2018, para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Brejo Santo/CE, por meio do canal 291E, segundo o
Edital nº 14/SEI-MCOM, de 9 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União
de 20 de abril de 2021 (SEI nº 7072676).

 

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre destacar que, após instrução do feito, esta
Coordenação, área responsável pela análise dos pedidos de outorga dos serviços
de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, concluiu pelo deferimento do
pleito com vistas ao encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para
manifestação sobre a regularidade jurídico-formal do processo, conforme Nota
Técnica nº 7506/2021 (SEI nº 7616531).

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, conforme
Parecer Conjur nº 320/2021 (SEI nº 8089702), a conclusão foi no sentido de
viabilidade jurídica, não havendo impedimento jurídico para outorgar permissão
à Fundação Educativa e Cultural Caririense, desde que atendidas as
recomendações, pois, a CONJUR indicou as seguintes diligências:

39. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Faculdade de
Juazeiro do Norte - FJN) (...). Porém, não foi possível localizar a comprovação de que
se trata de instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação,
conforme exigido pelo art. 16, §4º, da Portaria n.º 3.238/2018, e que o documento foi
firmado pelo representante legal da IES - recomendando-se a devida complementação
da análise técnica.

43. Ainda, consta na NOTA TÉCNICA Nº 7506/2021/SEI-MCOM (SEI 7616531), que "a
entidade e seus dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 11 de maio de 2021 (SEI nº
7616460 , págs. 3 a 6 e 10)". Complementa, ainda, que "os dirigentes integram
somente o quadro diretivo do serviço de radiodifusão prestado na localidade ora sob
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somente o quadro diretivo do serviço de radiodifusão prestado na localidade ora sob
exame, conforme Anexo (SEI nº 7616460 , págs. 3 a 6 e 10)". Aqui, recomenda-se que
seja verificada também a observância em relação à vedação do art. 14, §3º,
do Decreto nº 52.795/63.

41; 47; 49. (...) Aqui, faz-se necessário que todos os documentos estejam atualizados.
Observa-se, nesta data, que algumas certidões encontram-se com validade expirada,
devendo ser renovadas antes da remessa dos autos ao titular da Pasta. (...) Ressalte-
se, no entanto, que a citada inversão nas fases não exime a área técnica de atestar a
observância das condições técnicas necessárias para a entrada em funcionamento da
entidade antes da celebração do contrato. (...) Por fim, considerando-se a necessidade
de manutenção das condições de habilitação, nos termos do art. 15 do Decreto nº
52.795/67, reitera-se que a área técnica diligencie para que sejam apresentadas de
forma atualizada todas as certidões e documentos.

48. No que tange à minuta de Portaria acostada ao doc. SEI 7616584, recomendam-se
as seguintes alterações:

a) Prefácio: indicação da previsão da competência constitucional e legal:

"O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º
4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o
que consta nos processos administrativos nº 53900.077047/2015-79 e
53900.055672/2015-60, resolve:"

4. No que concerne à observância da solicitação da CONJUR referente à
minuta, esta será realizada quando do retorno dos autos, após cumprimento da
exigência jurídica pela entidade. Quanto à observância em relação à vedação do
art. 14, §3º, do Decreto nº 52.795/63, entendemos que a entidade e seus
dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados, conforme pesquisa
realizada em 09 de setembro de 2021 (SEI nº 8093629) e Checklist (SEI
nº 8093437). As demais diligências serão cumpridas por meio de notificação
à entidade para apresentar a documentação citada.

5. Desta forma, cumpre cientificar a proponente da necessidade de
juntada das seguintes documentações:

a)Comprovante de que a Faculdade de Juazeiro do Norte - FJN se
trata de instituição de ensino credenciada pelo Ministério da
Educação; e

b)prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de
sede.

6. Por fim, informamos que, nos termos do parágrafo único do art. 47 da
Portaria nº 3.238/2018, que também rege o certame, a não obtenção de
acesso ou credenciamento no SEI, bem como eventual problema na
transmissão ou recepção de dados, documentos e informações, não
imputáveis à falha do referido sistema, não servirão de escusa para o
descumprimento de obrigações e prazos legais. Ainda, nos termos da
Portaria que trata do funcionamento do Processo Eletrônico nesta Pasta (Portaria
nº 3399/2018, publicada em 09/07/2018), as comunicações serão efetuadas
por meio eletrônico e serão consideradas recebidas para todos os efeitos nos
procedimentos em trâmite no âmbito deste Ministério, sendo de exclusiva
responsabilidade do Usuário a consulta periódica do e-mail cadastrado e
a atualização dos seus dados cadastrais no Ministério (art. 20 caput
e incisos I e VII e parágrafo único §1º; e art. 27).

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opinamos que seja encaminhado à entidade cópia
da presente Nota Técnica, por meio de ofício, concedendo a prorrogação do prazo
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de 30 (trinta) dias, para que apresente a documentação acima listada (item
5), contados da data do seu recebimento, sob pena de indeferimento do pleito.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 10/09/2021, às 10:18 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 10/09/2021, às 10:20 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8093443 e o código CRC 51AEAE44.

Minutas e Anexos

Parecer Conjur nº 320/2021 (SEI nº 8089702)

Checklist (SEI nº 8093437)

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 8093443
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 19207/2021/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Caririense
CNPJ 17.115.160/0001-89

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Brejo Santo/CE - Processo nº 53900.077047/2015-79.

 

  Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10945/2021/SEI-
MCOM (SEI Nº 8093443) desta Secretaria, que trata
de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 10/09/2021, às 10:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8093446 e o código CRC FF746047.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19207/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.077047/2015-79 - Nº SEI: 8093446
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Fundação Educativa e Cultural Caririense 
CNPJ nº 17.115.160/0001-89 

Endereço de correspondência: Rua Marcondes Pereira, nº 1381, bairro Dionísio Torres, 
Fortaleza/CE, CEP 60.135-222 

Ilma. Sra. 
VILMA DE FATIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 
 
ASSUNTO: Resposta ao Ofício nº 19207/2021/MCOM, que trata da outorga na cidade 
de BREJO SANTO/CE. 
 

REF.: Processo nº 53900.077047/2015-79 � Edital Nº 78/2015, SEI Nº 8093446.  
 

 
 

Juazeiro do Norte/CE, 14 de outubro de 2021. 
 

 

A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE, inscrita no 

CNPJ sob o nº 17.115.160/0001-89, com sede em Juazeiro do Norte/CE, vencedora do 

processo de seleção pública para outorga do Serviço de Radiodifusão em Frequência 

Modulada, com fins exclusivamente Educativos, na localidade de BREJO SANTO/CE, 

canal 291E, vem mui respeitosamente apresentar a documentação solicitada na Nota 

Técnica nº 10945/2021/SEI-MCOM, anexa ao ofício supracitado, dando continuidade ao 

processo que trata da autorização da FM Educativa. 

Segue em anexo, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de 

sede; 

b) Comprovante de que a Faculdade de Juazeiro do Norte - FJN se 

trata de instituição de ensino credenciada pelo Ministério da 

Educação. 

Com relação ao comprovante da Faculdade de Juazeiro do Norte, 

esclareço que, sem que fosse de nosso conhecimento, a Instituição de Ensino Superior 

� IES passou por duas mudanças: 

I) A instituição passou por transformação, sendo credenciada 

como Centro Universitário de Juazeiro do Norte 

(UNIJUAZEIRO), conforme Portaria do MEC nº 632/2020, 

cópia em anexo; E 
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Fundação Educativa e Cultural Caririense
CNPJ nº 17.115.160/0001-89

Endereço de correspondência: Rua Marcondes Pereira, nº 1381, bairro Dionísio Torres, 
Fortaleza/CE, CEP 60.135-222

II) Recentemente, a UNIJUAZEIRO passou por uma 

transferência da mantenedora, do COLÉGIO CULTURAL 

MODULO LTDA � EPP, para a CENESUP � CENTRO NACIONAL 

DE ENSINO SUPERIOR LTDA., conforme Termo de 

Responsabilidade do Ato de Transferência de Mantença, em 

anexo.

Cumpre esclarecer que, embora o Termo de Parceria entre a Fundação 

Caririense e a Faculdade de Juazeiro do Norte � FJN, assinado em 2019, tenha validade 

de 04 (quatro) anos, tão logo tomamos ciência das alterações ocorridas na IES, 

solicitamos o novo Termo de Parceria com a atual mantedora, dando continuidade ao 

processo de autorização da FM Educativa na cidade de BREJO SANTO/CE.

Segue em anexo, o novo Termo de Parceria com a renovação do 

compromisso da nova mantedora do IES.

Permanecemos ao inteiro dispor desse Ministério para prestarmos 

quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Nestes termos, pede deferimento.

Atenciosamente,

EDSON ANTÔNIO CRUZ SANTANA
Presidente

N ANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANTÔTÔTÔTÔTÔTÔTÔTÔTÔTÔTÔTÔTÔNINININININININININININININININININININININININININININININININININININININININININININININININIO O O O OO OOOOOOO CRUZ SANTA

Petição  (8250514)         SEI 53115.029691/2021-35 / pg. 2



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

Nº 2021005253

SECRETARIA DE FINANÇAS  - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

INSCRIÇÃO ECONÔMICA

Razão Social

00001122842

Bairro

Localizado

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

RUA SAO PAULO, 740   -  - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CENTRO

CEP

63010000

Documento

C.N.P.J.: 17115160000189

Inscrição Contribuinte / Nome

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Endereço Documento

C.N.P.J.: 17.115.160/0001-89

Natureza jurídica

Pessoa Juridica2021005253/2021

No. Requerimento

1122842 - FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

RUA SAO PAULO, 740

CENTRO JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63010464

C E R T I D Ã O

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro

Econômico desta empresa  Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal,

relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a Empresa acima.

A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente

venham a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço: http://www.juazeiro.ce.gov.br/

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 14 DE OUTUBRO DE 2021

2021005253COD. VALIDAÇÃO

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 12/12/2021
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VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 17.115.160/0001-89

DATA DE EMISSÃO: 14/10/2021

2021 2021005253/Nº:

PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE FINANÇAS  - SEFIN

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 14 DE OUTUBRO DE 2021

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 14/10/21 às 10:09:24

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 12/12/21
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020080700030

30

Nº 151, sexta-feira, 7 de agosto de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 2º Recredenciar a Faculdade Gran Tietê (FGT), com sede na Avenida XV de
novembro, nº 125, centro, no município de Barra Bonita, no estado de São Paulo,
mantida pela IERT - Instituições de Ensino Reunidas Tietê Ltda., com sede no mesmo
endereço (CNPJ 13.153.035/0001-02).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 632, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018; nos termos da
Resolução CNE/CES nº 1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 156/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201902591.

Art. 2º Credenciar o Centro Universitário de Juazeiro do Norte (UNIJUAZEIRO),
por transformação da Faculdade de Juazeiro do Norte (FJN), mantido pelo Colégio Cultural
Módulo Ltda. - EPP, ambos com sede na Rua São Francisco, nº 1.224, bairro São Miguel,
no município de Juazeiro do Norte, no estado do Ceará, (CNPJ 12.484.705/0002-91).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 633, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 178/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201813930.

Art. 2º Recredenciar o Instituto de Ensino Superior de Cuiabá, com sede na
Avenida Fernando Corrêa da Costa, nº 265, bairro Areão, no município de Cuiabá, no
estado de Mato Grosso, mantido pela FAC Educacional Ltda., com sede na Rua Professor
Moraes, nº 476, bairro Funcionários, no município de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais (CNPJ 20.705.425/0001-03).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 634, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 167/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201907030.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Centro Sul, a ser instalada na Rua Fenelon
Lima, nº 31, bairro Planalto, no município de Iguatu, no estado do Ceará, mantida pela
Faculdade Centro Sul Ltda., com sede no mesmo endereço (CNPJ 28.720.127/0001-02).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 635, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; e as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 195/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201710451.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade CNEC Varginha, com sede na Rua Professor
Felipe Tiago Gomes, nº 173, bairro Vila Bueno, no município de Varginha, no estado de
Minas Gerais, mantida pela Campanha Nacional de Escolas da Comunidade, com sede na
Avenida Dom Pedro I, nº 426, Centro, no município de João Pessoa, no estado da Paraíba
(CNPJ 33.621.384/0001-19).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 636, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; e as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 189/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201710678.

Art. 2º Recredenciar a FG Faculdade Global, mantida pela UNIFG Faculdades
Ltda., ambas com sede na Avenida Bento Gonçalves, 12º e 14º andares, nº 1.403, bairro
Partenon, no município de Porto Alegre, no estado do Rio Grande do Sul (CNPJ
13.043.934/0001-52).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3
(três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 637, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; e as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 208/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201814183.

Art. 2º Recredenciar o Centro Universitário Estácio de Brasília - Estácio Brasília,
mantido pelo IESST - Instituto de Ensino Superior Social e Tecnológico Ltda., ambos com
sede na CSG 9, Lotes 15/16, Taguatinga, em Brasília, no Distrito Federal (CNPJ
03.316.456/0001-53).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 638, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; e as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 251/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201806086.

Art. 2º Credenciar a Faculdade SOCIESC de Educação de São Bento do Sul, a
ser instalada na Rua Doutor Hans Dieter Schmidt, nº 879, bairro Centenário, no município
de São Bento do Sul, no estado de Santa Catarina, mantida pela Brasil Educação S/A, com
sede na Rua dos Aimorés, nº 1.451, Centro, no município de Belo Horizonte, no estado
de Minas Gerais (CNPJ 05.648.257/0001-78).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA Nº 17, DE 31 DE JULHO DE 2020

Divulga o resultado da fase recursal das obras
inscritas no Programa Nacional do Livro e do
Material Didático - PNLD 2019 - Atualização BNCC.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso das atribuições, resolve:,
resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado da fase recursal das obras didáticas no âmbito do
Programa Nacional do Livro e do Material Didático - PNLD 2019 Atualização BNC C,
conforme Edital de Convocação CGPLI nº 01/2019, para atualização, conforme versão da
Base Nacional Comum Curricular (BNCC) aprovada pelo Conselho Nacional de Educação e
homologada pelo Ministério da Educação, das obras didáticas adquiridas no âmbito do
Edital de Convocação nº 01/2017 - CGPLI - PNLD 2019.

Parágrafo único. O resultado dos recursos das obras didáticas do PNLD 2019 -
Atualização BNCC encontra-se disposto no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Em atendimento ao Decreto nº 9.099, de 19 de julho de 2017, o
resultado preliminar da etapa de avaliação pedagógica foi publicado por meio da Portaria
nº 13, de 9 de julho de 2020, da Secretaria de Educação Básica.

Art. 3º Os pareceres que embasaram o resultado preliminar foram
disponibilizados e os pareceres das obras reprovadas e das obras aprovadas condicionadas
à correção de falhas pontuais puderam ser objetos de recurso fundamentado por parte do
detentor de direito autoral, vedados pedidos genéricos de revisão de avaliação.

Parágrafo único. Os pareceres que fundamentaram o resultado divulgado nesta
portaria estarão disponíveis para acesso dos detentores de direito autoral no endereço
www.simec.gov.br, Módulo Livros, aba Avaliação, pelo prazo de 30 dias, a contar da
publicação desta Portaria.

Art. 4º Para as obras didáticas que obtiveram recursos indicados como
deferidos nesta Portaria, tem-se que os detentores de direito autoral devem reapresentar
a obra corrigida conforme especificações dos Anexo III e IV da Portaria nº 13/2020, com as
devidas correções apontadas no respectivo parecer, no prazo de 2 (dois) dias corridos a
contar do dia da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A obra só será considerada aprovada para compor o Guia de
Livros Didáticos se as falhas apontadas no parecer forem devidamente sanadas e a nova
versão corrigida for carregada no Sistema Integrado de Monitoramento Execução e
Controle - SIMEC.

Art. 5º O resultado final da avaliação será publicado em Diário Oficial da União,
divulgado nos portais www.mec.gov.br e www.fnde.gov.br e disponibilizado no SIMEC, com
listagem dos editores e das obras aprovadas.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ILONA MARIA LUSTOSA BECSKEHÁZY FERRÃO DE SOUSA

ANEXO I À MINUTA DE PORTARIA

ANEXO I - OBRAS DIDÁTICAS
RESULTADO AOS RECURSOS DE OBRAS APROVADAS CONDICIONADAS À

CORREÇÃO DE FALHAS PONTUAIS - PNLD 2019 ATUALIZAÇÃO BNCC

. Componente Curricular Código Resultado do Recurso

. Projetos Integradores 0090P19500 Deferido

RESULTADO AOS RECURSOS DE OBRAS REPROVADAS - PNLD 2019 ATUALIZAÇÃO BNCC

. Componente Curricular Código Resultado do Recurso

. História 0036P19041 Indeferido

. História 0052P19041 Indeferido

. Língua Portuguesa 0093P19011 Indeferido

. Língua Portuguesa 0097P19011 Indeferido

. Língua Portuguesa 0100P19011 Indeferido

. Matemática 0103P19021 Indeferido

SECRETARIA DE REGULAÇÃO
E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 246, DE 3 DE AGOSTO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° ° 9.665 de 02 de janeiro de
2019, e tendo em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25
de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nos 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº
11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta do Processo e-MEC nº 201416233;, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de Licenciatura em Educação Física, na
modalidade a distância, com 80 (oitenta) vagas anuais, a ser ofertado pela Faculdade Sucesso
- FAS, com sede à Rua Projetada 75, nº 63 - Bairro: Centro - Município de Água Branca, estado
do Piauí, mantida pela FAS - Faculdade Sucesso LTDA.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais do curso neste ato
autorizado são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro e-MEC, nos termos do Art.
16, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do curso, neste ato
autorizado, nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO MARINHO GUIMARÃES MENDES
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Endereço: Rua São Francisco nº 1224, São Miguel, Juazeiro do Norte/CE, CEP: 63.010-475.

Fone 88 2101.2777

TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI FIRMAM A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL

CARIRIENSE E O CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JUAZEIRO DO NORTE � UNIJUAZEIRO

Pelo presente instrumento de convênio de cooperação mútua, de um lado a CENTRO 

UNIVERSITÁRIO DE JUAZEIRO DO NORTE � UNIJUAZEIRO, com sede na cidade de Juazeiro 

do Norte, Estado do Ceará, na Rua São Francisco nº 1224, bairro São Miguel, cuja mantenedora é 

a CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.474.470/0001-00, neste ato representada pelo Sra. Milana Drumond Ramos Santana, na 

qualidade de Reitora, portadora do documento de identificação RG nº. 98032289, e CPF/MF 

963.030.263-20, residente  a rua Raimundo Machado da Silva, 47, CEP: 63.050-510, doravante 

denominada simplesmente UNIJUAZEIRO e, de outro lado,  FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 

CULTURAL CARIRENSE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, regularmente 

constituída, com sede na Rua Boa Vista nº 461, � bairro São Miguel, na cidade de Juazeiro do Norte, 

Estado do Ceará, CEP: 63.010.464 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.115.160/0001-89, neste ato 

representada por seu Diretor � Presidente, Sr. EDSON ANTÔNIO CRUZ SANTANA, brasileiro, 

casado, advogado, OAB-CE 13538, CPF 500.221.483-53, com domicílio profissional a Rua Gontran 

Giffoni, 1120, bairro Guararapes, CEP 60.810-220, Fortaleza -CE, de ora em diante denominada 

simplesmente FUNDAÇÃO, têm entre si acertado o presente Convênio, com amparo na legislação.

1. OBJETO

A presente parceria tem por objeto o estabelecimento de cooperação mútua para o fornecimento 

por parte da UNIJUAZEIRO de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados 

exclusivamente para a educação, de forma gratuita, na programação do canal do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, nas 

localidades de BREJO SANTO, CAPISTRANO, CAMPOS SALES, COREAÚ, FARIAS BRITO, MILAGRES, 

PARACURU e TEJUÇUOCA, todas no Estado do Ceará, caso a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 

CULTURAL CARIRIENSE seja contemplada com as outorgas.

2. OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO

Petição  (8250514)         SEI 53115.029691/2021-35 / pg. 8



Endereço: Rua São Francisco nº 1224, São Miguel, Juazeiro do Norte/CE, CEP: 63.010-475.

Fone 88 2101.2777

a) Dar o apoio necessário, fornecendo as informações indispensáveis à perfeita realização da 

presente proposta;

b) Abrir espaço nas programações dos seus diversos veículos em favor da UNIJUAZEIRO, 

através dos seus dirigentes, docentes e discentes, em assuntos relacionados com sua 

atividade educacional;

c) Este trabalho será prestado de forma voluntária, como oportunidade de experiência e 

realização profissional dos integrantes da UNIJUAZEIRO sem nenhuma espécie de ônus.

3. OBRIGAÇÕES DA UNIJUAZEIRO

a) Dar o apoio necessário, fornecendo as informações indispensáveis à perfeita realização da 

presente proposta;

b) Informar as ações e promoções educativas para serem inseridas na grade de programação 

da emissora;

c) Trabalhar de maneira integrada com a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL 

CARIRIENSE visando o interesse maior que é divulgação da educação e cultura;

d) Orientar e facilitar para que seus diversos departamentos possam ceder informações na área 

educacional, sem esquecer da área de pesquisa;

e) A UNIJUAZEIRO declara que a presente parceria com fornecimento de serviços 

informativos ou participativos não implicam em nenhum vinculo com a FUNDAÇÃO e sem 

gerar nenhum ônus, sendo um trabalho voluntário e de crescimento profissional gratuito.

4. DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO
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Endereço: Rua São Francisco nº 1224, São Miguel, Juazeiro do Norte/CE, CEP: 63.010-475.
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a) A presente parceria vigorará a partir da data da assinatura, por um período de 04 (quatro) anos,

sendo renovada automaticamente por iguais períodos, e só rescindidas quando manifestada 

formalmente por uma das partes, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

5. FORO

a) Fica eleito o foro da comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, com expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas na execução ou cumprimento da presente 

parceria, que não puderem ser resolvidas administrativamente.

As partes, por estarem justas e acertadas de pleno acordo, assinam o presente termo em quatro 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de outubro de 2021.

PROFESSOR DRA. MILANA DRUMOND RAMOS SANTANA
REITORA DA UNIJUAZEIRO DE JUAZEIRO DO NORTE - UNIJUAZEIRO

EDSON ANTÔNIO CRUZ SANTANA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURA CARIRIENSE

Testemunhas:

Nome: Nome:
RG nº RG nº
CPF nº CPF nº

N ANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANANTÔTÔTÔTÔTÔTÔTÔTÔTÔTÔTÔTÔTTÔNINININININININININININININININININININININININININININININININININININININININININININININININININININININININININININIO CRUZ SANTA
ÃO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE
CNPJ: 17.115.160/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:58:03 do dia 19/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/04/2022.
Código de controle da certidão: 7741.95AF.CC3B.2096
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.115.160/0001-89

Certidão nº: 40029112/2021

Expedição: 19/10/2021, às 19:29:50

Validade: 16/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.115.160/0001-89, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Todos RTV/RTVD Secundário

18 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF Data Id do Canal

(Todas) Brejo Santo

Atualizar dados administra (TV-C7) Aguardando Ato de RF 07620701000172 MUNICIPIO DE BREJO SANTO 10030120357 4 69 C 800 RTV Comercial S 2 Brejo Santo CE 2021-03-16 15:36:28 57dbaaeff3c54

Atualizar dados administra (TV-C7) Aguardando Ato de RF 09470303000142 FUNDACAO DE TELEDUCACAO DO ESTADO DO CEARA-FU… 50400578220 8 183 A 800 RTV Comercial P 2 Brejo Santo CE 2021-03-16 15:36:28 57dbaaf004228

Atualizar dados administra (TV-C7) Aguardando Ato de RF 07620701000172 MUNICIPIO DE BREJO SANTO 50400589265 10 195 C 800 RTV Comercial S 2 Brejo Santo CE 2021-03-16 15:36:28 57dbaaf0082d7

Atualizar dados administra (TV-C7) Aguardando Ato de RF 11743564000130 TV JANGADEIRO LTDA 50400775484 12 207 A 800 RTV Comercial P 2 Brejo Santo CE 2021-03-16 15:36:28 57dbaaf00c2e0

Editar dados da Outorga (TV-C1) Canal Outorgado - Aguardando Ato de RF 04076943000159 FUNDACAO PARA PRES.DA FAUNA E DA FLORA DA CHAP… 50400832623 14 473 C 800 RTV Comercial S 1 Brejo Santo CE 2021-03-16 15:36:28 57dbaaf0104b2

Incluir dados da Outorga (TV-C0) Canal Vago 43 647 A 801 RTVD Comercial P 0 Brejo Santo CE 2021-03-16 15:36:41 57dbabc7ee99f

Editar dados da Outorga (FM-C5) Canal pendente de outorga 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50418638063 291 106.1 C 230 FM Educativo P 1 Brejo Santo CE 2021-03-16 15:36:49 57dbac5198a82

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 11080041000151 RADIO SUL CEARENSE LTDA 50414512146 254 98.7 B2 230 FM Comercial P 2 Brejo Santo CE 2021-03-16 15:36:50 57dbac54dca76

Incluir dados da Outorga (AM-C0) Canal Vago 820 C 205 OM (Todas) P 0 Brejo Santo CE 2021-03-16 15:36:50 57dbac5d151e1

Incluir dados da Outorga (TV-C0) Canal Vago 14 473 C 802 PBTVD (Todas) P Brejo Santo CE 2021-03-16 15:37:01 5cf964ce5d8d5

Incluir dados da Outorga (TV-C0) Canal Vago 48 677 C 802 PBTVD (Todas) P Brejo Santo CE 2021-03-16 15:37:01 5cf964de81184

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 23493364000156 TV DIARIO LTDA 50411998765 22 521 C 801 RTVD Comercial P 1 Brejo Santo CE 2021-03-18 10:59:11 57dbabc7e85e2

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 07199664000170 TELEVISAO VERDES MARES LTDA 50411234625 34 593 B 801 RTVD Comercial P 1 Brejo Santo CE 2021-03-18 10:59:11 57dbabc7ea9c3

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 11743564000130 TV JANGADEIRO LTDA 50411221302 38 617 C 801 RTVD Comercial P 1 Brejo Santo CE 2021-03-18 10:59:11 57dbabc7ecd09

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 04704007000145 FUNDACAO VALE DO JAGUARIBE 50413821315 40 629 C 801 RTVD Educativo S 1 Brejo Santo CE 2021-03-18 10:59:51 57dbac0a24a8e

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 07199664000170 TELEVISAO VERDES MARES LTDA 50400587807 24 533 B 800 RTV Comercial P 2 Brejo Santo CE 2021-07-15 17:37:21 57dbaaf018746

Editar dados da Outorga (FM-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 01736755000111 SISTEMA INTEGRADO DE RADIO LTDA 50011046708 227 93.3 B1 230 FM Comercial P 2 Brejo Santo CE 2021-07-22 12:25:26 57dbac1475c8e

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 23493364000156 TV DIARIO LTDA 50400823470 18 497 C 800 RTV Comercial P 1 Brejo Santo CE 2021-07-28 08:42:01 57dbaaf01438c

Canais Solicitações Canais Excluidos
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Spectrum-E: SRD - Licenciamento http://sistemasnet/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm

1 of 1 19/10/2021 20:10
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Todos RTV/RTVD Secundário

2 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF Data Id do Canal

17115160000189 (Todas)

Editar dados da Outorga (FM-C5) Canal pendente de outorga 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50418436002 240 95.9 C 230 FM Educativo P 1 Milagres CE 2021-03-16 15:36:46 57dbac15d40d9

Editar dados da Outorga (FM-C5) Canal pendente de outorga 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50418638063 291 106.1 C 230 FM Educativo P 1 Brejo Santo CE 2021-03-16 15:36:49 57dbac5198a82

Canais Solicitações Canais Excluidos
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Spectrum-E: SRD - Licenciamento http://sistemasnet/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm

1 of 1 19/10/2021 20:09
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 12456/2021/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente Educativos -  Diligência Jurídica - Indeferimento.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de fase de publicação de ato da outorga deferida à Fundação
Educativa e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, vencedora do
processo de seleção pública, objeto do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em
conformidade com a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20
de junho de 2018, publicada no DOU de 21 de junho de 2018, para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Brejo Santo/CE, por meio do canal 291E, segundo o
Edital nº 14/SEI-MCOM, de 9 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União
de 20 de abril de 2021 (SEI nº 7072676).

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre destacar que, após instrução do feito, esta
Coordenação, área responsável pela análise dos pedidos de outorga dos serviços
de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, concluiu pelo deferimento do
pleito com vistas ao encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para
manifestação sobre a regularidade jurídico-formal do processo, conforme Nota
Técnica nº 7506/2021 (SEI nº 7616531).

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, no entanto,
conforme Parecer Conjur nº 320/2021 (SEI nº 8089702), verificou-se a necessidade
de esclarecimentos a respeito da instrução processual, pois, a CONJUR
recomendou as seguintes diligências:

39. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Faculdade de
Juazeiro do Norte - FJN) (...). Porém, não foi possível localizar a comprovação de que
se trata de instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação,
conforme exigido pelo art. 16, §4º, da Portaria n.º 3.238/2018, e que o documento foi
firmado pelo representante legal da IES - recomendando-se a devida complementação
da análise técnica.

43. Ainda, consta na NOTA TÉCNICA Nº 7506/2021/SEI-MCOM (SEI 7616531), que "a
entidade e seus dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 11 de maio de 2021 (SEI nº
7616460 , págs. 3 a 6 e 10)". Complementa, ainda, que "os dirigentes integram
somente o quadro diretivo do serviço de radiodifusão prestado na localidade ora sob
exame, conforme Anexo (SEI nº 7616460 , págs. 3 a 6 e 10)". Aqui, recomenda-se que
seja verificada também a observância em relação à vedação do art. 14, §3º,
do Decreto nº 52.795/63.

41; 47; 49. (...) Aqui, faz-se necessário que todos os documentos estejam atualizados.
Observa-se, nesta data, que algumas certidões encontram-se com validade expirada,
devendo ser renovadas antes da remessa dos autos ao titular da Pasta. (...) Ressalte-
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devendo ser renovadas antes da remessa dos autos ao titular da Pasta. (...) Ressalte-
se, no entanto, que a citada inversão nas fases não exime a área técnica de atestar a
observância das condições técnicas necessárias para a entrada em funcionamento da
entidade antes da celebração do contrato. (...) Por fim, considerando-se a necessidade
de manutenção das condições de habilitação, nos termos do art. 15 do Decreto nº
52.795/67, reitera-se que a área técnica diligencie para que sejam apresentadas de
forma atualizada todas as certidões e documentos.

48. No que tange à minuta de Portaria acostada ao doc. SEI 7616584, recomendam-se
as seguintes alterações:

a) Prefácio: indicação da previsão da competência constitucional e legal:

"O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º
4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta nos
processos administrativos nº 53900.077047/2015-79 e 53900.055672/2015-60,
resolve:"

4. Assim, em cumprimento ao disposto em orientação da Consultoria
Jurídica, notificamos a Fundação Educativa e Cultural Caririense a juntar
as seguintes documentações, conforme Nota Técnica nº 10945/2021/SEI-
MCOM (SEI nº 8093443): 

a)comprovante de que a Faculdade de Juazeiro do Norte - FJN se
trata de instituição de ensino credenciada pelo Ministério da
Educação; e

b)prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de
sede.

5. A Fundação, em resposta ao Ofício nº 19207/2021/MCOM (SEI
nº 8093446), juntou aos autos, tempestivamente, em 14/10/2021,
o documento protocolizado sob nº 53115.029691/2021-35, acompanhado da prova
de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede, segundo a Petição
(SEI nº 8250514, págs. 3 e 4).

6. Acostou-se, ainda, termo de parceria com o CENTRO UNIVERSITÁRIO
DE JUAZEIRO DO NORTE-UNIJUAZEIRO, em que em seus parágrafos primeiro
(objeto do termo), segundo (das obrigações da fundação) e terceiro (das
obrigações da UNIJUAZEIRO) detalha as obrigações das partes durante a vigência
do instrumento, conforme a Petição (SEI nº  8250514, págs. 8 a 10), além disso
juntou o comprovante de regularidade da Universidade junto ao MEC, conforme a
Petição (SEI nº 8250514, pg. 5). Ressalte-se também que as certidões da entidade
foram atualizadas conforme pesquisa realizada  em 19 de outubro de 2021 (SEI
nº 8288180).

7. Contudo, verificou-se que não consta dos autos a cópia do documento
de identificação oficial com foto do representante legal da instituição de educação
superior (IES) com a qual o novo termo de parceria foi firmado, conforme solicita o
Anexo III  da Portaria 3.238/2018, motivo pelo qual opinamos pelo indeferimento
do pedido da entidade.

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opinamos pela comunicação do indeferimento à
entidade, encaminhando cópia da presente Nota Técnica, concedendo-lhe prazo
de 30 (trinta) dias para que, havendo interesse, apresente recurso.

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite,
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Assistente, em 25/10/2021, às 09:52 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 25/10/2021, às 10:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 26/10/2021, às
10:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8285964 e o código CRC 4E663E40.

Minutas e Anexos

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 8285964
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 704 / 2021

 

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso de suas
atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA Nº 12456/2021/SEI-
MCOM (SEI nº 8285964), constante do processo nº 53900.077047/2015-79, de
sorte a indeferir o pedido do FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
CARIRIENSE para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada na localidade de Brejo Santo/CE, tendo em vista o atendimento parcial
à exigência de complementação documental.

 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
08/11/2021, às 18:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8286667 e o código CRC 302D6FF5.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 8286667
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Correspondência Eletrônica - 8736072

Data de Envio: 
  29/11/2021 09:50:29

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    FUNDACAOCARIRIENSE@GMAIL.COM
    atendimento@completta.com.br
    yaskaramaria1@gmail.com
    robstonmarcelo@gmail.com
    sara@completta.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações. 

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.077047/2015-79

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8286702.html
    Nota_Tecnica_8285964.html
    Despacho_de_Decisao_8286667.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 22408/2021/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Caririense
CNPJ 17.115.160/0001-89
 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Brejo Santo/CE - Processo nº 53900.077047/2015-
79, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055672/2015-60 - Edital nº
78/2015.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12456/2021/SEI-MCOM (SEI
nº 8285964) e do DESPACHO DE DECISÃO nº 704 (SEI nº 8286667) do informando
sobre decisões tomadas nos autos desse processo de seleção de outorga.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade, apresente recurso
(caso discorde da decisão), fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos
números deste ofício e dos processos em referência.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 09/11/2021, às
14:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8286702 e o código CRC 2BAADB01.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22408/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.077047/2015-79 - Nº SEI: 8286702

Ofício 22408 (8286702)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 19

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 
CNPJ 17.115.160/0001-89 

 
 

 

À DIRETORIA DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, COORDENAÇÃO-GERAL DE 

OUTORGAS, OU A QUEM COMPETENTE FOR DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

– BRASILÍA/DF. 

 

Recurso Administrativo. 

Ref. Processo nº. 53900.077047/2015-79. 

 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE, inscrita no CNPJ 

sob o nº 17.115.160/0001-89, vencedora do processo de seleção pública para outorga 

do Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 

educativos, na localidade de BREJO SANTO/CE, canal 291E, neste ato representada por 

seu Presidente (na forma do seu Estatuto Social), vem, respeitosamente, com o devido 

respeito e acatamento, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO em face do 

DESPACHO/DECISÃO nº. 704/2021, OFÍCIO Nº. 22408/2021/MCOM e da NOTA 

TÉCNICA Nº. 12456/2021/SEI-MCOM, que opinou pelo INDEFERIMENTO do processo 

de outorga da recorrente, pelas razões de fato e de direito a seguir expostos: 

 

1. PRELIMINARMENTE – DA TEMPESTIVIDADE. 

Tão logo cumpre destacar a tempestividade do presente recurso 

administrativo, tendo em vista o prazo de 30 (trinta) dias e a ciência das decisões 

recorridas, que se deu em 29/11/2021. 

 

2. DOS MOTIVOS DO RECURSO. 

 

2.1. DA BREVE SÍNTESE. 

Trata-se de fase de publicação de ato da outorga deferida à Fundação 

Educativa e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, vencedora do processo de 

seleção pública, objeto do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no 

Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com a Portaria nº 

4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de 

setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 
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FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 
CNPJ 17.115.160/0001-89 

 
 

 

21 de junho de 2018, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo /CE , por 

meio do canal 291E, segundo o Edital nº14/SEI-MCOM, de 9 de abril de 2021, publicado 

no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2021 (SEI nº 7072676 ). 

Após a instrução do feito, a conclusão havia sido pelo deferimento da 

outorga, encaminhando à CONJUR para vistas e manifestação sobre regularidade 

jurídico-formal. 

A CONJUR emitiu parecer pela viabilidade jurídica, sem qualquer 

impedimento para a concessão da outorga, desde que atendidas as recomendações, 

indicando o fornecimento da documentação a seguir:  

“Desta forma, cumpre cientificar a proponente da necessidade de 

juntada das seguintes documentações:  

Comprovante de que a Faculdade de Juazeiro do Norte - FJN se 

trata de instituição de ensino credenciada pelo Ministério da 

Educação; e  

prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de 

sede.” 

 

Não obstante restar apenas a publicação da sua outorga, a entidade 

foi notificada para em outubro de 2021 sobre a necessidade de atender exigências da 

CONJUR acima listadas. 

A entidade, então, encaminhou resposta em 14/10/2021, fornecendo 

na íntegra a documentação solicitada acima e esclarecendo algumas questões acerca da 

instituição de ensino. 

Para a completa surpresa da recorrente, recebeu o 

DESPACHO/DECISÃO nº. 704/2021, por meio do OFÍCIO Nº. 22408/2021/MCOM e 

da NOTA TÉCNICA Nº. 12456/2021/SEI-MCOM, onde constou o INDEFERIMENTO 

da outorga. 

Na Nota Técnica 12456/2021 constou o seguinte: “(...) verificou-se que 

não consta dos autos a cópia do documento de identificação oficial com foto do 

representante legal da instituição de educação superior (IES) com a qual o novo termo 
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FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 
CNPJ 17.115.160/0001-89 

 
 

 

de parceria foi firmado, conforme solicita o Anexo III da Portaria 3.238/2018, motivo pelo 

qual opinamos pelo indeferimento do pedido da entidade”. 

Diante disto, emitiu-se a Decisão nº. 704/2021, com o seguinte teor: 

“O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso de suas 

atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA Nº 

12456/2021/SEI-MCOM (SEI nº 8285964), constante do processo 

nº53900.077047/2015-79, de sorte a indeferir o pedido do 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE para outorga 

do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na 

localidade de Brejo Santo /CE, tendo em vista o atendimento 

parcial à exigência de complementação documental”. 

 

Contudo, em que pese o devido respeito que se tem pela decisão 

proferida, a recorrente entende que merece reforma, à luz do que se demonstrará 

adiante. 

 

2.2. DO INTEGRAL CUMPRIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO PARECER DO 

CONJUR INDICADOS NA NOTA TÉCNICA Nº. 10945/2021/SEI-MCOM. 

A Nota Técnica nº. 10945/2021/SEI-MCOM indicou a necessidade da 

juntada de comprovante de que a Faculdade de Juazeiro do Norte - FJN se trata de 

instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação e prova de regularidade 

para com a Fazenda Municipal do local de sede. 

Pois bem, a documentação acima indicada foi devidamente anexada 

na Resposta protocolada dia 14/10/2021, comprovando-se o credenciamento da 

Instituição de Ensino junto ao Ministério da Educação e a regularidade fiscal. 

Portanto, identifica-se que a entidade cumpriu na íntegra o que lhe foi 

exigido.  

 

2.3. DO CUMPRIMENTO OPORTUNO E INTEGRAL DAS EXIGÊNCIAS DO 

ANEXO III DA PORTARIA 3238/2018. DA NÃO APLICAÇÃO DA 

INABILITAÇÃO OU INDEFERIMENTO AO CASO.  
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FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 
CNPJ 17.115.160/0001-89 

 
 

 

Nos termos da Portaria 3238/2018: 

Art. 16. As pessoas jurídicas interessadas em executar os serviços 

de radiodifusão com fins exclusivamente educativos deverão 

apresentar requerimento de outorga, firmado por seu 

representante legal, juntamente com todos os documentos 

para habilitação, no prazo previsto em edital, sob pena de 

inabilitação.  

(...) 

§ 4º As fundações de direito privado deverão apresentar o 

requerimento de outorga, declarações e todos os 

documentos para habilitação constantes do Anexo III, bem 

como convênio, firmado com uma única IES credenciada pelo 

MEC, com sede ou campus no Estado ou no Distrito Federal onde 

o serviço será executado, que garanta o fornecimento de suporte 

pedagógico e técnico à edição de programas voltados 

exclusivamente para a educação. 

(...) 

Art. 21. Será inabilitada a entidade que:   

I - deixar de apresentar requerimento de outorga ou 

quaisquer das declarações e documentos de habilitação 

indicados nos anexos I, II ou III, conforme o caso, ou que os 

apresentem com falhas, incorreções ou em desconformidade 

com as exigências estabelecidas no edital, inclusive as certidões 

e documentos comprobatórios disponíveis na Internet; 

(grifos nossos) 

 

Cumprindo absolutamente todas as exigências da Portaria 3238/2018, 

a entidade recorrente sagrou-se vencedora do certame, tendo o resultado 

HOMOLOGADO e o ato publicado no DOU em 09/04/2021, como se vê: 
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FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 
CNPJ 17.115.160/0001-89 

 
 

 

 

 

Ademais, na própria Nota Técnica do MCOM foi destacado que “(...) 

após instrução do feito, esta Coordenação, área responsável pela análise dos pedidos de 

outorga dos serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, concluiu pelo 

deferimento do pleito (...)”. 

Ora, é conclusão óbvia e consequente que a entidade cumpriu todas 

as formalidades necessárias, preenchendo de maneira escorreita tudo o que lhe foi 

exigido, inclusive todos os documentos do ANEXO III da Portaria 3238/2018. 

Note-se que a documentação exigida pelo ANEXO III deve ser 

preenchida junto ao REQUERIMENTO DE OUTORGA, que foi realizado em dezembro 

de 2015, ou seja, 06 (seis) anos atrás. 

À época, toda a documentação exigida foi fornecida, não havendo 

qualquer pendência nesse sentido, inclusive com a apresentação do 

DOCUMENTAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 

A inabilitação ou indeferimento do pedido trata da ausência ou 

incorreção de documentos junto ao requerimento de outorga, o que não cabe ao caso. 

Na questão em apreço, trata-se de um longo processo que já dura 06 

(seis) anos, onde foram demandados inúmeros esforços e expectativas para a sua 

conclusão, e não da fase inicial de requerimento de outorga. 

Foram ultrapassadas as fases de requerimento, habilitação, instrução e, 

até mesmo, a homologação mediante publicação no DOU, não sendo razoável admitir o 

indeferimento de todo o pleito com base na ausência de um único documento, 

facilmente sanável, restando tão somente a publicação da Portaria de Outorga e 

assinatura do contrato. 

Ressalta-se, ainda, que a alteração na IES ocorreu apenas no final do 

ano de 2020, portanto, em momento muito ulterior ao requerimento de outorga, que 

data de dezembro de 2015.  
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Como mencionado na Resposta protocolada em 14/10/2021, tão logo 

esteve ciente da alteração ocorrida, a entidade recorrente imediatamente comunicou ao 

MCOM, cumprindo à risca o que determina o artigo 29 §1º da Portaria 3238/2018. 

Nota-se, pois, que a recorrente cumpriu integralmente ao que 

determina a Portaria 3238/2018, não havendo qualquer inconsistência na documentação 

apresentada para requerimento e habilitação. 

Válido, ainda, destacar que, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 

753/2021/SEI-MCOM, foi definido que: 

 

 

Lado outro, conclui-se que quando da apresentação do requerimento 

de outorga e da habilitação do certame, a recorrente cumpria absolutamente todos os 

requisitos e formalidades necessárias, fornecendo toda a documentação exigida. 

Ocorre que, quando a comunicação da alteração ocorrida na IES não 

foi encaminhado o Documento de Identificação da dirigente da Instituição de Ensino. 

Contudo, tendo a recorrente ultrapassado longos anos, fornecido 

satisfatoriamente toda a instrução documental e técnica, sagrando-se vencedora, e após 

homologado o procedimento no DOU, não há o que se falar em indeferimento do 

pedido. 
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2.4. DO EXCESSO DE FORMALISMO – EXIGÊNCIA FACILMENTE SANÁVEL – 

DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA SUPREMACIA DO INTERESSE 

PÚBLICO – DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO. 

Nos termos da Lei 9784/1999, que rege todos os procedimentos 

administrativos: 

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 

segurança jurídica, interesse público e eficiência.   

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão 

observados, entre outros, os critérios de:   

(...) 

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 

hipóteses de sigilo previstas na Constituição;   

(...) 

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor 

garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada 

aplicação retroativa de nova interpretação.  

(grifos nossos) 

 

Conforme supramencionado, a recorrente deu início ao requerimento 

de outorga em dezembro de 2015, portanto, decorrendo-se 06 (seis) longos anos de 

expectativas, investimentos, atendimentos a notas técnicas, esforços pessoais e 

processuais, entre outros. 

Após todo o trâmite procedimental, tendo a entidade superado 

satisfatoriamente TODAS AS ETAPAS DE REQUERIMENTO, HABILITAÇÃO, 

INSTRUÇÃO, INTRUÇÃO TÉCNICA e HOMOLOGAÇÃO, teve que comunicar uma 

alteração ocorrida na IES parceira, em atendimento às determinações da Portaria 

3238/2018, mas deixou de encaminhar o documento de identidade da atual dirigente da 

Instituição de Ensino.  
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O Princípio da Razoabilidade no âmbito do Direito Administrativo 

trata de impor limites à discricionariedade administrativa. Estabelece que os atos da 

administração pública deve atuar de forma racional, sensata e coerente. 

Ora, não é minimamente razoável admitir-se que todo o processo 

administrativo ultrapassado pela entidade foi em vão, devido à mera não 

apresentação de um documento de identificação, sem haver sequer previsão legal 

específica para tanto (como mencionado, a exigência se dá no momento do 

requerimento de outorga e habilitação, sendo ambos devidamente cumpridos pela 

recorrente). 

Constatada a não apresentação do RG do dirigente da IES, bastaria a 

notificação da recorrente para sanar a questão, configurando-se como uma situação 

facilmente sanável e oportunizar à recorrente a correção seria primar pelo Princípio da 

Supremacia do Interesse Público, da Razoabilidade e do Formalismo Moderado, 

aplicáveis ao Direito Administrativo. 

Conforme artigo 3º da Lei 8.666/93: 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos.” (g.n.). 

 

O certame visa obter a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública. 

Ora, abrir mão de uma proposta melhor, que traz mais vantagens à 

Administração, por mero excesso de formalismo, viola frontalmente o Interesse Público. 

Outrossim, apesar da evidente importância da formalidade e 

atendimento às exigências do Edital, sabe-se que o excesso de formalismo, com 

imposições exacerbadas de regramentos foge ao Princípio da Razoabilidade. 
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 A vencedora do processo é aquela que oferece maiores vantagens à 

Administração e aos administrados, não podendo ser recusada por exigências formais 

facilmente sanáveis. 

Por sua vez, o Princípio da Supremacia do Interesse Público, 

conferido à Administração Pública de forma implícita, mas com efeitos vigentes explícitos 

sobre todas as questões que envolvam múnus público. 

Ora, é de Interesse Público que o licitante que ofertou a proposta mais 

vantajosa, sagre-se vencedor, o que gerará melhor uso do dinheiro público e atenderá 

aos interesse da coletividade. 

Já o Princípio do Formalismo Moderado, como já destacado acima, 

em outras palavras, consiste, na previsão de ritos e formas simples, suficientes para 

facultar um grau de certeza, garantia, proteção, segurança, respeito aos direitos dos 

sujeitos, o contraditório e a ampla defesa. 

Conforme Súmula 473 do STF: 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 

de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 

em todos os casos, a apreciação judicial. (grifo nosso) 

 

Resta, portanto, cristalino, que inabilitar a recorrente devido à mera 

ausência de um documento de identificação, na fase em que se encontra o processo, 

sem qualquer previsão legal para tanto, sem que lhe fosse oportunizada a correção, 

configuraria uma afronta ao bom direito. 

 

3. DO APROVEITAMENTO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. APRESENTAÇÃO DO 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DA IES. POSSIBILIDADE DE 

CORREÇÃO DE ERRO FACILMENTE SANÁVEL. 

Buscando a celeridade do processo de outorga, visando atender ao 

interesse público e demais princípios do direito administrativo, oportunamente, a 

entidade recorrente apresenta em anexo a documentação de identificação exigida. 
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De acordo com o princípio do aproveitamento dos atos administrativos 

e o artigo 26, §5º, da Lei 9784/1999, o comparecimento do administrado supre as 

irregularidades contidas no procedimento administrativo adotado. Vejamos: 

Art. 26. (...) 

§ 5o As intimações serão nulas quando feitas sem observância 

das prescrições legais, mas o comparecimento do 

administrado supre sua falta ou irregularidade. (grifo nosso) 

 

Desta feita, a entidade recorrente atende às exigências das Normas 

Técnicas do Ministério, colocando-se apta ao prosseguimento do seu processo de 

outorga. 

 

4. DOS PEDIDOS. 

Por tudo o que foi demonstrado, requer: 

a) O recebimento do presente recurso administrativo, porque 

tempestivo e regular; 

b) Seja REVOGADA a decisão nº. 704/2021, concluindo-se pelo 

DEFERIMENTO DO PLEITO, com a publicação da Portaria de 

Outorga da recorrente; 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Brejo Santo/CE, 28 de dezembro de 2021. 

 

______________________________________________________________ 

EDSON ANTÔNIO CRUZ SANTANA 

Presidente da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 46/2022/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79.

Assunto: Pedido de Reconsideração - Pelo Deferimento.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os referidos autos de análise de recurso interposto em fase de
publicação de ato da outorga deferida à Fundação Educativa e Cultural
Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, vencedora do processo de seleção
pública, objeto do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário
Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com a Portaria nº
4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de
setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no
DOU de 21 de junho de 2018, para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo
Santo/CE, por meio do canal 291E, segundo o Edital nº 14/SEI-MCOM, de 9 de
abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2021 (SEI
nº 7072676).

ANÁLISE

2. Veio à análise desta Coordenação, recurso, apresentado
pela interessada, pessoa jurídica de direito privado, em face da decisão que
indeferiu o prosseguimento do presente feito, motivada pelas decisões constantes
da NOTA TÉCNICA Nº 12456/2021/SEI-MCOM (SEI nº 8285964), objeto dos
presentes autos. 

3. A notificação sobre o resultado da análise de sua proposta se deu por
meio do OFÍCIO Nº 22408/2021/MCOM, recebido em 29/11/2021 (SEI
nº 8736072), com prazo de 30 dias contado da data do recebimento
do ofício constante dos autos, tendo, então, a entidade interessada, inconformada,
interposto tempestivamente o recurso, ora em análise, objetivando a
reconsideração da decisão proferida, conforme documento protocolado neste
Ministério em 29/12/2021, sob nº 53115.043843/2021-11.

4. A decisão de indeferimento em questão, conforme consta da NOTA
TÉCNICA Nº 12456/2021 (SEI nº 8285964), baseou-se no não atendimento à
exigência de complementação documental. A interessada deixou de apresentar
o(s) seguinte(s) documento(s): verificou-se que não consta dos autos a cópia
do documento de identificação oficial com foto do representante legal da
instituição de educação superior (IES) com a qual o novo termo de parceria foi
firmado.

5. Tendo em vista a tempestividade do pedido de reconsideração em
apreço, procedeu-se à análise das razões e documentos pertinentes, os quais se
mostram passíveis de acatamento para afastar as irregularidades anteriormente
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verificadas: a entidade alegou que cumpriu integralmente as exigências. Então,
verificando-se os autos, constatou-se que o item apontado como faltante consta
da pág. 33 da Petição (5675782). Presume-se que houve equívoco textual na Nota
que tratou do Indeferimento, pois de fato há um item faltante dos autos, mas só
foi feita a observação a respeito pela consultoria jurídica (item 39, do Parecer
Conjur nº 320/2021 - SEI nº 8089702), não chegando a ser cobrado na Nota
anterior de diligência (NOTA TÉCNICA Nº 10945/2021 - SEI nº 8093443).

6. Desta forma, cumpre cientificar a proponente da necessidade de
juntada da seguinte documentação:

a)comprovante de que o documento (convênio) foi firmado pelo
representante legal da IES, com poderes para tanto; ou seja, que
seja apresentado o documento de nomeação do representante da
IES.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opinamos:

a)pelo conhecimento do presente pedido, dando-lhe,
consequentemente, provimento para retratação da decisão de
indeferimento, tornando deferida a proposta em questão, em
conformidade com a legislação pertinente;

b)seja encaminhada à entidade cópia da presente Nota Técnica, por
meio de ofício, para que apresente a documentação listada no item
6, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu
recebimento, sob pena de indeferimento da proposta.
 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 03/01/2022, às 16:41 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 03/01/2022, às 16:41 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 04/01/2022, às
10:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8982332 e o código CRC 620161DC.

Minutas e Anexos

Parecer Conjur nº 320/2021 (SEI nº 8089702)
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 8982332
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 7 / 2022

 

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso de suas
atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA Nº 46/2022/SEI-MCOM
(SEI nº 8982332), constante do processo nº 53900.077047/2015-79, de sorte a
reconsiderar a decisão anterior de indeferimento da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL CARIRIENSE, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, nos autos de seleção para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
na localidade de Brejo Santo/CE, tendo em vista a presença de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão.

 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
07/01/2022, às 10:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8982341 e o código CRC 84EE831F.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 8982341
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 49/2022/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Caririense
CNPJ 17.115.160/0001-89
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.077047/2015-79. Brejo Santo/CE

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 46/2022/SEI-MCOM (SEI
nº 8982332) e do Despacho (SEI nº 8982341), que tratam do deferimento do
pedido de reconsideração e de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 07/01/2022, às
14:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8982344 e o código CRC 5B23E3EB.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 49/2022/MCOM -  Processo nº
53900.077047/2015-79 - Nº SEI: 8982344

Ofício 49 (8982344)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 6



Correspondência Eletrônica - 9076933

Data de Envio: 
  07/01/2022 14:35:55

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    FUNDACAOCARIRIENSE@GMAIL.COM
    atendimento@completta.com.br
    yaskaramaria1@gmail.com
    robstonmarcelo@gmail.com
    sara@completta.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.077047/2015-79

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8982344.html
    Despacho_de_Decisao_8982341.html
    Nota_Tecnica_8982332.html
    Parecer_Juridico_8089702_PAR_320_2021_CGRT_TLC_mcom_e_outros_selecao_para_outorga_de_servico_de_radiodifusao_sonora__com_fins_educativos.pdf
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Fundação Educativa e Cultural Caririense 
CNPJ nº 17.115.160/0001-89 

Rua Marcondes Pereira, nº 1381, bairro Dionísio Torres, Fortaleza/CE, CEP 60.135-222 

 

Ilmo. Sr. 
Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros 
Coordenador-Geral de Outorgas 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 
 

ASSUNTO: Resposta ao Ofício nº 49/2022/MCOM, que trata da outorga na cidade de 

BREJO SANTO/CE. 

 

REF.: Processo nº 53900.077047/2015-79 – Edital Nº 78/2015, Nº SEI 8982344.  

 

 

Juazeiro do Norte/CE, 03 de fevereiro de 2022. 

 

A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE, inscrita no 

CNPJ sob o nº 17.115.160/0001-89, com sede em Juazeiro do Norte/CE, vencedora do 

processo de seleção pública para outorga do Serviço de Radiodifusão em Frequência 

Modulada, com fins exclusivamente Educativos, na localidade de BREJO SANTO /CE, 

canal 291E, vem mui respeitosamente em atendimento a Nota Técnica nº 46/2022/SEI-

MCOM, anexa ao ofício supracitado, apresentar as considerações e  apresentar a 

documentação solicitada, dando continuidade ao processo que trata da autorização da 

FM Educativa. 

Na Nota Técnica em questão, essa pasta solicita: 

“comprovante de que o documento (convênio) foi firmado pelo 

representante legal da IES, com poderes para tanto; ou seja, que 

seja apresentado o documento de nomeação do representante 

da IES.” 

Importa mencionar, que no Regimento Interno da UNIJUAZEIRO, no 

art. 11 expõe a forma de eleição do Reitor, senão vejamos:  

“Art. 11. O mandato do Reitor eleito pela Mantenedora é de 

06 (seis) anos, sendo permitida a recondução.” 

Informa-se ainda, que foi expedida Resolução nº 174-12122020-01 de 

12/12/2020, anexa, que nomeia a Professa MILANA DRUMOND RAMOS SANTANA 

para ocupar o cargo de Direção Geral (Reitora) da UNIJUAZEIRO, devidamente assinado 
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pelo Sr. ADRIANO LISBOA DE AZEVEDO, diretor Executivo de Ensino. 

Não obstante, é importante esclarecer que, conforme apresentado a 

esse Ministério, a Fundação Caririense firmou termo de parceria com o Centro 

Universitário de Juazeiro do Norte – UNIJUAZEIRO, Instituição de Ensino Superior cuja 

mantenedora era o Colégio Cultural Módulo Ltda (12.484.705/0001-00) e passou a ser a 

CENESUP – Centro Nacional de Ensino Superior Ltda (05.474.470/0001-00), ambas 

administradas pelos Sr. ADRIANO LISBOA DE AZEVEDO, conforme pode ser verificado 

pelas certidões de Quadro de Sócios e Administradores – QSA emitido pelo sistema da 

Receita Federal. 

De acordo com o Regimento Interno da UNIJUAZEIRO, cópia em anexo, 

são atribuições do Reitor, dentre outras: 

“Art. 12. São atribuições do Reitor: 

I. Dirigir e administrar a UNIJUAZEIRO; 

II. Representar a UNIJUAZEIRO, interna e externamente, ativa e 

passivamente, em juízo e fora dele, no âmbito de suas 

atribuições; (...)” 

Por fim, de modo a reiterar e comprovar de forma definitiva a 

qualificação de Diretora Geral (Reitora), Professa MILANA DRUMOND RAMOS SANTANA, 

segue em anexo o Aviso de Registro de Diplomas, assinado pela própria e publicado no 

Diário Oficial da União em 29/12/2021. 

Assim, esperamos ter sanado quaisquer questionamentos quanto à 

parceria firmada entre a Fundação Caririense e a UNIJUAZEIRO de maneira definitiva, 

mas permanecemos ao inteiro dispor desse Ministério para prestarmos quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

EDSON ANTÔNIO CRUZ SANTANA 
Presidente  
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ANEXOS 
 

1. Identidade do Representante legal da Fundação Caririense; 

2. Ata de eleição da Fundação Caririense; 

3. Resolução nº 174-12122020-01 de 12/12/2020, anexa, que nomeia a Professa 

MILANA DRUMOND RAMOS SANTANA para ocupar o cargo de Direção Geral 

(Reitora) da UNIJUAZEIRO; 

4. Cartão de CNPJ do COLEGIO CULTURAL MODULO LTDA; 

5. Quadro de Sócios e Administradores – QSA do COLEGIO CULTURAL MODULO LTDA; 

6. Termo de mudança de mantenedora; 

7. Cartão de CNPJ do CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA; 

8. Quadro de Sócios e Administradores – QSA do CENESUP - CENTRO NACIONAL DE 

ENSINO SUPERIOR LTDA; 

9. Regimento interno da UNIJUAZEIRO; 

10. Aviso de Registro de Diplomas publicado no Diário Oficial da União. 
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noptlnlopktkYkY�sul�lnk|}oYtsYkxzspzlnltktsYpoYylzsYtkYWklmk�
����;M=�M��@���<

�
���� ��������

Anexo Certidões (9472785)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 3



�����������	
��
�
�	

���������������������������������������
��������������������������������������

�
���	 ���
�
��!
�	
�	��������
"
��!���
�������#�����
	
�
���
�$�	%!�	


��!
�	
�#�� �

&
��'�(��#�	
�
��
	#�
��!
�
��#"�#�
"��
����
��

���)(�*+,**-,*./0///*�12�

345567869:&:&9;<4;=:&94&6&>6?4@96&A6B;:@67&B:C<6<&4&;@5B<484<&DE6;5DE4<&9F8;965&94
<45G:@56C;7;9694&9:&5EH4;=:&G655;8:&6B;I6&;94@=;J;B69:&DE4&8;4<4I&6&54<&6GE<6965K&L&B4<=;J;B69:&DE4
@M:&B:@5=6I&G4@9N@B;65&4I&54E&@:I4K&<476=;865&6&B<L9;=:5&=<;CE=O<;:5&69I;@;5=<69:5&G476&P4B<4=6<;6
96&34B4;=6&>494<67&9:&Q<65;7&R3>QS&4&6&;@5B<;TU45&4I&VF8;96&W=;86&96&X@;M:&RVWXS&HE@=:&Y
Z<:BE<69:<;6[\4<67&96&>6?4@96&A6B;:@67&RZ\>AS]

5̂=6&B4<=;9M:&L&8O7;96&G6<6&:&45=6C474B;I4@=:&I6=<;?&4&5E65&J;7;6;5&4K&@:&B65:&94&4@=4&J494<6=;8:K&G6<6
=:9:5&:5&_<̀M:5&4&JE@9:5&GaC7;B:5&96&69I;@;5=<6TM:&9;<4=6&6&474&8;@BE769:5]&34J4<4[54&Y&5;=E6TM:&9:
5EH4;=:&G655;8:&@:&bIC;=:&96&3>Q&4&96&Z\>A&4&6C<6@̀4&;@B7E5;84&65&B:@=<;CE;TU45&5:B;6;5&G<48;5=65
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 2132/2022/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente Educativos -  Diligência Jurídica - Exigência.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de fase de publicação de ato da outorga deferida à Fundação
Educativa e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, vencedora do
processo de seleção pública, objeto do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em
conformidade com a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20
de junho de 2018, publicada no DOU de 21 de junho de 2018, para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Brejo Santo/CE, por meio do canal 291E, segundo o
Edital nº 14/SEI-MCOM, de 9 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União
de 20 de abril de 2021 (SEI nº 7072676).

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre destacar que, após instrução do feito, esta
Coordenação, área responsável pela análise dos pedidos de outorga dos serviços
de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, concluiu pelo deferimento do
pleito com vistas ao encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para
manifestação sobre a regularidade jurídico-formal do processo, conforme Nota
Técnica nº 7506/2021 (SEI nº 7616531).

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, no entanto,
conforme Parecer Conjur nº 320/2021 (SEI nº 8089702), verificou-se a necessidade
de esclarecimentos a respeito da instrução processual, pois, a CONJUR
recomendou as seguintes diligências:

39. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Faculdade de
Juazeiro do Norte - FJN) (...). Porém, não foi possível localizar a comprovação de que
se trata de instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação,
conforme exigido pelo art. 16, §4º, da Portaria n.º 3.238/2018, e que o documento foi
firmado pelo representante legal da IES - recomendando-se a devida complementação
da análise técnica.

43. Ainda, consta na NOTA TÉCNICA Nº 7506/2021/SEI-MCOM (SEI 7616531), que "a
entidade e seus dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 11 de maio de 2021 (SEI nº
7616460 , págs. 3 a 6 e 10)". Complementa, ainda, que "os dirigentes integram
somente o quadro diretivo do serviço de radiodifusão prestado na localidade ora sob
exame, conforme Anexo (SEI nº 7616460 , págs. 3 a 6 e 10)". Aqui, recomenda-se que
seja verificada também a observância em relação à vedação do art. 14, §3º,
do Decreto nº 52.795/63.

41; 47; 49. (...) Aqui, faz-se necessário que todos os documentos estejam atualizados.
Observa-se, nesta data, que algumas certidões encontram-se com validade expirada,
devendo ser renovadas antes da remessa dos autos ao titular da Pasta. (...) Ressalte-
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devendo ser renovadas antes da remessa dos autos ao titular da Pasta. (...) Ressalte-
se, no entanto, que a citada inversão nas fases não exime a área técnica de atestar a
observância das condições técnicas necessárias para a entrada em funcionamento da
entidade antes da celebração do contrato. (...) Por fim, considerando-se a necessidade
de manutenção das condições de habilitação, nos termos do art. 15 do Decreto nº
52.795/67, reitera-se que a área técnica diligencie para que sejam apresentadas de
forma atualizada todas as certidões e documentos.

48. No que tange à minuta de Portaria acostada ao doc. SEI 7616584, recomendam-se
as seguintes alterações:

a) Prefácio: indicação da previsão da competência constitucional e legal:

"O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º
4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta nos
processos administrativos nº 53900.077047/2015-79 e 53900.055672/2015-60,
resolve:"

4. Assim, em cumprimento ao disposto em orientação da Consultoria
Jurídica, notificamos a Fundação Educativa e Cultural Caririense a juntar as
documentações, conforme a Nota Técnica nº 10945/2021/SEI-MCOM (SEI
nº 8093443) e a Nota Técnica nº 46/2022/SEI-MCOM (SEI nº 8982332). A
Fundação, em resposta às notificações, juntou aos autos, tempestivamente, em
14/10/2021, o documento protocolizado sob nº 53115.029691/2021-35, e em
03/02/2022  o documento nº 53115.002914/2022-06.

5. Contudo, não foi possível obter nova certidão de regularidade para
com a Fazenda Municipal do local de sede da entidade na base de dados da
Administração Pública. Assim, cumpre cientificar a proponente da necessidade de
juntada da seguinte documentação:

a)prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de
sede, atualizada.

6. Por fim, informamos que, nos termos do parágrafo único do art. 47 da
Portaria nº 3.238/2018, que também rege o certame, a não obtenção de
acesso ou credenciamento no SEI, bem como eventual problema na
transmissão ou recepção de dados, documentos e informações, não
imputáveis à falha do referido sistema, não servirão de escusa para o
descumprimento de obrigações e prazos legais. Ainda, nos termos da
Portaria que trata do funcionamento do Processo Eletrônico nesta Pasta (Portaria
nº 3399/2018, publicada em 09/07/2018), as comunicações serão efetuadas
por meio eletrônico e serão consideradas recebidas para todos os efeitos nos
procedimentos em trâmite no âmbito deste Ministério, sendo de exclusiva
responsabilidade do Usuário a consulta periódica do e-mail cadastrado e
a atualização dos seus dados cadastrais no Ministério (art. 20 caput
e incisos I e VII e parágrafo único §1º; e art. 27).

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opinamos que seja encaminhado à entidade cópia
da presente Nota Técnica, por meio de ofício, concedendo a prorrogação do prazo
de 30 (trinta) dias, para que apresente a documentação acima listada (item
5), contados da data do seu recebimento, sob pena de indeferimento do pleito.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite,
Assistente, em 15/02/2022, às 10:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 15/02/2022, às 11:10 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9472770 e o código CRC 8038EDA8.

Minutas e Anexos

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 9472770
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 3650/2022/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Caririense
CNPJ 17.115.160/0001-89
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.077047/2015-79. Brejo Santo/CE

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2132/2022/SEI-MCO (SEI
nº 9472770) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 15/02/2022, às 11:10 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9472885 e o código CRC F77416C1.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3650/2022/MCOM -  Processo nº
53900.077047/2015-79 - Nº SEI: 9472885

Ofício 3650 (9472885)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 11



Correspondência Eletrônica - 9487449

Data de Envio: 
  17/02/2022 23:04:19

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    FUNDACAOCARIRIENSE@GMAIL.COM
    atendimento@completta.com.br
    yaskaramaria1@gmail.com
    robstonmarcelo@gmail.com
    sara@completta.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.077047/2015-79
 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9472885.html
    Nota_Tecnica_9472770.html
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Fundação Educativa e Cultural Caririense 
CNPJ nº 17.115.160/0001-89 

Rua Marcondes Pereira, nº 1381, bairro Dionísio Torres, Fortaleza/CE, CEP 60.135-222 

 

Ilma. Sra. 
VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal  
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 
 

ASSUNTO: Resposta ao Ofício nº 3650/2022/MCOM, que trata da outorga da FM 

Educativa, na cidade de BREJO SANTO/CE. 

 

REF.: Processo nº 53900.077047/2015-79 - Brejo Santo/CE 

 

 

Juazeiro do Norte/CE, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE, inscrita no 

CNPJ sob o nº 17.115.160/0001-89, com sede em Juazeiro do Norte/CE, vencedora do  

processo de seleção pública para outorga do Serviço de Radiodifusão em Frequência 

Modulada, com fins exclusivamente Educativos, na localidade de BREJO SANTO /CE, 

canal 291E, vem mui respeitosamente em atendimento a Nota Técnica nº 2132/2022/SEI-

MCOM, anexa ao ofício supracitado, apresentar a Prova de Regularidade para com a 

Fazenda Municipal do local  da sede da entidade, dando continuidade ao processo que 

trata da autorização da FM Educativa. 

Permanecemos ao inteiro dispor desse Ministério para prestarmos 

quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

EDSON ANTÔNIO CRUZ SANTANA 
Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

Nº 2021006862

SECRETARIA DE FINANÇAS  - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

INSCRIÇÃO ECONÔMICA

Razão Social

00001122842

Bairro

Localizado

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

RUA SAO PAULO, 740   -  - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CENTRO

CEP

63010000

Documento

C.N.P.J.: 17115160000189

Inscrição Contribuinte / Nome

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Endereço Documento

C.N.P.J.: 17.115.160/0001-89

Natureza jurídica

Pessoa Juridica2021006862/2021

No. Requerimento

1122842 - FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

RUA SAO PAULO, 740

CENTRO JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63010464

C E R T I D Ã O

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro

Econômico desta empresa  Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal,

relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a Empresa acima.

A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente

venham a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço: http://www.juazeiro.ce.gov.br/

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 28 DE DEZEMBRO DE 2021

2021006862COD. VALIDAÇÃO

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 25/02/2022
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VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 17.115.160/0001-89

DATA DE EMISSÃO: 28/12/2021

2021 2021006862/Nº:

PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE FINANÇAS  - SEFIN

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 28 DE DEZEMBRO DE 2021

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 11/02/22 às 16:54:00

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 25/02/22

Petição  (9491531)         SEI 53115.004292/2022-42 / pg. 8



Certidão obtida via Internet SIACCO (9493487)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 1



Certidão obtida via Internet SIACCO (9493487)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 2



Certidão obtida via Internet SIACCO (9493487)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 3



Certidão obtida via Internet SIACCO (9493487)         SEI 53900.077047/2015-79 / pg. 4



CHECKLIST
 

Análise Documental para Formalização de Portaria
 

Processo nº: 53900.077047/2015-79

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Caririense

CNPJ: 17.115.160/0001-89

Localidade: Brejo Santo/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 291E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015

Data de vencimento do prazo para protocolo da resposta: 60 dias contados a partir
de 31/08/2020 conforme Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a
contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data de protocolo da documentação: 08/07/2020

Requerimento tempestivo?             ( X ) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   ( X ) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( X ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: Faculdade de Juazeiro do
Norte - FJN

                                            ( )  Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            ( X) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 2,5147

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a ) requerimento de outorga, corretamente
preenchido e assinado em todas as páginas, com
as seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a
entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
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(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício
de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos
seus anexos e das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou
da mantida foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela
prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da
Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a
observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do
serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições
do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu
parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 04 a 06.
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Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em
relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional
de executar serviços de radiodifusão;

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 07 a 25.

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes,
devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 26 a 29.
(9491531) set/2022

d ) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no Estado
em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento
de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 30 a 32.

e) cópia de documento de identificação oficial com foto
d o representante da instituição de educação
superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou
Petição (5675782),

pág. 33.

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Apresentou
Petição (5675782),
pág. 34. Atualização

(9472785)

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 35 a 38.
LG= 19.756,76
(maior que 1)

LC= 19.756,76 
(maior que 1)

SG= 19.756,76 
(maior que 1)

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

Regular.
Anexo (6393657),

págs. 02 e 04. 
Atualização (9472785​)

04/03/22

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel, se já for executante do serviço de radiodifusão;

Regular.
Anexo (6393657),

pág. 03.
Atualização (9472785​)

16/03/22

Regular.
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j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita

Federal;

Anexo (6393657),
pág. 04.

Atualização (9472785​)
13/08/22

k) prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual/Distrital do local de sede;

Regular.
Anexo (6393657),

pág. 05.
Atualização (9472785​)

15/04/22

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do
local de sede;

Anexo (6393657),
págs. 06 a 07.

Atualização (9491531)
25/02/22

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis

do Trabalho; e

Regular.
Anexo (6393657),

pág. 08. 
Atualização (9472785​)

13/08/22

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Apresentou
Petição (5675782),

págs. 45 a 46.

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes

documentos: certidão de nascimento, casamento, certificado
de reservista, cédula de identidade, certificado de

naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou

passaporte.

Apresentou
Petição (5675782), 
Edson Antônio Cruz
Santana, pág. 47. 

Aloisio Acácio Olyntho
Faria Junior, pág. 48.
João Moisés Landin
Santana, pág. 49.

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada
excede ou venha a exceder os limites previstos pelo artigo
12, do Decreto-Lei nº 236/67, e respeita a vedação do art.

14, §3º, do Decreto nº 52.795/63?

Não se aplica
Anexo (6393675)

Quanto à entidade,
pág. 2.

Quanto aos diretores
Edson Antônio Cruz
Santana, pág. 04. 

Aloisio Acácio Olyntho
Faria Junior, pág. 05.
João Moisés Landin
Santana, pág. 06.

Atualização (9493487)
 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 21/02/2022, às 11:00 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9492995 e o código CRC 95363C28.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 9492995
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MINUTA DE

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34
da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o
que consta dos processos administrativos nº 53900.077047/2015-79 e
53900.055672/2015-60, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
CARIRIENSE, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo,
estado do Ceará, por meio do canal 291E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 21/02/2022, às
19:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9493026 e o código CRC 3B2847A7.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI-MCOM nº 9493026
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53900.077047/2015-79, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, cujo
objeto foi adjudicado à Fundação Educativa e Cultural Caririense, por intermédio
do Edital nº 14/SEI-MCOM, de 9 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da
União de 20 de abril de 2021.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção
Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro
de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 21 de junho de 2018.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 7506/2021/SEI-MCOM, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 320/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº ____, de ___ de _______ de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de 2022, que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à Fundação Educativa
e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, por meio do
canal 291E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 21/02/2022, às
19:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9493117 e o código CRC EE57AC20.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI-MCOM nº 9493117
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 29/2022/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo,
estado do Ceará, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da
permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de
mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto
52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

Fundação Educativa e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
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regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para
que seja conferida a outorga à Fundação Educativa e Cultural Caririense.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 21/02/2022, às
19:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9493122 e o código CRC 04438698.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 9493122
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 4858, DE 28 DE FEVEREIRO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34
da Lei nº 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o
que consta dos processos administrativos nºs 53900.077047/2015-79 e
53900.055672/2015-60, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
CARIRIENSE, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo,
estado do Ceará, por meio do canal 291E.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/04/2022, às 14:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9518038 e o código CRC 96FDC0AD.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 9518038
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 28 de fevereiro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo
nº 53900.077047/2015-79, relativo a procedimento de seleção pública para
outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, cujo
objeto foi adjudicado à Fundação Educativa e Cultural Caririense, por intermédio
do Edital nº 14/SEI-MCOM, de 9 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da
União de 20 de abril de 2021.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção
Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro
de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 21 de junho de 2018.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 7.506/2021/SEI-MCOM, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 320/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de 2022, que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à Fundação Educativa
e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, por meio do
canal 291E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito que
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 29/2022/SEI-MCOM
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1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará,
por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a
ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da
Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de
outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

Fundação Educativa e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.
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8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para
que seja conferida a outorga à Fundação Educativa e Cultural Caririense.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/04/2022, às 14:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9518039 e o código CRC 12F91787.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 9518039
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.077047/2015-79
Referência: Parecer Conjur nº 320/2021 (SEI nº 8089702)
 
Interessado: Fundação Educativa e Cultural Caririense, CNPJ nº
17.115.160/0001-89​.
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações
do Parecer Conjur nº 320/2021 (SEI nº 8089702) e o cumprimento das diligências
erigidas neste,

39. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Faculdade de
Juazeiro do Norte - FJN) (...). Porém, não foi possível localizar a comprovação de que se
trata de instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação, conforme
exigido pelo art. 16, §4º, da Portaria n.º 3.238/2018, e que o documento foi firmado
pelo representante legal da IES - recomendando-se a devida complementação da
análise técnica.

A Fundação juntou aos autos, tempestivamente, o documento protocolizado
sob nº 53115.029691/2021-35, em 14/10/2021, e 53115.002914/2022-06, em
03/02/2022, acompanhado da Portaria nº 632, de 06 de agosto de 2020,
publicada  no DOU de 07/08/2020, que comprova que a IES conveniada é
credenciada pelo MEC, segundo a Petição (SEI nº 8250514, pg. 5).
Encaminhou, ainda, a Resolução nº 174-12122020-01, de 12 de dezembro de
2020, Petição SEI nº 9377987, pg. 9, que nomeou o Sra. Milana Drumond
Ramos Santana como Diretora (Reitora) do Centro Universitário de Juazeiro
do Norte - UNIJUAZEIRO (antiga Faculdade de Juazeiro do Norte - FJN), e o
Regimento Interno da UNIJUAZEIRO, comprovando assim que o convênio foi
firmado pelo representante legal com poderes para tanto, conforme Art.
12 do Regimento (Petição SEI nº 9377987).

43. Ainda, consta na NOTA TÉCNICA Nº 7506/2021/SEI-MCOM (SEI 7616531), que "a
entidade e seus dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 11 de maio de 2021 (SEI nº
7616460 , págs. 3 a 6 e 10)". Complementa, ainda, que "os dirigentes integram
somente o quadro diretivo do serviço de radiodifusão prestado na localidade ora sob
exame, conforme Anexo (SEI nº 7616460 , págs. 3 a 6 e 10)". Aqui, recomenda-se que
seja verificada também a observância em relação à vedação do art. 14, §3º, do
Decreto nº 52.795/63.

Confirma-se que não há violação à vedação do art. 14, §3º, do Decreto nº
52.795/63, conforme pesquisa realizada pela internet SEI nº 9493487.

41; 47; 49. (...) Aqui, faz-se necessário que todos os documentos estejam atualizados.
Observa-se, nesta data, que algumas certidões encontram-se com validade expirada,
devendo ser renovadas antes da remessa dos autos ao titular da Pasta. (...) Ressalte-
se, no entanto, que a citada inversão nas fases não exime a área técnica de atestar a
observância das condições técnicas necessárias para a entrada em funcionamento da
entidade antes da celebração do contrato. (...) Por fim, considerando-se a necessidade
de manutenção das condições de habilitação, nos termos do art. 15 do Decreto nº
52.795/67, reitera-se que a área técnica diligencie para que sejam apresentadas de
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52.795/67, reitera-se que a área técnica diligencie para que sejam apresentadas de
forma atualizada todas as certidões e documentos.

Quanto à observância referente à atualização das certidões, informamos que
foram atualizadas conforme Checklist SEI nº 9492995, e a entidade acostou
aos autos certidão do órgão fazendário Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias, conforme Petição (SEI
nº 9491531). Ademais, em relação à observância referente à parte
contratual, estas serão realizadas no momento da instrução para o Contrato.​

48. No que tange à minuta de Portaria acostada ao doc. SEI 7616584, recomendam-se
as seguintes alterações:

a) Prefácio: indicação da previsão da competência constitucional e legal:

"O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º
4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta nos
processos administrativos nº 53900.077047/2015-79 e 53900.055672/2015-60,
resolve:"

Quanto à observância referente à portaria foi alterado o Prefácio com
a indicação da previsão da competência constitucional e legal do Ministro de
Estado das Comunicações (conforme Minuta Anexa nº 9493026).

 

Referente à seleção do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23/10/2015, para outorga
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Brejo Santo/CE, por meio do canal
291E, que adjudicou o objeto à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
CARIRIENSE, CNPJ Nº 17.115.160/0001-89 (Edital nº 14/SEI-MCOM, de 9 de abril de
2021, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2021 - SEI
nº 7072676), encaminhem-se as minutas atualizadas de Portaria Ministerial e de
Exposição de Motivos com Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 21/02/2022, às
19:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
24/02/2022, às 12:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9493000 e o código CRC BE036072.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (SEI nº 9493026);
Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 9493117);
Parecer de Mérito (SEI nº 9493122).

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI-MCOM nº 9493000
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 20/04/2022 15:55:53
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 7076262
   Data prevista de publicação: 25/04/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14449522 ATO PORTARIA MCOM NA 4858.rtf cc6a04a6c22e9f10
2a148d72da8b12ca 8,00 R$ 264,32

14449523 ATO PORTARIA MCOM NA 4822.rtf 3790f949dbd09e1d
fd337e4229b0fd4d 11,00 R$ 363,44

14449524 ATO PORTARIA MCOM NA 4856.rtf 2a920c0e06743f34
1999837088570ad0 11,00 R$ 363,44

14449525 ATO PORTARIA MCOM NA 4791.rtf aa1108eeea47e914
2b3a05f46d959e1d 10,00 R$ 330,40

TOTAL DO OFICIO 40,00 R$ 1.321,60
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 16840/2022/MCOM

Brasília, 28 de Fevereiro de 2022.

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 4858/2022/MCOM-SEI (9518038) e
Exposição de Motivos Outorga FME (9518039)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (9493000,
encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 4858/2022/MCOM-SEI (9518038) e
Exposição de Motivos Outorga FME (9518039), para conhecimento e
providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 21/03/2022, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9518048 e o código CRC 742D979B.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 16840/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.077047/2015-79 - Nº SEI: 9518048
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 25/04/2022 | Edição: 76 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.858, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei nº 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta dos processos administrativos nºs 53900.077047/2015-79 e 53900.055672/2015-60,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE, CNPJ nº
17.115.160/0001-89, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo
Santo, estado do Ceará, por meio do canal 291E.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac5198a82

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

Nome Fantasia:

Telefone: (85) 30254949 E-mail:

CNPJ: 17.115.160/0001-89 Número do Fistel: 50418638063

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. Ato nº 7.035, de 17/10/2011, publicada no DOU. de 20/10/2011.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Marcondes Pereira Complemento:

Bairro: Dionisio Torres Numero: 1381

Município: Fortaleza UF: CE CEP: 60135222

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Brejo Santo UF: CE

Parâmetros Técnicos

Canal: 291 Frequência: 106.1 MHz Classe: C ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

539000770472015
79

4858 Portaria MC 28/02/2022 25/04/2022 Outorga Jurídico

Horário de funcionamento
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202208399255

 
Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

17115160000189

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

 
EMITIDA VIA INTERNET EM 20/04/2022 ÀS 11:24:53 

VÁLIDA ATÉ 19/06/2022
A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço

www.sefaz.ce.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

Nº 2022002478

SECRETARIA DE FINANÇAS  - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

INSCRIÇÃO ECONÔMICA

Razão Social

00001122842

Bairro

Localizado

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

RUA SAO PAULO, 740   -  - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CENTRO

CEP

63010000

Documento

C.N.P.J.: 17115160000189

Inscrição Contribuinte / Nome

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Endereço Documento

C.N.P.J.: 17.115.160/0001-89

Natureza jurídica

Pessoa Juridica2022002478/2022

No. Requerimento

1122842 - FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

RUA SAO PAULO, 740

CENTRO JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63010464

C E R T I D Ã O

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro

Econômico desta empresa  Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal,

relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a Empresa acima.

A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente

venham a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço: http://www.juazeiro.ce.gov.br/

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 20 DE ABRIL DE 2022

2022002478COD. VALIDAÇÃO

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 18/06/2022
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VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 17.115.160/0001-89

DATA DE EMISSÃO: 20/04/2022

2022 2022002478/Nº:

PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE FINANÇAS  - SEFIN

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 20 DE ABRIL DE 2022

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 20/04/22 às 11:23:45

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 18/06/22
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac5130c9d

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE

Nome Fantasia:

Telefone: (85) 30254949 E-mail:

CNPJ: 17.115.160/0001-89 Número do Fistel: 50441589928

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. CP 736 de 08/09/2006, DOU de 11/09/2006; ATO 61.621 de
27/10/2006, DOU de 30/10/2006

Endereço Sede

Logradouro: Rua Marcondes Pereira Complemento:

Bairro: Dionisio Torres Numero: 1381

Município: Fortaleza UF: CE CEP: 60135222

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Coreaú UF: CE

Parâmetros Técnicos

Canal: 244 Frequência: 96.7 MHz Classe: B1 ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms
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Relatório do Canal

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico
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Relatório do Canal

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 1/2
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20/04/2022 11:21 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

4 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carate

171151600001

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50441627790 P

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50418436002 P

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50441589928 P

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50418638063 P
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20/04/2022 11:21 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

4 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estação Principal  ID do Canal  Observações 

171151600001 (Todos)

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50441627790 P Educativo FM 230 CE Farias Brito 204 88.7 C -6.9305555555555 -39.565555555555 0.3 1 2022-04-04 14:29:48 57dbac14cffbf CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50418436002 P Educativo FM 230 CE Milagres 240 95.9 C -7.3133333333333 -38.945555555556 0.3 1 2021-03-16 15:36:46 57dbac15d40d9 CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50441589928 P Educativo FM 230 CE Coreaú 244 96.7 B1 -3.5333333333333 -40.656666666667 3 1 2022-03-30 15:56:36 57dbac5130c9d CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 17115160000189 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 50418638063 P Educativo FM 230 CE Brejo Santo 291 106.1 C -7.4935722222222 -38.985441666667 0.3 1 2021-03-16 15:36:49 57dbac5198a82 CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.115.160/0001-89
Razão Social:FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE
Endereço: RUA BOA VISTA / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE / 63010-464

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/04/2022 a 04/05/2022 
 
Certificação Número: 2022040501525489246804

Informação obtida em 20/04/2022 11:21:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.115.160/0001-89

 MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA 
15/10/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SAO PAULO 

NÚMERO 
740 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
63.010-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JUAZEIRO DO NORTE 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FUNDACAOCARIRIENSE@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(85) 3257-4879/ (85) 3025-4949 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/10/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/04/2022 às 11:19:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .
 

clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.115.160/0001-89

Certidão nº: 12379638/2022

Expedição: 20/04/2022, às 11:19:58

Validade: 17/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.115.160/0001-89, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53900.077047/2015-79, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, cujo
objeto foi adjudicado à Fundação Educativa e Cultural Caririense, por intermédio
do Edital nº 14/SEI-MCOM, de 9 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da
União de 20 de abril de 2021.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção
Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro
de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 21 de junho de 2018.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 7506/2021/SEI-MCOM, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 320/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº 4858, de 28 de fevereiro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022, que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à Fundação Educativa
e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, por meio do
canal 291E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 27/04/2022, às
14:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9747481 e o código CRC B338CC63.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI-MCOM nº 9747481
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 41/2022/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo,
estado do Ceará, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da
permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de
mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto
52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

Fundação Educativa e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
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regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para
que seja conferida a outorga à Fundação Educativa e Cultural Caririense.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 27/04/2022, às
14:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9747483 e o código CRC 505E40EC.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI nº 9747483
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.077047/2015-79
Referência: Publicação da​ Portaria nº 4858, de 28 de fevereiro de 2022, no
Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022 (SEI nº 9727832)
 
Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARIRIENSE, CNPJ nº
17.115.160/0001-89
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a publicação da​ Portaria nº 4858, de 28 de fevereiro de
2022, no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2022 (SEI nº 9727832)​​,
referente à seleção do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23/10/2015, para outorga
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Brejo Santo/CE, por meio do canal
291E, que adjudicou o objeto à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
CARIRIENSE, CNPJ Nº 17.115.160/0001-89 (Edital nº 14/SEI-MCOM, de 9 de abril de
2021, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2021 - SEI
nº 7072676), encaminhem-se a minuta atualizada de Exposição de Motivos e
o Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 27/04/2022, às
14:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
03/05/2022, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9747480 e o código CRC 7DBA26FF.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 9747481);
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Parecer de Mérito (SEI nº 9747483).

Referência: Processo nº 53900.077047/2015-79 SEI-MCOM nº 9747480
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19355/2022/MCOM

Brasília, 04 de maio de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga (9518039)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4858/2022/SEI-MCOM
(9727832), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos
Outorga (9518039), para conhecimento e providência subsequente.

Não será necessário considerar as Minutas de Exposição de Motivos
(9747481) e Parecer de Mérito nº 41 (9747483), por ser tratar de informações
similares as contidas na Exposição de Motivos (9518039).

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/05/2022, às 12:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9785324 e o código CRC D48B96F6.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19355/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.077047/2015-79 - Nº SEI: 9785324
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EM nº 00121/2022 MCOM 
  

Brasília, 18 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.077047/2015-79, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, cujo 
objeto foi adjudicado à Fundação Educativa e Cultural Caririense, por intermédio do Edital nº 14/SEI-
MCOM, de 9 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2021. 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade com as 
disposições da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União de 21 de junho de 2018. 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
7.506/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 320/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

4.                Assim, fora expedida a Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União de 25 de abril de 2022, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à Fundação Educativa e Cultural Caririense, CNPJ nº 17.115.160/0001-89, 
para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, por meio do canal 291E. 

5.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito que seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 11776/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53900.077047/2015-79.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro substituto, em
18/05/2022, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9893544 e o código CRC 15EBB77F.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11776/2022/MCOM -  Processo
nº 53900.077047/2015-79 - Nº SEI: 9893544
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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